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Por meio da Secretaria de Saúde, a Prefeitura retornou nesta semana as testagens contra 
o coronavírus, para pessoas com 12 anos de idade ou mais, em todas as UBS (exceto USF 
Natércio, Vila Helena e Ana Estela), das 13 às 18 horas. 

Carapicuíba é uma das cidades que mais realiza testes, somando mais de 120.000 
entre crianças, jovens e adultos. Para realizar o teste, é necessário comparecer a uma 
UBS e apresentar os seguintes documentos: RG, CPF, cartão do SUS e comprovante 

de residência atualizado de Carapicuíba.

Serviço
Teste de coronavírus
De segunda a sexta-feira, das 13 às 18 horas, nas unidades de saúde
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CONCURSO PÚBLICO Nº. 02/2018
CHAMAMENTO 14

Os aprovados, do Concurso Público n.º 02/2018, conforme relação de nomes e cargos 
abaixo, ficam convocados para apresentarem-se no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias úteis,  
contados da publicação do ato de provimento (Artigo 1º da Lei 3.592/2019, que altera o Artigo 
11º, Parágrafo 1º da Lei Nº. 1.619 de 30 de julho de 1993), das 09:00 as 16:00 horas, na Secretaria 
de Administração, à Rua Joaquim das Neves, nº. 211 – Vila Caldas – Carapicuíba/SP, munidos 
dos seguintes documentos (CÓPIAS E ORIGINAIS): Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(as cópias devem ser das páginas onde está a foto e o número da CTPS, bem como da folha 
de qualificação civil e contratos de trabalho); Certidão de Casamento (quando casado); Título de 
Eleitor; Certidão de quitação eleitoral emitida por meio do site www.tre.sp.gov.br; Certificado de 
Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino; Cédula de Identidade – RG 
ou RNE; Inscrição no PIS/PASEP (ou pesquisa cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal); 
Cadastro de Pessoa Física – CPF; Comprovante de Residência (com data de até 3 meses da 
data da apresentação); Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo; Comprovante do 
Registro e de regularidade junto ao órgão de fiscalização profissional (Ex.: CRA, OAB, CREA etc.), 
se exigido pelo cargo; CNH em caso de exigência do cargo; Certidão de Nascimento dos filhos 
menores de 14 anos, quando possuir; Caderneta de Vacinação atualizada do próprio candidato e 
dos filhos menores de 14 anos; Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, 
no máximo, há 30(trinta) dias da apresentação, respeitando o prazo de validade descrito na própria 
Certidão quando houver; Apresentar Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais 
das Justiças Federal e Estadual, expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de 
validade descrito na própria certidão, quando houver; Certidão expedida pelo órgão competente, 
se o candidato foi servidor público, afirmando que não sofreu qualquer penalidade no desempenho 
do serviço público; Declaração de órgão competente com a jornada de trabalho em exercício, em 
caso de Acúmulo Lícito de Cargo; Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio 
e outras declarações necessárias a critério da Prefeitura do Município de Carapicuíba. O não 
comparecimento implicará em sua desclassificação.

AGENTE DE TRÂNSITO

INSC. NOME RG CLASSIF.

20206 MARCELO MENDES DE SOUZA 290293807 22º

Carapicuíba, 08 de abril de 2022.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
“MARCOS NEVES”
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO Nº. 03/2018
CHAMAMENTO 107

Os aprovados, do Concurso Público n.º 03/2018, conforme relação de nomes e cargos 
abaixo, ficam convocados para apresentarem-se no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias úteis,  
contados da publicação do ato de provimento (Artigo 1º da Lei 3.592/2019, que altera o Artigo 
11º, Parágrafo 1º da Lei Nº. 1.619 de 30 de julho de 1993), das 09:00 as 16:00 horas, na Secretaria 
de Administração, à Rua Joaquim das Neves, nº. 211 – Vila Caldas – Carapicuíba/SP, munidos 
dos seguintes documentos (CÓPIAS E ORIGINAIS): Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(as cópias devem ser das páginas onde está a foto e o número da CTPS, bem como da folha 
de qualificação civil e contratos de trabalho); Certidão de Casamento (quando casado); Título de 
Eleitor; Certidão de quitação eleitoral emitida por meio do site www.tre.sp.gov.br; Certificado de 
Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino; Cédula de Identidade – RG 
ou RNE; Inscrição no PIS/PASEP (ou pesquisa cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal); 
Cadastro de Pessoa Física – CPF; Comprovante de Residência (com data de até 3 meses da 
data da apresentação); Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo; Comprovante do 
Registro e de regularidade junto ao órgão de fiscalização profissional (Ex.: CRA, OAB, CREA etc.), 
se exigido pelo cargo; CNH em caso de exigência do cargo; Certidão de Nascimento dos filhos 
menores de 14 anos, quando possuir; Caderneta de Vacinação atualizada do próprio candidato e 
dos filhos menores de 14 anos; Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, 
no máximo, há 30(trinta) dias da apresentação, respeitando o prazo de validade descrito na própria 
Certidão quando houver; Apresentar Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais 
das Justiças Federal e Estadual, expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de 
validade descrito na própria certidão, quando houver; Certidão expedida pelo órgão competente, 
se o candidato foi servidor público, afirmando que não sofreu qualquer penalidade no desempenho 
do serviço público; Declaração de órgão competente com a jornada de trabalho em exercício, em 
caso de Acúmulo Lícito de Cargo; Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio 
e outras declarações necessárias a critério da Prefeitura do Município de Carapicuíba. O não 
comparecimento implicará em sua desclassificação.

PSICÓLOGO

INSC. NOME RG CLASSIFICAÇÃO

30084 MOANA AHARY OLIVEIRA BRASIL 5023197 67º

38133 MARCELI STHEFANI GOUVEIA 483599372 68º

31549 BRUNA PICOLO ESPOSITO 487383795 69º

Carapicuíba, 08 de abril de 2022.
 

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
“MARCOS NEVES”
Prefeito Municipal

contados da publicação do ato de provimento (Artigo 1º da Lei 3.592/2019, que altera o Artigo 
11º, Parágrafo 1º da Lei Nº. 1.619 de 30 de julho de 1993), das 09:00 as 16:00 horas, na Secretaria 
de Administração, à Rua Joaquim das Neves, nº. 211 – Vila Caldas – Carapicuíba/SP, munidos 
dos seguintes documentos (COPIAS E ORIGINAIS): Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(as cópias devem ser das páginas onde está a foto e o número da CTPS, bem como da folha 
de qualificação civil e contratos de trabalho); Certidão de Casamento (quando casado); Título de 
Eleitor; Certidão de quitação eleitoral emitida por meio do site www.tre.sp.gov.br; Certificado de 
Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino; Cédula de Identidade – RG 
ou RNE; Inscrição no PIS/PASEP (ou pesquisa cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal); 
Cadastro de Pessoa Física – CPF; Comprovante de Residência (com data de até 3 meses da 
data da apresentação); Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo; Comprovante do 
Registro e de regularidade junto ao órgão de fiscalização profissional (Ex.: CRA, OAB, CREA etc.), 
se exigido pelo cargo; CNH em caso de exigência do cargo; Certidão de Nascimento dos filhos 
menores de 14 anos, quando possuir; Caderneta de Vacinação atualizada do próprio candidato e 
dos filhos menores de 14 anos; Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, 
no máximo, há 30(trinta) dias da apresentação, respeitando o prazo de validade descrito na própria 
Certidão quando houver; Apresentar Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais 
das Justiças Federal e Estadual, expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de 
validade descrito na própria certidão, quando houver; Certidão expedida pelo órgão competente, 
se o candidato foi servidor público, afirmando que não sofreu qualquer penalidade no desempenho 
do serviço público; Declaração de órgão competente com a jornada de trabalho em exercício, em 
caso de Acúmulo Lícito de Cargo; Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio 
e outras declarações necessárias a critério da Prefeitura do Município de Carapicuíba. O não 
comparecimento implicará em sua desclassificação. 

PEB II - EDUCAÇÃO FÍSICA

INSC. NOME RG

60873 ESTHER ALANA SIQUEIRA DE SOUZA 390982817

60386 DANIELE CARDOSO DE ARAUJO 546594189

Carapicuíba, 08 de abril de 2022.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
“MARCOS NEVES”
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO Nº. 06/2018
DESCLASSIFICADOS / AUSENTES 

Os aprovados, do Concurso Público n.º 06/2018, conforme relação de nomes e cargos abaixo, 
ficam desclassificados por não apresentar ou não comparecer na Atribuição de Aulas, realizada 
por meio de telegrama, publicação no Diário Oficial de Carapicuíba CHAMAMENTO ATRIBUIÇÃO 
DE AULAS publicado na Edição do Diário Oficial nº 389 de 25 de março de 2022 e divulgação no 
endereço eletrônico www.carapicuiba.sp.gov.br.

PEB II - ARTES

INSC. NOME RG OBSERVAÇÃO

64789 CARINA TAVARES 306983370 NÃO COMPARECEU

68352 RAFAEL RODRIGUES FERREIRA 622927528 NÃO COMPARECEU

Carapicuíba, 08 de abril de 2022.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
“MARCOS NEVES”
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO Nº. 06/2018
CHAMAMENTO 61

Os aprovados, do Concurso Público n.º 06/2018, conforme relação de nomes e cargos 
abaixo, ficam convocados para apresentarem-se no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias úteis,  

CONCURSO PÚBLICO Nº. 09/2021
CHAMAMENTO 03

Os aprovados, do Concurso Público n.º 09/2021, conforme relação de nomes e cargos 
abaixo, ficam convocados para apresentarem-se no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias úteis,  
contados da publicação do ato de provimento (Artigo 1º da Lei 3.592/2019, que altera o Artigo 
11º, Parágrafo 1º da Lei Nº. 1.619 de 30 de julho de 1993), das 09:00 as 16:00 horas, na Secretaria 
de Administração, à Rua Joaquim das Neves, nº. 211 – Vila Caldas – Carapicuíba/SP, munidos 
dos seguintes documentos (COPIAS E ORIGINAIS): Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(as cópias devem ser das páginas onde está a foto e o número da CTPS, bem como da folha 
de qualificação civil e contratos de trabalho); Certidão de Casamento (quando casado); Título de 
Eleitor; Certidão de quitação eleitoral emitida por meio do site www.tre.sp.gov.br; Certificado de 
Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino; Cédula de Identidade – RG 
ou RNE; Inscrição no PIS/PASEP (ou pesquisa cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal); 
Cadastro de Pessoa Física – CPF; Comprovante de Residência (com data de até 3 meses da 
data da apresentação); Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo; Comprovante do 
Registro e de regularidade junto ao órgão de fiscalização profissional (Ex.: CRA, OAB, CREA etc.), 
se exigido pelo cargo; CNH em caso de exigência do cargo; Certidão de Nascimento dos filhos 
menores de 14 anos, quando possuir; Caderneta de Vacinação atualizada do próprio candidato e 
dos filhos menores de 14 anos; Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, 
no máximo, há 30(trinta) dias da apresentação, respeitando o prazo de validade descrito na própria 
Certidão quando houver; Apresentar Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais 
das Justiças Federal e Estadual, expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de 
validade descrito na própria certidão, quando houver; Certidão expedida pelo órgão competente, 
se o candidato foi servidor público, afirmando que não sofreu qualquer penalidade no desempenho 
do serviço público; Declaração de órgão competente com a jornada de trabalho em exercício, em 
caso de Acúmulo Lícito de Cargo; Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio 
e outras declarações necessárias a critério da Prefeitura do Município de Carapicuíba. O não 
comparecimento implicará em sua desclassificação.

Instrutor de Práticas Desportivas

INSC. NOME RG CLASSIFICAÇÃO

12124 DANIELE RODRIGUES DO NASCIMENTO 477188047 4º

Carapicuíba, 08 de Abril de 2022

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
“MARCOS NEVES”
Prefeito Municipal



Diário Oficial Edição nº 393 - Ano 5      Sexta-feira, 8 de Abril de 2022

3

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2022

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR

O Prefeito do Município de Carapicuíba/SP, usando de suas atribuições legais nos termos da 
Constituição Federal, torna público o Edital de Classificação Preliminar do Concurso Público – 
Edital 01/2022, conforme segue:

Médico Clínico Geral DESEMPATE

CL NOME DO CANDIDATO INSC NF I CE LP DN DF

1 ADRIANA QUEIROZ SOBREIRA VIEIRA 5072 80,00 Não 70,00 10,00 22/11/1982 Não

2 RAFAEL DE SENA JUSTINO 5019 80,00 Não 70,00 10,00 09/12/1998 Não

3 ALEX SILVA DE GUSMAO 5054 80,00 Não 67,50 12,50 19/01/1981 Não

4 VICENTE PAULO GARCIA DE REZENDE 5226 77,50 Não 70,00 7,50 16/08/1967 Não

5 BRIGIDA DE FATIMA CARVALHO ASSUNCAO 5209 77,50 Não 70,00 7,50 26/11/1983 Não

6 ANA BEATRIZ RODRIGUES DA MOTA 5131 77,50 Não 65,00 12,50 06/04/1993 Não

7 GUSTAVO COELHO SOARES 5141 75,00 Não 70,00 5,00 10/03/1986 Não

8 MARCELO JACQUES SEGAL 5151 75,00 Não 67,50 7,50 23/10/1967 Não

9 GABRIEL LEITE GARCIA 5161 75,00 Não 65,00 10,00 03/09/1993 Não

10 RAFAELA KEYLA FELIPE COYADO RODRIGUES 5199 75,00 Não 62,50 12,50 18/09/1986 Não

11 ELIZIENE MARA MARCOLINO 5058 72,50 Não 65,00 7,50 08/03/1980 Não

12 HELIEL TADEU RUIZ 5154 72,50 Não 60,00 12,50 25/09/1987 Não

13 ANA CLARA ROCHA DA SILVA 5176 72,50 Não 60,00 12,50 15/04/1994 Não

14 ROZALI CLARA DE JESUS 5012 70,00 Não 62,50 7,50 23/06/1963 Não

15 YANEXY NARANJO HECHAVARRIA 5123 70,00 Não 62,50 7,50 07/03/1983 Não

16 JEFFERSON PORTELA SILVEIRA 5053 70,00 Não 62,50 7,50 14/01/1991 Não

17 JULIANA PRADO FERREIRA 5046 70,00 Não 60,00 10,00 12/08/1993 Não

18 ABRAHÃO BALDINO 5039 70,00 Não 57,50 12,50 08/09/1985 Não

19 PAULO CEZAR CARVALHO DA SILVA 5042 67,50 Não 60,00 7,50 18/03/1974 Não

20 RAFAELA VALADARES DE AMORIM 5101 67,50 Não 57,50 10,00 18/04/1990 Não

21 MÁRCIO CLÉBIO FONSECA COSTA 5143 67,50 Não 55,00 12,50 06/11/1980 Não

22 LUIDI KAIZER JANETTI PERUSSO 5213 65,00 Não 62,50 2,50 29/09/1988 Não

23 THAYSA SOBRAL ANTONELLI 5150 65,00 Não 60,00 5,00 04/03/1993 Não

24 PEDRO ROBERTO DE OLIVEIRA PERUSSI 5180 65,00 Não 55,00 10,00 15/09/1988 Não

25 LEONARDO VINICIUS BRITO DOS SANTOS 
SANCHES 5178 65,00 Não 55,00 10,00 16/04/1992 Não

26 DANIELLA TEODORO ALMEIDA 5137 62,50 Não 57,50 5,00 13/03/1992 Não

27 LARITZA ALARCON ORTIZ 5026 62,50 Não 55,00 7,50 26/10/1982 Não

28 MARIULVYS PEREZ MATOS 5195 62,50 Não 55,00 7,50 20/08/1983 Não

29 DENNIS HENRIQUE DE OLIVEIRA MONTEIRO 5020 62,50 Não 55,00 7,50 20/06/1989 Não

30 GABRIEL ESTEFANI MEIRA 5085 62,50 Não 55,00 7,50 29/08/1996 Não

31 JOSE APARECIDO MONCAO DOS SANTOS 5145 62,50 Não 52,50 10,00 16/05/1968 Não

32 ANDRÉA SILVA DOS SANTOS 5135 62,50 Não 52,50 10,00 21/02/1982 Não

33 RICARDO SOARES DE OLIVEIRA 5076 62,50 Não 52,50 10,00 03/09/1983 Não

34 YASSER ALI EL KADRI 5064 60,00 Não 57,50 2,50 09/07/1995 Não

35 SEBASTIAN BENIGNO MONTESINOS GARATE 5052 60,00 Não 55,00 5,00 20/08/1966 Não

36 LIONIS LOPEZ BALINO 5027 60,00 Não 55,00 5,00 28/12/1972 Não

37 CARLOS ALBERTO PEREIRA DOS REIS 5140 60,00 Não 52,50 7,50 28/09/1979 Não

38 ERIENAI DE QUEIROZ LEONE RODRIGUES 5023 60,00 Não 52,50 7,50 04/02/1980 Não

39 ROBSON CALMON FERNANDES 5194 60,00 Não 52,50 7,50 15/12/1981 Não

40 ALBERTO HONORATO NETO 5090 60,00 Não 52,50 7,50 28/10/1982 Não

41 LUCAS MANDARI FERRAZ 5134 60,00 Não 50,00 10,00 17/02/1994 Não

42 MARIA LUIZA BUENO DE OLIVEIRA 5172 60,00 Não 50,00 10,00 14/12/1994 Não

43 NÚBIA MARIA CORRÊA DOS SANTOS 5044 57,50 Sim 50,00 7,50 03/06/1961 Não

44 BLAS SOSA GONZÁLEZ 5206 57,50 Não 52,50 5,00 03/02/1968 Não

45 ANTONIO ALMEIDA DE QUEIROZ 5084 57,50 Não 52,50 5,00 12/05/1975 Não

46 TAMIRES SANTANA RIOS 5200 57,50 Não 52,50 5,00 22/07/1987 Não

47 RUI GOMES FIESCA FILHO 5005 57,50 Não 50,00 7,50 26/08/1971 Não

48 PERCIVAL HENRIQUE DE SOUSA FERNANDES 5203 57,50 Não 50,00 7,50 18/04/1982 Não

49 ROBSON ALVES DA SILVA 5196 57,50 Não 47,50 10,00 24/09/1975 Não

50 HELANE ALVES DE CARVALHO AGUIAR 5191 57,50 Não 47,50 10,00 12/05/1983 Não

51 CICERO BENEDITO JUNIOR 5112 55,00 Não 50,00 5,00 03/05/1985 Não

52 LIGIANE CARACAS BARROSO 5227 55,00 Não 47,50 7,50 14/03/1987 Não

53 ADRIANA LAUDANNA 5060 55,00 Não 45,00 10,00 16/07/1968 Não

54 JANIO HENRIQUE DA SILVA SOUZA 5063 55,00 Não 45,00 10,00 06/02/1990 Não

55 JEFERSON SANCHO DA SILVA 5163 52,50 Não 50,00 2,50 11/05/1982 Não

56 ENIR SIMÕES DE OLIVEIRA BATISTA 5169 52,50 Não 47,50 5,00 12/03/1975 Não

57 JOAO PAULO TOMAZ 5043 52,50 Não 47,50 5,00 20/07/1981 Não

58 DANIELY DE JESUS SOUZA 5003 52,50 Não 47,50 5,00 21/04/1990 Não

59 ALESSANDRA GODINHO PERREIRA 5147 52,50 Não 45,00 7,50 25/05/1968 Não

60 REBECA BOSCOLO HODICK LENSON 5214 52,50 Não 45,00 7,50 13/11/1991 Não

61 SAEKO SUZUKE 5166 52,50 Não 42,50 10,00 24/01/1967 Não

62 JACKSON SOUZA 5047 50,00 Não 47,50 2,50 06/02/1978 Não

Médico Clínico Geral DESEMPATE

CL NOME DO CANDIDATO INSC NF I CE LP DN DF

63 BRUNO DE AMICIS ZANCHETTA 5157 50,00 Não 42,50 7,50 10/11/1989 Não

64 EDSON FERREIRA DA SILVA 5001 47,50 Não 42,50 5,00 28/07/1974 Não

65 WESLLEY GERALDO FERREIRA 5215 47,50 Não 42,50 5,00 14/01/1993 Não

66 ANNE YAMILE VAZQUEZ CHAVEZ 5207 47,50 Não 37,50 10,00 16/08/1981 Não

67 OTIMAR SOUSA BATISTA 5170 45,00 Não 42,50 2,50 24/11/1975 Não

68 YADIAN FUENTES BERNAL 5204 45,00 Não 37,50 7,50 07/03/1985 Não

69 ALEXSANDRO VIEIRA NOVAIS 5002 42,50 Não 37,50 5,00 09/08/1981 Não

70 BALTAZAR JUNIOR MACHADO 5111 40,00 Não 35,00 5,00 19/09/1982 Não

71 ANTÔNIA JEANE PAULA DA SILVA 5231 40,00 Não 32,50 7,50 29/05/1982 Não

72 MARIA CRISTINA BUENO PORTO 5205 37,50 Sim 37,50 0,00 15/02/1959 Não

73 JOSE ENRIQUE ORIHUELA RIVERA 5017 37,50 Não 35,00 2,50 04/11/1963 Não

Médico Pediatra DESEMPATE

CL NOME DO CANDIDATO INSC NF I CE LP DN DF

1 JULIANE ROBERTA DIAS TORRES 5094 77,50 Não 67,50 10,00 04/01/1991 Não

2 ANA LUÍSA DA SILVA RIBEIRO 5036 75,00 Não 62,50 12,50 25/08/1987 Não

3 ANA LUIZA GOMES AUGUSTO 5029 70,00 Não 60,00 10,00 12/05/1992 Não

4 LUIZ FERNANDO BRAGA 5119 67,50 Não 57,50 10,00 09/11/1984 Não

5 LUISA MARIA DE MORAIS HOLANDA 5074 65,00 Não 57,50 7,50 07/06/1990 Não

6 CAROLINA FERREIRA SEGADAS VIANNA 5210 65,00 Não 55,00 10,00 04/10/1990 Não

7 GUILHERME TRUPPA GIUNZIONI 5024 65,00 Não 55,00 10,00 02/06/1992 Não

8 RODRIGO GROISMAN SIEBEN 5133 62,50 Não 55,00 7,50 22/04/1987 Não

9 ELISÂNGELA REGINA ALDANA 5081 62,50 Não 52,50 10,00 01/06/1974 Não

10 ANNE CAMILLE MARQUES MAIA 5129 62,50 Não 52,50 10,00 17/08/1990 Não

11 FATIMA APARECIDA BRITTES DE PONTES 5173 57,50 Não 52,50 5,00 27/03/1964 Não

12 FRANCISCO APARECIDO MOREIRA SILVA 5013 57,50 Não 52,50 5,00 23/11/1966 Não

13 ALINE PADRON MOUTINHO 5098 57,50 Não 45,00 12,50 31/03/1982 Não

14 WALDO ADRIEL MURIEL CLAURE 5216 52,50 Não 50,00 2,50 12/11/1985 Não

15 JOSÉ GABRIEL TORDOYA RUIZ 5087 52,50 Não 47,50 5,00 12/09/1980 Não

16 JOAO PAULO DE SOUZA TOSTA 5010 50,00 Não 45,00 5,00 18/07/1984 Não

17 EROS RAUL GUTERREZ SALAS 5004 47,50 Não 40,00 7,50 04/06/1973 Não

Médico Psiquiatra DESEMPATE

CL NOME DO CANDIDATO INSC NF I CE LP DN DF

1 FRANSERGIO DONIZETE MARTINS DE OLIVEIRA 5122 80,00 Não 70,00 10,00 07/12/1970 Não

2 FERNANDO PEREIRA FUGIHARA 5177 65,00 Não 57,50 7,50 18/10/1989 Não

3 PEDRO PAULO LUCIANO AFONSO 5114 62,50 Não 57,50 5,00 14/12/1990 Não

4 CESAR SEIJI SETOUE 5068 62,50 Não 52,50 10,00 03/10/1983 Não

5 PATRICIA AFONSO ALMEIDA 5070 60,00 Não 52,50 7,50 14/12/1978 Não

6 VINICIUS DE AZEVEDO DOS SANTOS 5138 60,00 Não 50,00 10,00 03/10/1982 Não

7 RAFAEL AKIRA TZANNO MURAYAMA 5183 57,50 Não 47,50 10,00 25/07/1977 Não

8 MONICA CARDOSO FRANCO DE SOUZA 5028 45,00 Sim 35,00 10,00 03/05/1959 Não

9 ELIZANGELA NISSOLA 5091 32,50 Não 30,00 2,50 20/04/1976 Não

NF = Nota Final / I = Idoso / CE = Nota de Conhecimentos Específicos / LP = Nota de Língua 
Portuguesa / DN = Data de Nascimento / DF = Candidato com Deficiência.

Não houve candidato classificado nas vagas reservadas às pessoas com deficiência.

O candidato disporá de 2 (dois) dias úteis a partir da divulgação da classificação, para contestá-la 
por meio de interposição de recurso, conforme previsto no Capítulo 9 do edital do concurso. Após 
esse período, não serão aceitos pedidos de revisão.

Carapicuíba, 8 de abril de 2022.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA
Marco Aurélio dos Santos Neves – Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA
Mario Maurício da Matta Junior

Secretário de Administração Geral

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2022

EDITAL DE NOTAS DAS PROVAS OBJETIVAS

O Prefeito do Município de Carapicuíba/SP, usando de suas atribuições legais nos termos da 
Constituição Federal, torna público o Edital de Notas das provas Objetivas do Concurso Público – 
Edital 01/2022, conforme segue:

Médico Clínico Geral

NOME DO CANDIDATO INSC NP

ABRAÃO PEREIRA EUZEBIO 5069 AUS

ABRAHÃO BALDINO 5039 70,00

ADRIANA LAUDANNA 5060 55,00
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Médico Clínico Geral

NOME DO CANDIDATO INSC NP

ADRIANA QUEIROZ SOBREIRA VIEIRA 5072 80,00

ADRIANO HIRATA KITAYAMA 5189 AUS

AIDIL MALTA GUEDES DA SILVA 5011 AUS

ALAOR RODRIGUES JÚNIOR 5022 AUS

ALBERTO HONORATO NETO 5090 60,00

ALEJANDRO ROLLANO PANIAGUA 5202 AUS

ALESSANDRA GODINHO PERREIRA 5147 52,50

ALEX SANDRO DE OLIVEIRA RODRIGUES 5142 AUS

ALEX SILVA DE GUSMAO 5054 80,00

ALEXANDER MACHADO LEITE DE SIQUEIRA 5212 AUS

ALEXSANDRO VIEIRA NOVAIS 5002 42,50

ALINE MOSTARO DE AGUIAR CAMPOS 5174 AUS

ANA BEATRIZ RODRIGUES DA MOTA 5131 77,50

ANA CLARA ROCHA DA SILVA 5176 72,50

ANDRÉA SILVA DOS SANTOS 5135 62,50

ANDRESSA DUTRA LIMA 5171 AUS

ANNE YAMILE VAZQUEZ CHAVEZ 5207 47,50

ANTÔNIA JEANE PAULA DA SILVA 5231 40,00

ANTONIO ALMEIDA DE QUEIROZ 5084 57,50

ANTONIO JADSON MARREIRO BRASIL 5102 AUS

ARLINDO SANCHEZ JUNIOR 5103 AUS

BALTAZAR JUNIOR MACHADO 5111 40,00

BLAS SOSA GONZÁLEZ 5206 57,50

BRIGIDA DE FATIMA CARVALHO ASSUNCAO 5209 77,50

BRUNO DE AMICIS ZANCHETTA 5157 50,00

CARLOS ALBERTO PEREIRA DOS REIS 5140 60,00

CARLOS EDUARDO MARTINS ALVES 5059 AUS

CARLOS FERNANDO CASTRO DE ARAUJO 5115 AUS

CICERO BENEDITO JUNIOR 5112 55,00

CLAUDIO ALENCAR DE FREITAS 5113 AUS

DANIEL RODRIGUES NASRAUI 5128 AUS

DANIELA PEREIRA DOS SANTOS 5162 AUS

DANIELLA TEODORO ALMEIDA 5137 62,50

DANIELY DE JESUS SOUZA 5003 52,50

DEBORA REIS DA SILVA 5152 AUS

DENNIS HENRIQUE DE OLIVEIRA MONTEIRO 5020 62,50

DIEGO SANTHIAGO FOLETTO DA SILVA 5156 AUS

EDSON FERREIRA DA SILVA 5001 47,50

ELIZIENE MARA MARCOLINO 5058 72,50

ELLEN DE LIMA 5126 AUS

ENIR SIMÕES DE OLIVEIRA BATISTA 5169 52,50

ERIENAI DE QUEIROZ LEONE RODRIGUES 5023 60,00

FABIANA BERNARDES RABELLO FERREIRA 5097 AUS

FABIO LOMBARDI 5168 AUS

GABRIEL ESTEFANI MEIRA 5085 62,50

GABRIEL LEITE GARCIA 5161 75,00

GABRIELLA MATTEUCCI VASCONCELOS MATOS 5198 AUS

GERSON FLAVIO DE MENEZES CALIXTO 5075 AUS

GUSTAVO COELHO SOARES 5141 75,00

HELANE ALVES DE CARVALHO AGUIAR 5191 57,50

HELIEL TADEU RUIZ 5154 72,50

ISABELLA GOMES ZANCHETTA 5158 AUS

JACKSON SOUZA 5047 50,00

JANIO HENRIQUE DA SILVA SOUZA 5063 55,00

JEFERSON SANCHO DA SILVA 5163 52,50

JEFFERSON PORTELA SILVEIRA 5053 70,00

JOÃO LUIZ CHAVES MACHADO 5222 AUS

JOÃO NAVES NETO 5164 AUS

JOAO PAULO TOMAZ 5043 52,50

JOSE APARECIDO MONCAO DOS SANTOS 5145 62,50

JOSE ENRIQUE ORIHUELA RIVERA 5017 37,50

JOSÉ HENRIQUE CHAVES MACHADO 5223 AUS

JULIANA PRADO FERREIRA 5046 70,00

KARLA FABIANA BRASIL GOMES 5007 AUS

LARITZA ALARCON ORTIZ 5026 62,50

LEANDRO FARIA CORREIA 5197 AUS

LEONARDO VINICIUS BRITO DOS SANTOS SANCHES 5178 65,00

LIGIANE CARACAS BARROSO 5227 55,00

Médico Clínico Geral

NOME DO CANDIDATO INSC NP

LIONIS LOPEZ BALINO 5027 60,00

LUCAS MANDARI FERRAZ 5134 60,00

LUIDI KAIZER JANETTI PERUSSO 5213 65,00

LUIZ ANTONIO NEDER FILHO 5071 AUS

LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA GONÇALVES 5125 AUS

MARCELO JACQUES SEGAL 5151 75,00

MÁRCIO CLÉBIO FONSECA COSTA 5143 67,50

MARCOS BARRETO VALEIKO 5055 AUS

MARIA CRISTINA BUENO PORTO 5205 37,50

MARIA LUIZA BUENO DE OLIVEIRA 5172 60,00

MARIULVYS PEREZ MATOS 5195 62,50

MAURO GUSTAVO MOURA SANTOS 5109 AUS

MIRIAM TERESA CUADROS VELASCO 5155 AUS

MONICA PALOS BARILE 5217 AUS

NAILTON GALDINO DE OLIVEIRA 5139 AUS

NÚBIA MARIA CORRÊA DOS SANTOS 5044 57,50

OTIMAR SOUSA BATISTA 5170 45,00

PAULO CEZAR CARVALHO DA SILVA 5042 67,50

PEDRO ROBERTO DE OLIVEIRA PERUSSI 5180 65,00

PERCIVAL HENRIQUE DE SOUSA FERNANDES 5203 57,50

POLLYANNA PATRÍCIA REZENDE RIBEIRO 5061 AUS

RAFAEL DE SENA JUSTINO 5019 80,00

RAFAELA KEYLA FELIPE COYADO RODRIGUES 5199 75,00

RAFAELA OLIVEIRA MALTA 5096 AUS

RAFAELA ROGEL DIAS 5160 AUS

RAFAELA VALADARES DE AMORIM 5101 67,50

RAFISA FALCAO DE LIMA 5015 AUS

RAIZA FIRMO DO NASCIMENTO MONTEIRO 5021 AUS

RAPHAEL SILVA DO NASCIMENTO 5035 AUS

REBECA BOSCOLO HODICK LENSON 5214 52,50

RICARDO NOBORO ISAYAMA 5077 AUS

RICARDO SOARES DE OLIVEIRA 5076 62,50

ROBERTO IGOR ARAUJO DE AZEVEDO 5221 AUS

ROBSON ALVES DA SILVA 5196 57,50

ROBSON CALMON FERNANDES 5194 60,00

RODRIGO DIAS DA COSTA 5219 AUS

ROGER AZEVEDO DA COSTA 5120 AUS

ROZALI CLARA DE JESUS 5012 70,00

RUI GOMES FIESCA FILHO 5005 57,50

SABRINA MONTARROYOS DE ALBUQUERQUE 5218 AUS

SAEKO SUZUKE 5166 52,50

SEBASTIAN BENIGNO MONTESINOS GARATE 5052 60,00

TAMIRES SANTANA RIOS 5200 57,50

TEREZINHA APARECIDA MATEUS 5159 AUS

THAYSA SOBRAL ANTONELLI 5150 65,00

VICENTE PAULO GARCIA DE REZENDE 5226 77,50

VICTOR EDUARDO CORRÊA 5034 AUS

VICTOR HUGO TEIXEIRA DE OLIVEIRA 5088 AUS

VINICIUS RIBEIRO DO VALLE MOYA 5049 AUS

WESLLEY GERALDO FERREIRA 5215 47,50

YADIAN FUENTES BERNAL 5204 45,00

YANEXY NARANJO HECHAVARRIA 5123 70,00

YASSER ALI EL KADRI 5064 60,00

Médico Pediatra

NOME DO CANDIDATO INSC NP

ALINE PADRON MOUTINHO 5098 57,50

ANA CAROLINA CHACON MALOOF 5105 AUS

ANA LUÍSA DA SILVA RIBEIRO 5036 75,00

ANA LUIZA GOMES AUGUSTO 5029 70,00

ANNE CAMILLE MARQUES MAIA 5129 62,50

CAROLINA FERREIRA SEGADAS VIANNA 5210 65,00

CAROLINE ROSSI ABUD 5175 AUS

DAGOBERTO MOISES FEITOSA DO NASCIMENTO 5066 AUS

EDWIN AMILCAR HUANCA FLORES 5082 AUS

ELISÂNGELA REGINA ALDANA 5081 62,50

EROS RAUL GUTERREZ SALAS 5004 47,50

EWERTON VICENTE HEMERLY 5086 AUS

FATIMA APARECIDA BRITTES DE PONTES 5173 57,50
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Médico Pediatra

NOME DO CANDIDATO INSC NP

FLAVIA ZULLI 5093 AUS

FRANCISCO APARECIDO MOREIRA SILVA 5013 57,50

GUILHERME TRUPPA GIUNZIONI 5024 65,00

JOAO PAULO DE SOUZA TOSTA 5010 50,00

JOSÉ GABRIEL TORDOYA RUIZ 5087 52,50

JULIANE ROBERTA DIAS TORRES 5094 77,50

LUISA MARIA DE MORAIS HOLANDA 5074 65,00

LUIZ FERNANDO BRAGA 5119 67,50

MAIARA DANIELLE SANTOS SILVA 5228 AUS

MARCELA GONÇALVES MADEIRA 5057 AUS

MARCIA ELAMID COSTA 5079 AUS

MONICA SACOMANI MATTEA 5048 AUS

PATRÍCIA HELENA FARIA DE SANT ANNA 5165 AUS

PAULO MARCEL DANTAS 5153 AUS

RAQUEL LEAL MURAD 5148 AUS

REBECA ROCIO GOMEZ ROSALES 5078 AUS

RODRIGO GROISMAN SIEBEN 5133 62,50

ROMAN ENRIQUE CRUZ LOPEZ 5188 AUS

SAMEA MALUF CHAVES COSTA 5067 AUS

SISSY APONTE TOLEDO 5193 AUS

WALDO ADRIEL MURIEL CLAURE 5216 52,50

WENDY SERRA OLIVEIRA NOZELA 5080 AUS

YARELIS DEL SOL LÓPEZ 5104 AUS

YULIECER MATOS SARMIENTO 5033 AUS

Médico Psiquiatra

NOME DO CANDIDATO INSC NP

ADRIELE ANDRES FLORES 5136 AUS

ALYSSON VARGAS SILVA 5181 AUS

ANGELO JOSE CORDEIRO DE PAULA 5124 AUS

CESAR SEIJI SETOUE 5068 62,50

CLAUDIA MARTINS SANTANA 5144 AUS

ELIZANGELA NISSOLA 5091 32,50

FERNANDO PEREIRA FUGIHARA 5177 65,00

FRANSERGIO DONIZETE MARTINS DE OLIVEIRA 5122 80,00

HEITOR BASTOS NEVES 5224 AUS

HIKARO JULIO SANTIAGO BARBOSA 5092 AUS

ITAMAR HIRANO SHIMOZAKO JUNIOR 5146 AUS

MARILIA VALADARES DE AMORIM 5038 AUS

MAURÍCIO JOSÉ DE ABREU FILHO 5201 AUS

MONICA CARDOSO FRANCO DE SOUZA 5028 45,00

OSCAR AUGUSTO FINHOLDT PRATA 5030 AUS

PATRICIA AFONSO ALMEIDA 5070 60,00

PAULO FRANCISCO LIBERATI 5062 AUS

PEDRO PAULO LUCIANO AFONSO 5114 62,50

RAFAEL AKIRA TZANNO MURAYAMA 5183 57,50

RAPHAEL QUADROS DE ABREU 5065 AUS

RAQUEL PEREIRA DE SOUZA CANTALIXTO 5182 AUS

RODRIGO LEMOS ALVES 5208 AUS

SANDRA CRISTINA HAAS 5083 AUS

TERESA FRANCISCA KLOVRZA BIFULCO WALTERS 5229 AUS

VANESSA CASTILHO 5056 AUS

VINICIUS DE AZEVEDO DOS SANTOS 5138 60,00

YANNE RAFAELA MENDONCA DE OLIVEIRA 5009 AUS

NP = Nota da Prova / AUS = Candidato Ausente / EXC = Candidato Excluído do Certame

Não houve alteração do gabarito divulgado em 28 de março de 2022, em razão de interposição 
de recurso.

O candidato disporá de 2 (dois) dias úteis a partir da divulgação das notas, para contestá-las 
por meio de interposição de recurso, conforme previsto no Capítulo 9 do edital do concurso. Após 
esse período, não serão aceitos pedidos de revisão.

Carapicuíba, 8 de abril de 2022.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA
Marco Aurélio dos Santos Neves - Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA
Mario Maurício da Matta Junior

Secretário de Administração Geral

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 03/2022

A Prefeitura do Município de Carapicuíba/SP faz saber que realizará, por meio da empresa 
RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., em datas, locais e horários a serem 
oportunamente divulgados, Concurso Público regido de acordo com a Constituição Federal de 
5 de outubro de 1988, Lei Municipal nº. 1.619/1993, Lei Municipal nº. 3.260/2014 atualizada, 
Lei Municipal nº 3.553/18, Lei Municipal nº 3.764/21, Lei Municipal nº. 3.592/2019, Lei Orgânica 
Municipal e as demais Leis Municipais em vigor, destinado ao provimento de vagas para o cargo 
descrito na Tabela I, especificada no Capítulo 1 do Concurso Público deste edital.

O Concurso Público reger-se-á pelas disposições contidas nas Instruções Especiais, que 
ficam fazendo parte integrante deste Edital.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

1. DO CONCURSO PÚBLICO

1.1. O presente Concurso Público destina-se ao provimento de vagas, no cargo indicado no 
presente edital e dos que vagarem, pelo Regime Estatutário, de acordo com o previsto na Lei 
Municipal nº 1.619/1993, dentro do prazo de validade de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado 
por mais 2 (dois) anos, a contar da data da homologação do certame, a critério da Prefeitura do 
Município de Carapicuíba.

1.2. As vagas oferecidas são para o município de Carapicuíba/SP.
1.3. O cargo, as vagas, o salário inicial, a carga horária, os requisitos mínimos exigidos e a 

taxa de inscrição são os estabelecidos na Tabela I de Cargos, especificada abaixo.
1.4. O cargo constante neste edital estarão sujeitos a possíveis escalas, na jornada de 

trabalho, podendo incidir em sábados, domingos e feriados.
1.5. As atribuições do cargo estão descritas no Anexo I, deste Edital.
1.6. Todas as etapas constantes neste Edital serão realizadas observando-se o horário oficial 

de Brasília/DF.

TABELA I – CARGO, VAGAS, SALÁRIO INICIAL, CARGA HORÁRIA, REQUISITOS 
MÍNIMOS EXIGIDOS E TAXA DE INSCRIÇÃO

Ensino médio

Cargo Vagas 
Vagas 

reservadas às 
pessoas com 

deficiência
Salário inicial

Carga 
horária 

semanal

Requisitos 
mínimos 
exigidos

Taxa de 
inscrição

A u x i l i a r 
Administrativo 24 02

R$ 1.214,00 + benefícios 
conforme Leis Municipais nº. 
3798/2021 (1), 3668/2020 (2) e 

1053/1988 (3)

40 horas 
E n s i n o 
m é d i o 
incompleto.

R$ 29,44

Legenda:

(1) Abono Mensal no valor de R$ 180,00 (somente para servidor com remuneração máxima de R$ 3.600,00) / Cesta Básica no valor de R$ 150,00;

(2) Sacola Básica na quantidade de 40 kg (somente para servidor com vencimentos máximo de R$ 3.600,00);

(3) Vale-Transporte.

2. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO

2.1. Para se inscrever o candidato deverá ler este edital em sua íntegra, tendo conhecimento 
e estando de acordo com as exigências nele contidas, principalmente, as especificadas a seguir, 
que devem ser comprovadas à época da posse:

2.1.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou ser estrangeiro, com igualdade de direitos, nos 
termos em que dispuser a legislação específica;

2.1.2. Ter, na data da posse, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos.
2.1.3. No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar, nos termos do Decreto 

nº 57.654/66, alterado pelo Decreto nº 93.670/86;
2.1.4. Ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral;
2.1.5. Possuir documentação comprobatória, no ato da posse, dos REQUISITOS MÍNIMOS 

EXIGIDOS para o cargo, conforme especificado na Tabela I, do Capítulo 1, e a DOCUMENTAÇÃO 
COMPROBATÓRIA determinada no item 10.5 do Capítulo 10 deste edital;

2.1.6. Ter aptidão física e mental e não possuir deficiência física incompatível com o exercício 
do cargo, comprovada em inspeção realizada pelo Serviço Médico indicado pela Prefeitura do 
Município de Carapicuíba;

2.1.7. Não ter sido punido, em decisão da qual não caiba recurso administrativo, em processo 
disciplinar, por ato lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera de governo, condenado em 
processo criminal por prática de crimes contra a administração pública, capitulados nos títulos II e 
XI da Parte Especial do Código Penal Brasileiro, na Lei nº 7.492/86 e na Lei nº 8.429/92;

2.1.8. Não estar, no ato da posse, incompatibilizado para nova nomeação em novo cargo 
público;

2.1.9. Não possuir antecedentes criminais;
2.1.10. Não estar com idade de aposentadoria compulsória;
2.1.11. Não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou 

função pública, ressalvados os cargos acumuláveis previstos na Constituição Federal.

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1. As inscrições serão realizadas via Internet, no endereço eletrônico www.concursosrbo.
com.br, iniciando-se no dia 13 de abril de 2022 e encerrando-se no dia 13 de maio de 2022, 
observado o horário oficial de Brasília/ DF e os itens estabelecidos no Capítulo 2. Das Condições 
para Inscrição, deste Edital.

3.2. Após o preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line, o candidato deverá 
efetuar o pagamento da taxa de inscrição a título de ressarcimento de despesas com material e 
serviços, de acordo com o valor definido na Tabela I, do Capítulo 1 deste Edital.

3.3. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá recolher o valor da taxa de 
inscrição somente se atender a todos os requisitos exigidos para o cargo pretendido.

3.4. A inscrição do candidato implicará no completo conhecimento e a tácita aceitação das 
normas legais pertinentes e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, e as condições 
previstas em Lei, sobre as quais não poderá alegar desconhecimento.

3.5. O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição através de boleto bancário, 

http://www.concursosrbo.com.br
http://www.concursosrbo.com.br
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pagável em toda a rede bancária (preferencialmente nas agências da Caixa Econômica Federal), 
com vencimento para o dia 16 de maio de 2022, primeiro dia útil subsequente após a data de 
encerramento do período de inscrição. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento 
de agências bancárias na localidade em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago 
antecipadamente.

3.5.1. O boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico www.concursosrbo.com.
br até a data de encerramento das inscrições e deverá ser impresso para o pagamento da taxa de 
inscrição, após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line.

3.5.2. Após o encerramento do período de inscrição, não haverá possibilidade de impressão 
do boleto para pagamento, seja qual for o motivo alegado.

3.5.3. A inscrição somente será confirmada após a comprovação do pagamento da taxa de 
inscrição.

3.5.4. O comprovante de inscrição é o boleto bancário devidamente quitado e deverá ser 
mantido em poder do candidato e apresentado no local de realização da Prova Objetiva. É de inteira 
responsabilidade do candidato a manutenção sob sua guarda do comprovante do pagamento da 
taxa de inscrição, para posterior apresentação, se necessário.

3.6. O candidato poderá efetuar somente uma inscrição no Concurso Público.
3.6.1. Ocorrendo pagamento duplicado de um mesmo boleto bancário, não haverá restituição 

parcial ou integral dos valores pagos a título de taxa de inscrição. 
3.7. Não serão aceitas inscrições recebidas por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-

símile, transferência ou depósito em conta corrente, por depósito “por meio de envelope” em caixa 
rápido, DOC, ordem de pagamento, condicionais e/ou extemporâneas ou por qualquer outra via 
que não a especificada neste Edital, bem como fora do período de inscrição estabelecido.

3.8. Não será aceito, como comprovante de pagamento da inscrição, comprovante de 
agendamento bancário.

3.9. Salvo nos casos de anulação ou cancelamento do certame, não haverá devolução, parcial 
ou integral, da importância paga, ainda que superior ou em duplicidade, nem isenção total ou 
parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado. 

3.10. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos de alteração de opção de cargo sob 
hipótese alguma, portanto, antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, o candidato deve 
verificar atentamente a opção preenchida.

3.10.1. É vedada a transferência do valor pago a título de inscrição para terceiros, assim como 
a transferência da inscrição para outros concursos.

3.11. A RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. e a Prefeitura do Município 
de Carapicuíba não se responsabilizam por solicitação de inscrição via Internet não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento 
das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados. Assim é recomendável que o candidato realize sua inscrição e respectivo 
pagamento com a devida antecedência.

3.12. A partir do dia 20 de maio de 2022, o candidato deverá conferir no endereço eletrônico 
www.concursosrbo.com.br se os dados da inscrição, efetuada via Internet, e se o valor da 
inscrição foram recebidos pela RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., ou seja, 
se a inscrição está confirmada.

3.12.1. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento 
ao Candidato da RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., através do e-mail 
duvidas@rboconcursos.com.br para verificar o ocorrido, nos dias úteis no horário das 9h às 17h, 
bem como interpor recurso nos termos do Capítulo 9 deste Edital.

3.13. A apresentação dos documentos e das condições exigidas para participação no referido 
Concurso Público será feita por ocasião da posse, sendo que a não apresentação implicará a 
anulação de todos os atos praticados pelo candidato.

3.14. As informações prestadas na ficha de inscrição on-line são de inteira responsabilidade 
do candidato, ainda que realizada com o auxílio de terceiros, cabendo à Prefeitura do Município 
de Carapicuíba e à RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. o direito de excluir 
do Concurso Público aquele que preenchê-la com dados incorretos, bem como aquele que prestar 
informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente, respeitando-se a ampla 
defesa e o contraditório.

3.15. O candidato que desejar concorrer à vaga reservada a pessoas com deficiência deverá, 
obrigatoriamente, no ato da inscrição, informar em campo específico da Ficha de Inscrição, e 
proceder conforme estabelecido no Capítulo 4 deste Edital.

3.16. O candidato que necessitar de condições especiais para realização das provas deverá 
encaminhar, por meio de correspondência com AR (Aviso de Recebimento) ou Sedex, até o dia útil 
posterior ao término das inscrições, declaração constante no Anexo III deste Edital, devidamente 
preenchida e assinada pelo candidato, especificando a condição especial para a realização da 
prova, identificando no envelope: nome e Cargo público ao qual está concorrendo e nome do 
Concurso Público: Prefeitura do Município de Carapicuíba - Concurso Público 03/2022 – 
“Cond. Especial”, à RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., localizado à Rua 
Inácio Ribeiro, 993 B – Centro - Santa Rita do Passa Quatro - SP CEP 13670-000.

3.16.1. O candidato que não o fizer durante o período de inscrição estabelecido no item 
anterior, não terá a prova e as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado.

3.16.2. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e 
razoabilidade do pedido.

3.16.3. Para efeito do prazo de recebimento da solicitação por correspondência com AR ou 
SEDEX, estipulado no item 3.16 deste Capítulo, será considerado 5 (cinco) dias corridos após a 
data de término das inscrições.

3.16.4. A candidata que tiver a necessidade de amamentar durante a realização das provas 
deverá levar um acompanhante (maior de 18 anos), que também se submeterá às regras deste 
Edital e Anexos e ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela 
guarda da criança. A candidata nesta condição que não levar acompanhante, não realizará as 
provas.

3.16.4.1. A candidata lactante deverá declarar a referida condição na ficha de inscrição online 
e encaminhar sua solicitação à RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. até o dia 
útil subseqüente ao término das inscrições, por correspondência com AR ou SEDEX, conforme 
estabelecido no item 3.16.

3.17. O candidato que necessitar de condições especiais para a realização da prova por 
motivo de crença religiosa, deverá encaminhar solicitação à RBO Assessoria Pública e Projetos 
Municipais Ltda., nos termos do item 3.16 deste Capítulo.

3.18. O candidato que solicitar condição especial para a realização das provas deverá, a partir 
de 20 de maio de 2022, acessar o site www.concursosrbo.com.br para verificar o resultado da 
solicitação pleiteada.

3.19. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da lei, as informações 
fornecidas no ato da inscrição.

4. DA INSCRIÇÃO PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA

4.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de se inscreverem neste Concurso 
Público, desde que as atribuições do cargo pretendido sejam compatíveis com a deficiência que 
possuem, conforme estabelecido no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo 
Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004.

4.2. Em obediência ao disposto no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo 
Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004, aos candidatos com deficiência habilitados, será 
reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes ou que vierem a surgir no 
prazo de validade do Concurso Público.

4.3. São consideradas pessoas com deficiência as que apresentem, em certo grau, uma 
deficiência mental, motriz ou sensorial, com caráter de cronicidade e persistência de alteração 
de vida, bem como as que se enquadram no Artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, de 20 de 
dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004.

4.4. Será eliminado da lista de deficientes o candidato cuja deficiência, declarada na inscrição, 
não se constate, devendo o mesmo constar apenas da lista de classificação geral de aprovados.

4.4.1. Será eliminado do Concurso Público o candidato cuja deficiência declarada na inscrição 
seja incompatível com o cargo pretendido.

4.5. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de 
correção simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres.

4.6. As pessoas com deficiência participarão deste Concurso Público em igualdade de 
condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, avaliação e 
critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para 
todos os demais candidatos.

4.7. As vagas destinadas às pessoas com deficiência que não forem providas por falta de 
candidatos, por reprovação no Concurso Público ou na perícia médica, serão preenchidas pelos 
demais candidatos, observada a ordem geral de classificação.

4.8. No ato da inscrição, o candidato com deficiência que necessite de tratamento diferenciado 
nos dias do Concurso Público deverá requerê-lo, indicando as condições diferenciadas de que 
necessita para a realização das provas.

4.9. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência 
deverá declarar a condição na Ficha de Inscrição e proceder conforme o item abaixo.

4.10. O candidato com deficiência, até o dia útil subsequente ao término das inscrições, deverá 
encaminhar, via Sedex ou correspondência com Aviso de Recebimento (AR), à RBO Assessoria 
Pública e Projetos Municipais Ltda., aos cuidados do Departamento de Planejamento de 
Concursos, localizado à Rua Inácio Ribeiro, 993 B – Centro - Santa Rita do Passa Quatro - SP 
CEP 13670-000, identificando o nome do Concurso Público no envelope: Prefeitura do Município 
de Carapicuíba – Concurso Público 03/2022, os documentos a seguir:

a) Declaração constante no Anexo III deste Edital, devidamente preenchida e assinada pelo 
candidato, especificando a condição especial para a realização da prova (caso a condição especial 
seja necessária); e 

b) Laudo Médico, expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses antes do término das 
inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável 
causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua prova, informando o 
seu nome, número do RG e do CPF.

4.10.1. Os candidatos que solicitarem a prova em braille deverão levar, para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção.

4.10.2. O candidato com deficiência auditiva poderá solicitar, na declaração constante no 
Anexo III deste Edital, a autorização para utilização de aparelho auricular, sujeito a inspeção e 
aprovação da Comissão Multidisciplinar, com a finalidade de garantir a lisura do Concurso Público.

4.10.3 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional de 1 (uma) hora para a 
realização das provas, deverá enviar a documentação indicada nas alíneas “a” e “b” do item 4.10, 
acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência.

4.10.4. A comprovação da tempestividade do envio da documentação tratada nas alíneas do 
item 5.10 e subitem 5.10.3 será feita pela data da postagem.

4.10.5. Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada serão 
oferecidas provas neste sistema, com tamanho de letra correspondente a corpo 24.

4.10.6. As condições específicas e ajudas técnicas previstas acima não excluem outras que 
se fizerem necessárias.

4.10.7. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e 
razoabilidade do pedido e será divulgado conforme disposto no item 3.18 e seus subitens, do 
Capítulo 3 deste edital.

4.11. O laudo médico apresentado terá validade somente para este Concurso Público e não 
será devolvido.

4.12. O candidato que não atender, dentro do período das inscrições, aos dispositivos 
mencionados no item 4.10 e respectivas alíneas e subitens, não terá a condição especial atendida 
ou não será considerado pessoa com deficiência, seja qual for o motivo alegado.

4.13. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme as instruções 
constantes deste Capítulo não poderá interpor recurso em favor de sua situação.

4.14. Os candidatos, que no ato da inscrição se declararem pessoas com deficiência, se 
aprovados no Concurso Público, terão seus nomes divulgados na lista geral dos aprovados e em 
lista à parte.

4.15. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser argüida para justificar a 
concessão de readaptação, licença-saúde ou aposentadoria por invalidez.

5. DAS PROVAS

5.1. O Concurso Público constará das seguintes provas e respectivo número de questões:

Ensino médio

Cargo Formas de 
Avaliação

Quantidade de 
questões

 POCG
Quantidade de 

questões POCE Pontuação

A u x i l i a r 
Administrativo Objetiva 10 Língua Portuguesa

05 Matemática
15 Conhecimentos 
Específicos

Conforme disposto no Capítulo 7 
deste Edital.

5.2. A Prova Escrita Objetiva será realizada com base em instrumentos que mensuram as 
habilidades e conhecimentos exigidos pelo cargo conforme indicação do ANEXO I, composta de 

http://www.concursosrbo.com.br
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questões de Conhecimentos Gerais (POCG) e de Conhecimentos Específicos (POCE).
5.3. As questões de Conhecimentos Gerais e Conhecimentos Específicos serão objetivas de 

múltipla escolha, com 4 (quatro) alternativas cada, terão uma única resposta correta e versarão 
sobre os programas contidos no ANEXO II deste Edital.

6. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 

6.1. As provas objetivas serão realizadas na cidade de Carapicuíba/SP, na data prevista 
de 5 de junho de 2022, em locais e horários a serem comunicados oportunamente através de 
Edital de Convocação para as Provas Objetivas a ser publicado no Diário Oficial de Carapicuíba 
e divulgado através da Internet no endereço eletrônico www.concursosrbo.com.br, observado o 
horário oficial de Brasília/DF.

6.1.1. Caso o número de candidatos inscritos exceda à oferta de lugares existentes nos 
colégios da cidade de Carapicuíba/SP, a RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. 
reserva-se do direito de alocá-los em cidades próximas à determinada para aplicação das provas, 
não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao transporte e alojamento desses 
candidatos.

6.1.2. Não será enviado Cartão Informativo do Candidato para o endereço ou e-mail do 
candidato. O candidato deverá, a partir do dia 27 de maio de 2022, informar-se, pela internet, 
no endereço eletrônico www.concursosrbo.com.br, em que local e horário irá realizar a prova. 
Será de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para verificar o seu 
local de prova.

6.1.3. Não serão fornecidas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de 
realização das provas, exceto na condição do candidato com deficiência, que demande condição 
especial para a realização das provas e/ou esteja concorrendo às vagas reservadas para pessoas 
com deficiência, que, nesse caso, deverá entrar em contato com a empresa realizadora do 
Concurso Público, através do e-mail duvidas@rboconcursos.com.br.

6.2. Ao candidato só será permitida a participação nas provas, na respectiva data, horário e 
local a serem divulgados de acordo com as informações constantes no item 6.1 deste Capítulo.

6.3. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das provas em outro dia, horário 
ou fora do local designado.

6.4. Os eventuais erros referentes a nome, número de documento de identidade, sexo ou data 
de nascimento, deverão ser comunicados no dia da realização das provas objetivas para que o 
fiscal da sala faça a devida correção em Ata da Sala de Prova.

6.4.1. O candidato que não solicitar as correções dos dados pessoais nos termos do item 
anterior deverá arcar, exclusivamente, com as conseqüências advindas de sua omissão.

6.5. Caso haja inexatidão na informação relativa à opção de cargo e/ou condição de 
candidato com deficiência, o candidato deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento 
ao Candidato – SAC da RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., pelo e-mail 
duvidas@rboconcursos.com.br, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da 
data de aplicação das Provas Objetivas.

6.5.1. A alteração da condição de candidato com deficiência somente será efetuada na 
hipótese de que o dado expresso pelo candidato em sua ficha de inscrição tenha sido transcrito 
erroneamente nas listas afixadas e disponibilizado no endereço eletrônico www.concursosrbo.
com.br  desde que o candidato tenha cumprido todas as normas e exigências constantes no 
Capítulo 4 deste Edital.

6.5.2. O candidato que não entrar em contato com o SAC, no prazo mencionado no item 6.5 
deste Capítulo, será o único responsável pelas conseqüências ocasionadas pela sua omissão.

6.6. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos, munido de:

a) Comprovante de inscrição (boleto bancário correspondente à inscrição, com o respectivo 
comprovante de pagamento);

b) Original de um dos documentos de identidade a seguir: Cédula Oficial de Identidade; 
Carteira e/ou cédula de identidade expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, 
pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Carteira de Trabalho e Previdência 
Social; Certificado de Reservista; Passaporte; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou 
Conselhos de Classe, que por lei federal, valem como documento de identidade (OAB, CRC, CRA, 
CRQ, CRM etc.) e Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei n.º 9.503/97).

c) caneta esferográfica de tinta preta ou azul, lápis preto nº 2 e borracha macia.
6.6.1. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir 

a identificação do candidato com clareza.
6.6.2. O comprovante de inscrição não terá validade como documento de identidade.
6.6.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, 

documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado 
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 
(trinta) dias, ocasião em que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de 
assinaturas e de impressão digital em formulário próprio.

6.6.3.1. A identificação especial também será exigida do candidato, cujo documento de 
identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia e/ou à assinatura do portador.

6.6.4. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos 
eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem 
valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados.

6.6.5. Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ainda que autenticadas.
6.7. Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou 

a ausência do candidato.
6.8. No dia da realização das provas, na hipótese de o candidato não constar nas listagens 

oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, a RBO Assessoria 
Pública e Projetos Municipais Ltda. procederá à inclusão do referido candidato, através de 
preenchimento de formulário específico mediante a apresentação do comprovante de inscrição.

6.8.1. A inclusão de que trata o item 6.8, será realizada de forma condicional e será confirmada 
pela RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. na fase de Julgamento das Provas 
Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida inclusão.

6.8.2. Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 6.8, a mesma será 
automaticamente cancelada sem direito a reclamação, independentemente de qualquer 
formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

6.8.3. No dia da realização das provas, não será permitido ao candidato: 
6.8.3.1. Entrar ou permanecer no local de exame portando arma(s), mesmo que possua o 

respectivo porte;
6.8.3.2. Entrar ou permanecer no local de exame com aparelhos eletrônicos (agenda 

eletrônica, bip, gravador, notebook, pager, palmtop, receptor, relógios digitais, relógios com banco 
de dados, telefone celular, walkman etc.) ligados ou semelhantes, boné, gorro, chapéu, óculos de 

sol, fones de ouvido, bem como protetores auriculares.
6.8.4. Na ocorrência do funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante 

a realização das provas objetivas, o candidato será automaticamente eliminado do Concurso 
Público. 

6.8.4.1. Os equipamentos eletrônicos deverão ser desligados e acondicionados em invólucros 
lacrados específicos para esse fim, que serão fornecidos aos candidatos pelo fiscal de sala. O 
aparelho celular deverá ter a bateria removida pelo próprio candidato.

6.8.4.2. O invólucro lacrado contendo os equipamentos eletrônicos desligados deverá 
permanecer sob a carteira do candidato até a entrega da folha de respostas ao fiscal, ao término 
da prova. O invólucro lacrado apenas poderá ser aberto pelo candidato após a saída do colégio 
de prova.

6.8.5. O descumprimento dos itens 6.8.3.1, 6.8.3.2 e 6.8.4 implicará na eliminação do 
candidato. 

6.8.6. A RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. não se responsabilizará por 
perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização 
das provas. 

6.8.7. Durante a realização das provas, não será permitida nenhuma espécie de consulta 
ou comunicação entre os candidatos ou pessoa estranha ao Concurso Público, nem a utilização 
de livros, códigos, manuais, revistas, impressos, quaisquer anotações, calculadora, celulares ou 
qualquer outro aparelho eletrônico.

6.9. Quanto às Provas:
6.9.1. Para a realização das provas objetivas, o candidato lerá as questões no caderno de 

questões e marcará suas respostas na Folha de Respostas, com caneta esferográfica de tinta azul 
ou preta. A Folha de Respostas é o único documento válido para correção.

6.9.1.1. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham 
mais de uma resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emendas ou rasuras, ainda que 
legíveis, ou aquelas respondidas a lápis. 

6.9.1.2. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou 
assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho 
do candidato.

6.9.1.3. A Folha de Respostas será identificada, em campo específico, pelo próprio candidato 
com sua assinatura.

6.10. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal a folha de respostas. 
6.11. A totalidade das Provas terá a duração de 3 (três) horas.
6.11.1. Após o período de 1 (uma) hora, o candidato, ao terminar a sua prova, poderá levar 

o caderno de questões, deixando com o fiscal da sala as folhas de resposta, que serão os únicos 
documentos válidos para a correção. Em nenhuma outra situação será fornecido o Caderno de 
Questões.

6.12. Iniciadas as provas, nenhum candidato poderá retirar-se da sala antes de decorrida 1 
(uma) hora.

6.12.1. O início da prova será definido em cada sala de aplicação.
6.13. As Folhas de Resposta dos candidatos serão personalizadas, impossibilitando a 

substituição.
6.14. Será automaticamente excluído do Concurso Público o candidato que:
6.14.1. Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados;
6.14.2. Não apresentar o documento de identidade exigido no item 6.6, alínea “b”, deste 

Capítulo;
6.14.3. Não comparecer a qualquer das provas, seja qual for o motivo alegado;
6.14.4. Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal, ou antes, do tempo 

mínimo de permanência estabelecido no item 6.12, deste capítulo; 
6.14.5. For surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por 

escrito ou por qualquer outro meio de comunicação, sobre a prova que estiver sendo realizada, ou 
utilizando-se de livros, notas, impressos não permitidos, calculadora ou similar; 

6.14.6. For surpreendido portando equipamentos eletrônicos como agenda eletrônica, bip, 
gravador, notebook, pager, palmtop, receptor, relógios digitais, relógios com banco de dados, 
telefone celular, fone de ouvido, walkman e/ou equipamentos semelhantes, ou ainda boné, gorro, 
chapéu, óculos de sol, bem como protetores auriculares;

6.14.7. Estiver com qualquer tipo de equipamento eletrônico em funcionamento durante a 
realização das provas objetivas, incluindo os sinais sonoros referentes a alarmes;

6.14.8. Lançar mão de meios ilícitos para executar as provas;
6.14.9. Não devolver a Folha de Resposta cedida para realização das provas;
6.14.10. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou agir com descortesia em 

relação a qualquer dos examinadores, executores e seus auxiliares, ou autoridades presentes;
6.14.11. Fizer anotação de informações relativas às suas respostas fora dos meios permitidos;
6.14.12. Ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando as folhas de respostas;
6.14.13. Não cumprir as instruções contidas no caderno de questões de provas e nas folhas 

de respostas;
6.14.14. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria 

ou de terceiros, em qualquer etapa do Concurso Público.
6.15. Constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 

investigação policial, ter o candidato utilizado processos ilícitos, suas provas serão anuladas e ele 
será automaticamente eliminado do Concurso Público.

6.16. No caso de candidata lactante, não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata. A criança deverá permanecer em local designado, acompanhada de 
familiar ou terceiro, adulto responsável, indicado pela candidata.

6.16.1. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se 
temporariamente da sala de prova, acompanhada de uma fiscal.

6.16.2. Na sala reservada para amamentação, ficarão somente a candidata lactante, a criança 
e uma fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham 
grau de parentesco ou de amizade com a candidata.

6.16.3. Excetuada a situação prevista no item 3.16.4 do Capítulo 3 deste Edital, não será 
permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização da 
prova, podendo ocasionar, inclusive, a não participação da candidata no Concurso Público.

6.17. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das 
provas em razão de afastamento do candidato da sala de prova.

6.18. A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será de sua exclusiva 
responsabilidade.

6.19. Ocorrendo alguma situação de emergência o candidato será encaminhado para 
atendimento médico local ou ao médico de sua confiança. A equipe de Coordenadores responsáveis 
pela aplicação das provas dará todo apoio que for necessário.

6.20. Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou 
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hospitalar, o mesmo não poderá retornar ao local de sua prova, sendo eliminado do Concurso 
Público.

6.21. Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público designado pela RBO Assessoria 
Pública e Projetos Municipais Ltda., o direito de excluir da sala e eliminar do restante das provas 
o candidato cujo comportamento for considerado inadequado ou que desobedecer a qualquer 
regulamento constante deste Edital, bem como, tomar medidas saneadoras, e restabelecer 
critérios outros para resguardar a execução individual e correta das provas.

6.22. No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe 
de aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo 
das provas e/ou critérios de avaliação/classificação.

6.23. As instruções dadas pelos Fiscais e Coordenadores, assim como as contidas na prova, 
deverão ser respeitadas pelos candidatos.

6.24. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova, salvo em caso de 
extrema necessidade, desde que acompanhado por Fiscal Credenciado e autorizado pelo Fiscal 
da Sala e, nesse caso, não poderá levar consigo qualquer tipo de bolsa, estojo ou qualquer objetos 
constante no item 6.14.6 deste capítulo, sob pena de exclusão do concurso. 

6.25. Ao final da prova, os 2 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na sala até 
que o ultimo candidato termine sua prova, devendo todos assinarem ata de prova, atestando 
a idoneidade de sua fiscalização, e se retirando todos da sala ao mesmo tempo, sob pena de 
eliminação do certame.

6.26. Os gabaritos da prova objetiva serão divulgados no endereço eletrônico www.
concursosrbo.com.br em data a ser comunicada no dia da realização das provas.

7. DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA

7.1. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter 
eliminatório e classificatório. 

7.1.1. Na avaliação e correção da Prova Objetiva será utilizado o Escore Bruto.
7.2. O Escore Bruto corresponde ao número de acertos que o candidato obtém na prova.
7.2.1. Para se chegar ao total de pontos o candidato deverá dividir 100 (cem) pelo número de 

questões da prova, e multiplicar pelo número de questões acertadas.
7.2.2. O cálculo final será igual ao total de pontos do candidato na Prova Objetiva.
7.3. Será considerado habilitado na Prova Objetiva o candidato que obtiver total de pontos 

igual ou superior a 50 (cinquenta).
7.4. O candidato não habilitado na Prova Objetiva será eliminado do Concurso Público.

8. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS

8.1. A nota final de cada candidato será IGUAL ao total de pontos obtidos na prova objetiva 
para todos os cargos.

8.2. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente, da Nota Final, em lista de 
classificação por opção de cargo.

8.3. Serão elaboradas duas listas de classificação, uma geral com a relação de todos os 
candidatos, incluindo os candidatos com deficiência e uma especial, com a relação apenas dos 
candidatos com deficiência.

8.4. O resultado provisório do Concurso Público será publicado no Diário Oficial de Carapicuíba 
e divulgado na Internet no endereço eletrônico www.concursosrbo.com.br, cabendo recurso nos 
termos do Capítulo 9. Dos Recursos deste Edital. 

8.5. Após o julgamento dos recursos, eventualmente interpostos, será divulgada a lista de 
Classificação Final, não cabendo mais recursos.

8.6. A lista de Classificação Final será divulgada no endereço eletrônico www.concursosrbo.
com.br e publicado no Diário Oficial de Carapicuíba. 

8.6.1. Serão publicados no Diário Oficial de Carapicuíba apenas os resultados dos candidatos 
que lograram classificação no Concurso Público.

8.6.2. O resultado geral final do Concurso Público poderá ser consultado no endereço 
eletrônico www.concursosrbo.com.br, pelo prazo de 3 (três) meses, a contar da data de sua 
publicação.

8.7. No caso de igualdade na classificação final, dar-se-á preferência sucessivamente ao 
candidato que: 

8.7.1. Tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição neste 
Concurso Público, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso – Lei Federal nº 
10.741/03;

8.7.2. Obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos;
8.7.3. Obtiver maior número de acertos na prova de Língua Portuguesa;
8.7.4. Tiver maior idade, para os candidatos não alcançados pelo Estatuto do Idoso.
8.8. Persistindo o empate, mesmo após aplicados os respectivos critérios de desempate 

previstos no item 8.7 e subitens deste Capítulo, deverá ser feito sorteio na presença dos candidatos 
envolvidos por cargo.

8.9. À Prefeitura do Município de Carapicuíba, reserva-se o direito de aproveitar os 
candidatos aprovados em número estritamente necessário, não havendo obrigatoriedade de 
nomeação de todos os candidatos aprovados no Concurso Público, respeitada sempre, a ordem 
de classificação, bem como não lhes garante escolha do local de trabalho.

9. DOS RECURSOS

9.1. O candidato que desejar interpor recurso em face dos atos previstos no presente Edital 
disporá de 2 (dois) dias úteis para fazê-lo, com início no dia útil seguinte à publicação do edital do 
evento, conforme segue:

a) Divulgação do edital de abertura;
b) Divulgação do indeferimento de inscrição;
c) Divulgação do indeferimento da concorrência nas vagas reservadas às pessoas com 

deficiência;
d) Divulgação do indeferimento da solicitação de condição especial;
e) Divulgação do gabarito preliminar da prova objetiva;
f) Divulgação das notas da prova escrita objetiva;
g) Divulgação da classificação.
9.1.1. Todos os recursos deverão ser interpostos em até 2 (dois) dias úteis, a contar da 

divulgação, por edital, de cada evento.
9.1.2. Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados 

não serão apreciados.
9.2. Para recorrer, o candidato deverá utilizar o endereço eletrônico da empresa realizadora 

do certame http://www.concursosrbo.com.br/, acessar a área da Prefeitura do Município de 
Carapicuíba – Edital Nº 03/2022 (Concurso Público) e seguir as instruções ali contidas.

9.3. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo pré-estabelecido e 
que possuírem fundamentação e argumentação lógica e consistente que permita sua adequada 
avaliação.

9.4. Não serão aceitos recursos interpostos por fax, e-mail, telegrama ou outro meio que não 
seja o especificado no item 9.2.

9.5. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido. 
9.6. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento. Em caso de recurso 

referente ao gabarito, o candidato poderá interpor um recurso por questão.
9.6.1. O recurso deverá ser individual, devidamente fundamentado e conter a identificação do 

Concurso, nome do candidato, número de inscrição, emprego, o questionamento e o número da 
questão (se for o caso).

9.7. Recebido o recurso, a RBO decidirá pelo provimento ou não do ato recorrido, dando-
se ciência da referida decisão ao interessado por meio do endereço eletrônico http://www.
concursosrbo.com.br/, na área da Prefeitura do Município de Carapicuíba – Edital Nº 03/2022 
(Concurso Público).

9.8. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recurso, recursos de recursos 
e recurso de gabarito oficial definitivo.

9.9. Se do exame de recursos contra questões da Prova Objetiva resultar sua anulação, a 
pontuação correspondente à questão será atribuída a todos os candidatos que ainda não tiveram 
acumulado a mesma na sua pontuação final da prova objetiva, independentemente de terem 
recorrido ou não.

9.9.1. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, 
eventualmente, haver alteração da classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação 
superior ou inferior ou ainda poderá ocorrer desclassificação do candidato que não obtiver nota 
mínima exigida para aprovação.

9.10. Depois de julgados todos os recursos apresentados, será publicado o resultado final do 
respectivo Concurso Público, com as alterações ocorridas em face do disposto no item 9.9. 

9.11. A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.

10. DA NOMEAÇÃO

10.1. A nomeação dos candidatos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos 
candidatos aprovados, observada a necessidade da Prefeitura do Município de Carapicuíba, 
dentro do prazo de validade do certame.

10.2. A Prefeitura do Município de Carapicuíba reserva-se o direito de proceder às 
nomeações em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, dentro do prazo 
de validade do Concurso Público.

10.3. A nomeação dos candidatos que vierem a ser convocados para posse na Prefeitura do 
Município de Carapicuíba será regida pelos preceitos do Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Carapicuíba – Lei Municipal nº 1.619/1993, Lei Municipal nº. 3.592/2019 e demais 
legislações pertinentes.

10.4. A convocação será realizada por meio do Diário Oficial de Carapicuíba, publicação no 
endereço eletrônico www.carapicuiba.sp.gov.br, e também por meio de telegrama, devendo o 
candidato apresentar-se à Prefeitura do Município de Carapicuíba no prazo estabelecido.

10.4.1. O candidato aprovado e convocado que não comparecer na data estabelecida para a 
realização de exame médico pré-admissional e entrega de documentos prevista na convocação 
citada no item anterior, será eliminado automaticamente.

10.5. Os candidatos, no ato da posse, deverão apresentar os originais e cópia simples dos 
documentos discriminados a seguir: Carteira de Trabalho e Previdência Social (as cópias devem 
ser das páginas onde está a foto e o número da CTPS, bem como da folha de qualificação civil 
e contratos de trabalho; Certidão de Casamento (quando casado); Título de Eleitor; Certidão de 
quitação eleitoral emitida por meio do site www.tre.sp.gov.br; Certificado de Reservista ou Dispensa 
de Incorporação, quando do sexo masculino; Cédula de Identidade – RG ou RNE; Inscrição no 
PIS/PASEP (ou pesquisa cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal); Cadastro de Pessoa 
Física – CPF; Comprovante de Residência (com data de até 3 meses da data da apresentação); 
Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo; Certidão de Nascimento dos filhos menores 
de 14 anos, quando possuir; Caderneta de Vacinação atualizada do próprio candidato e dos filhos 
menores de 14 anos; Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no 
máximo, há 30(trinta) dias da apresentação, respeitando o prazo de validade descrito na própria 
Certidão quando houver; Certidão negativa de Distribuições/ Antecedentes Criminais (dos últimos 
5 anos) com data de emissão de até 60 (sessenta) dias da apresentação; Certidão expedida 
pelo órgão competente, se o candidato foi servidor público, afirmando que não sofreu qualquer 
penalidade no desempenho do serviço público; Declaração de órgão competente com a jornada 
de trabalho em exercício, em caso de Acúmulo Lícito de Cargo; Declaração de bens e valores que 
constituem o seu patrimônio; e outras declarações e documentações necessárias a critério da 
Prefeitura do Município de Carapicuíba.

10.5.1. No ato de posse, o candidato deverá declarar, sob as penas da lei, se exerce ou não, 
outro cargo, função ou emprego público remunerado, em outro órgão público da administração 
pública direta ou indireta de qualquer ente federativo, e se é aposentado por regime próprio de 
previdência social em âmbito municipal, estadual ou federal.

10.5.2. Caso haja necessidade, a Prefeitura do Município de Carapicuíba poderá solicitar 
outras declarações, exames, laudos, certidões e documentos complementares.

10.5.3. Não serão aceitos, no ato da posse, protocolos ou cópias dos documentos exigidos. 
As cópias somente serão aceitas se estiverem acompanhadas do original.

10.6. Obedecida à ordem de classificação, os candidatos convocados e que comprovarem os 
requisitos mínimos da forma definida neste Edital, serão submetidos a exame-médico, que avaliará 
sua capacidade física e mental no desempenho das tarefas pertinentes ao cargo a que concorrem.

10.6.1. As decisões do Serviço Médico indicado pela Prefeitura do Município de Carapicuíba, 
de caráter eliminatório para efeito de posse, são soberanas, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa do candidato.

10.7. O não comparecimento ao exame médico admissional, bem como à assinatura 
do contrato de trabalho, nas datas agendadas pela Prefeitura do Município de Carapicuíba 
caracterizarão sua desistência e conseqüente eliminação do concurso.

10.8. O descumprimento de prazos estabelecidos neste Edital e aqueles determinados pela 
Prefeitura do Município de Carapicuíba acarretarão na exclusão do candidato deste concurso.

10.9. O candidato que não comparecer à Prefeitura do Município de Carapicuíba, conforme 
estabelecido no subitem 10.4 e no prazo estipulado pela Prefeitura do Município de Carapicuíba 
ou, ainda, que manifestar sua desistência por escrito será considerado desclassificado, perdendo 
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os direitos decorrentes de sua classificação no concurso.
10.10. O candidato que não comprovar os requisitos mínimos será eliminado deste Concurso 

Público, não cabendo recurso.
10.11. O candidato classificado no Concurso Público que não aceitar a vaga para a qual foi 

convocado será eliminado do concurso.
10.12. No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado para uma vaga, 

o fato será formalizado pelo mesmo por meio de Termo de Desistência.
10.13. O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço perante a Prefeitura 

do Município de Carapicuíba, conforme o disposto nos itens 11.7 e 11.8 do Capítulo 11 deste 
Edital.

10.14. Não poderá ser nomeado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, 
declaração falsa, inexata para fins de posse, não possuir os requisitos mínimos exigidos ou não 
comprovar as condições estabelecidas no capítulo 2 deste Edital, na data estabelecida para 
apresentação da documentação.

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Todas as convocações, avisos, resultado provisório e outras informações referentes 
exclusivamente às etapas do presente Concurso Público serão publicados no Diário Oficial de 
Carapicuíba e divulgados na Internet no endereço eletrônico www.concursosrbo.com.br. É de 
responsabilidade do candidato acompanhar estas publicações.

11.2. Serão divulgados apenas os resultados dos candidatos que lograrem classificação no 
Concurso Público.

11.3. A Prefeitura do Município de Carapicuíba e a RBO Assessoria Pública e Projetos 
Municipais Ltda. se eximem das despesas com viagens e estadia dos candidatos em quaisquer 
das fases do Concurso Público.

11.4. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo 
que verificadas a qualquer tempo, em especial na ocasião da posse, acarretarão a nulidade da 
inscrição e desqualificação do candidato, com todas as suas decorrências, sem prejuízo de 
medidas de ordem administrativa, civil e criminal.

11.5. Caberá à Prefeitura do Município de Carapicuíba a homologação dos resultados finais 
do Concurso Público.

11.5.1. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação 
no Concurso Público, valendo para esse fim, a Classificação Final e o Termo de Homologação do 
referido cargo, publicados no Diário Oficial de Carapicuíba e divulgados na Internet no endereço 
eletrônico www.concursosrbo.com.br.

11.6. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos 
enquanto não consumada a providência ou evento que lhe disser respeito, até a data da respectiva 
providência ou evento, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado 
no Diário Oficial de Carapicuíba, bem como divulgado na Internet, no endereço eletrônico www.
concursosrbo.com.br. 

11.7. O candidato se obriga a manter atualizado o endereço perante a RBO Assessoria 
Pública e Projetos Municipais Ltda., pelo e-mail candidato@rboconcursos.com.br, até a data 
de publicação da homologação dos resultados e, após esta data, junto à sede da Prefeitura do 
Município de Carapicuíba, situada à Rua Joaquim das Neves, 211 - Vila Caldas, Carapicuíba - SP 
- CEP 06.310-030, aos cuidados do Departamento de Recursos Humanos, pessoalmente (munido 
de documento original com foto)  ou por meio de correspondência com aviso de recebimento, 
apresentando cópia autenticada do documento de identificação com foto e declaração de mudança 
de endereço com reconhecimento de assinatura.

11.8. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço e telefone atualizados, até que 
se expire o prazo de validade do Concurso Público, para viabilizar os contatos necessários, sob 
pena de quando for convocado, perder o prazo para posse, caso não seja localizado.

11.9. A Prefeitura do Município de Carapicuíba e a RBO Assessoria Pública e Projetos 
Municipais Ltda. não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

11.9.1. Endereço não atualizado.
11.9.2. Endereço de difícil acesso.
11.9.3. Correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou 

endereço errado do candidato.
11.9.4. Correspondência recebida por terceiros.
11.10. As despesas relativas à participação do candidato no Concurso Público e à apresentação 

para posse e exercício correrão às expensas do próprio candidato.
11.11. A Prefeitura do Município de Carapicuíba, por decisão motivada e justificada, 

poderá revogar ou anular o presente Concurso Público, no todo ou em parte, bem como alterar os 
quantitativos de vagas constantes na Tabela I, do Capítulo 1 deste Edital.

11.12. A Prefeitura do Município de Carapicuíba e a RBO Assessoria Pública e Projetos 
Municipais Ltda. não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.

11.13. Todos os cálculos de notas descritos neste edital serão realizados com duas casas 
decimais, arredondando-se para cima sempre que a terceira casa decimal for maior ou igual a 
cinco.

11.14. A legislação indicada no ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO inclui eventuais 
alterações posteriores, ainda que não expressamente mencionadas. Considerar-se-á, para efeito 
de aplicação e correção das provas, a legislação vigente até a data de publicação deste Edital.

11.15. Não serão admitidas inscrições de candidatos que possuam com qualquer dos membros 
do quadro societário da empresa contratada para aplicação e correção do presente certame a 
relação de parentesco definida e prevista nos artigos 1591 a 1595 do Código Civil, valorizando-
se assim os princípios de moralidade e impessoalidade que devem nortear a Administração 
Pública. Constatada a tempo será a inscrição indeferida pela Comissão Especial e, posterior à 
homologação será o candidato eliminado do Concurso Público, sem prejuízo de responsabilidade 
civil, penal e administrativa.

11.16. A realização do Concurso Público será feita sob exclusiva responsabilidade da RBO 
Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., não havendo o envolvimento na realização e 
avaliação de suas etapas, de recursos humanos da Prefeitura do Município de Carapicuíba.

11.17. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão Especial do 
Concurso Público da Prefeitura do Município de Carapicuíba e pela RBO Assessoria Pública e 
Projetos Municipais Ltda., no que tange a realização deste Concurso Público.

Carapicuíba, 8 de abril de 2022.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA
Marco Aurélio dos Santos Neves - Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA
Mario Maurício da Matta Junior

Secretário de Administração Geral

ANEXO I – ATRIBUIÇÕES

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Prestar atendimento e esclarecimentos ao público interno e externo, pessoalmente, ou 

por meio de ofícios e processos ou através das ferramentas de comunicação que lhe forem 
disponibilizadas; efetuar e auxiliar no preenchimento de processos, guias, requisições e outros 
impressos; aperfeiçoar as comunicações internas e externas, mediante a utilização dos meios 
postos à sua disposição, tais como, telefone, fax, correio eletrônico, entre outros; monitorar e 
desenvolver as áreas de protocolo, serviço de malote e postagem; instruir requerimentos 
e processos, realizando estudos e levantamentos de dados, observando prazos, normas e 
procedimentos legais; organizar, classificar, registrar, selecionar, catalogar, arquivar e desarquivar 
processos, documentos, relatórios, periódicos e outras publicações; operar computadores, 
utilizando adequadamente os programas e sistemas informacionais postos à sua disposição, 
contribuindo para o processo de automação, alimentação de dados e agilização das rotinas de 
trabalho relativos à sua área de atuação; redigir textos, ofícios, relatórios e correspondências, com 
observância das regras gramaticais e das normas de comunicação oficial; realizar procedimentos 
de controle de estoque, inclusive verificando o manuseio de materiais, os prazos de validade, as 
condições de armazenagem nas diversas unidades da Administração Municipal relacionadas às 
suas competências, e efetivando o registro e o controle patrimonial dos bens públicos; auxiliar 
nos processos de leilão, pregão e demais modalidades licitatórias de bens e serviços; colaborar 
em levantamentos, estudos e pesquisas para a formulação de planos, programas, projetos 
e ações públicas; zelar pela guarda e conservação dos materiais e equipamentos de trabalho; 
zelar pelo cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho e utilizar adequadamente 
equipamentos de proteção individual e coletiva; ter iniciativa e contribuir para o bom funcionamento 
da unidade em que estiver desempenhando as suas Tarefas; propor à gerência imediata 
providências para a consecução plena de suas atividades, inclusive indicando a necessidade de 
aquisição, substituição, reposição, manutenção e reparo de materiais e equipamentos; manter-
se atualizado sobre as normas municipais e sobre a estrutura organizacional da Administração 
Municipal; participar de cursos de qualificação e requalificação profissional e repassar aos seus 
pares informações e conhecimentos técnicos proporcionados pela Administração Municipal.

____________________________________________

ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

PARA O CARGO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO
LÍNGUA PORTUGUESA
Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, parônimos, 

homônimos, sentido próprio e figurado das palavras. Ortografia Oficial. Pontuação. Acentuação. 
Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, 
preposição, conjunção (classificação e sentido que imprime às relações entre as orações). 
Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. Sintaxe.

MATEMÁTICA
Resolução de situações-problema. Números Inteiros: Operações, Propriedades, Múltiplos 

e Divisores; Números Racionais: Operações e Propriedades. Razões e Proporções, Divisão 
Proporcional, Regra de Três Simples. Porcentagem. Juros Simples. Sistema de Medidas Legais. 
Conceitos básicos de geometria: cálculo de área e cálculo de volume. Relação entre grandezas: 
tabelas e gráficos. Raciocínio Lógico.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Uso de equipamentos de escritório. Agenda. Noções de rotinas da área administrativa. Ética 

profissional e sigilo profissional. Redação Oficial: Manual de Redação da Presidência da República. 
Formas de tratamento e abreviação mais utilizadas. Distribuição de materiais: Características 
das modalidades de transporte. Estrutura para distribuição. Noções de arquivologia. Arquivística: 
princípios e conceitos. Legislação arquivística. Gestão de documentos. Protocolo: recebimento, 
registro, distribuição, tramitação e expedição de documentos. Arquivamento de documentos: 
Classificação de documentos de arquivo. Arquivamento e ordenação de documentos de arquivo. 
Tabela de temporalidade de documentos de arquivo. Acondicionamento e armazenamento 
de documentos de arquivo. Preservação e conservação de documentos de arquivo. Triagem e 
eliminação de documentos e processos. Digitalização de documentos. Controle de qualidade da 
digitalização. Postura profissional. Atendimento ao público. Atendimento telefônico. Organização 
do local de trabalho. Hierarquia. Relações Interpessoais. Conhecimentos em Informática: MS-
Windows 7 ou versões mais recentes: área de trabalho, área de transferência, ícones, barra de 
tarefas e ferramentas, comandos e recursos; unidades de armazenamento; conceito de pastas, 
diretórios, arquivos e atalhos; visualização, exibição e manipulação de arquivos e pastas; uso 
dos menus, programas e aplicativos; painel de controle; interação com o conjunto de aplicativos 
MS-Office 2010 ou versões mais recentes. MS-Word 2010 ou versões mais recentes: barra de 
ferramentas, comandos, atalhos e recursos; editoração e processamento de textos; propriedades 
e estrutura básica dos documentos; distribuição de conteúdo na página; formatação; cabeçalho 
e rodapé; tabelas; impressão; inserção de objetos/imagens; campos predefinidos; envelopes, 
etiquetas, mala-direta; caixas de texto. MS-Excel 2010 ou versões mais recentes: barra de 
ferramentas, comandos, atalhos e recursos; funcionalidades e estrutura das planilhas; configuração 
de painéis e células; linhas, colunas, pastas, tabelas e gráficos; formatação; uso de fórmulas, 
funções e macros; impressão; inserção de objetos/imagens; campos predefinidos; controle de 
quebras e numeração de páginas; validação de dados e obtenção de dados externos; filtragens 
e classificação de dados. Correio Eletrônico: comandos, atalhos e recursos; uso do correio 
eletrônico; preparo e envio de mensagens; anexação de arquivos; modos de exibição; organização 
de e-mails, gerenciador de contatos. Internet: barra de ferramentas, comandos, atalhos e recursos 
dos principais navegadores; navegação e princípios de acesso à internet; downloads; conceitos de 
URL, links, sites, vírus, busca e impressão de páginas.

http://www.concursosrbo.com.br
http://www.concursosrbo.com.br
http://www.concursosrbo.com.br
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____________________________________________

ANEXO III
DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA E/OU 

SOLICITANTE DE CONDIÇÃO ESPECIAL
Concurso Público nº 03/2022 – Prefeitura do Município de Carapicuíba

Dados do candidato:
NOME:

INSCRIÇÃO: RG:

CARGO:

TELEFONE: CELULAR:

CANDIDATO(A) POSSUI DEFICIÊNCIA?              ¨SIM                         ¨NÃO

Se sim, especifique a deficiência: _________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________

Nº do CID: ____________

Nome do médico que assina do Laudo: ____________________________________________________________________

Nº do CRM: ___________

NECESSITA DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA?      ¨SIM                       ¨NÃO

¨ SABATISTA (GUARDA O SÁBADO)
¨ SALA DE FÁCIL ACESSO (ANDAR TÉRREO COM RAMPA)
¨ MESA PARA CADEIRANTE
¨ SANITÁRIO ADAPTADO PARA CADEIRANTE
¨ LEDOR
¨ TRANSCRITOR
¨ PROVA EM BRAILE
¨ PROVA COM FONTE AMPLIADA (FONTE TAMANHO 24)
¨ INTERPRETE DE LIBRAS
¨ OUTRA. QUAL?_____________________________________________________________________________________
                               
                               _____________________________________________________________________________________

ATENÇÃO: Esta declaração e a cópia do respectivo Laudo Médico deverão ser encaminhados 
via Sedex ou carta com aviso de recebimento para a empresa RBO Assessoria Pública e Projetos 
Municipais Ltda., localizada na Rua Inácio Ribeiro, 993 B – Centro - Santa Rita do Passa Quatro 
- SP CEP 13670-000, até o dia útil subsequente ao término das inscrições, conforme disposto no 
Capítulo 4 do Edital.

 Carapicuíba, ______ de ____________________ de 2022.

Assinatura do(a) candidato(a)

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 04/2022

A Prefeitura do Município de Carapicuíba/SP faz saber que realizará, por meio da empresa 
RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., em datas, locais e horários a serem 
oportunamente divulgados, Concurso Público regido de acordo com a Constituição Federal de 
5 de outubro de 1988, Lei Municipal nº. 1.619/1993, Lei Municipal nº. 3.260/2014 atualizada, 
Lei Municipal nº. 3.592/2019, Lei Municipal nº3204/13, Lei Orgânica Municipal e as demais Leis 
Municipais em vigor, destinado ao provimento de vagas para os cargos descritos na Tabela I, 
especificada no Capítulo 1 do Concurso Público deste edital.

O Concurso Público reger-se-á pelas disposições contidas nas Instruções Especiais, que 
ficam fazendo parte integrante deste Edital.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

1. DO CONCURSO PÚBLICO

1.1. O presente Concurso Público destina-se ao provimento de vagas, nos cargos indicados 
no presente edital e dos que vagarem, pelo Regime Estatutário, de acordo com o previsto na Lei 
Municipal nº 1.619/1993, dentro do prazo de validade de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado 
por mais 2 (dois) anos, a contar da data da homologação do certame, a critério da Prefeitura do 
Município de Carapicuíba.

1.2. As vagas oferecidas são para o município de Carapicuíba/SP.
1.3. Os cargos, as vagas, o salário inicial, a carga horária, os requisitos mínimos exigidos e a 

taxa de inscrição são os estabelecidos na Tabela I de Cargos, especificada abaixo.
1.4. Os cargos constantes neste edital estarão sujeitos a possíveis escalas, na jornada de 

trabalho, podendo incidir em sábados, domingos e feriados.
1.5. As atribuições dos cargos estão descritas no Anexo I, deste Edital.
1.6. Todas as etapas constantes neste Edital serão realizadas observando-se o horário oficial 

de Brasília/DF.

TABELA I – CARGOS, VAGAS, SALÁRIO INICIAL, CARGA HORÁRIA, REQUISITOS 
MÍNIMOS EXIGIDOS E TAXA DE INSCRIÇÃO

Alfabetizado

Cargo Vagas 

Vagas 
reservadas 
às pessoas 

com 
deficiência

Salário inicial
Carga 

horária 
semanal

Requisitos 
mínimos 
exigidos

Taxa de 
inscrição

Artífice – 
Especialidade: 
Borracheiro

01 --

R$ 1.216,00 + benefícios 
conforme Leis Municipais 

nº. 3798/2021 (1), 
3668/2020 (2) e 1053/1988 

(3)

40 horas S e r 
alfabetizado. R$ 29,44

Ensino fundamental

Cargo Vagas 

Vagas 
reservadas 
às pessoas 

com 
deficiência

Salário inicial
Carga 

horária 
semanal

Requisitos 
mínimos 
exigidos

Taxa de 
inscrição

Mecânico de 
Auto 01 --

R$ 1.220,00 + benefícios 
conforme Leis Municipais 

nº. 3798/2021 (1), 3668/2020 
(2) e 1053/1988 (3)

40 horas 
E n s i n o 
f u n d a m e n t a l 
incompleto.

R$ 29,44

Ensino médio

Cargo Vagas 

Vagas 
reservadas 

às 
pessoas 

com 
deficiência

Salário inicial
Carga 

horária 
semanal

Requisitos 
mínimos 
exigidos

Taxa de 
inscrição

Agente de Apoio 
Educacional 30 02

R$ 1.220,00 + benefícios 
conforme Leis Municipais 

nº. 3798/2021 (1), 3668/2020 
(2) e 1053/1988 (3)

40 horas Ensino médio 
completo. R$ 29,44

Ensino superior

Cargo Vagas 

Vagas 
reservadas 
às pessoas 

com 
deficiência

Salário inicial
Carga 

horária 
semanal

Requisitos mínimos 
exigidos

Taxa de 
inscrição

E n g e n h e i r o 
Elétrico 01 -- R$ 3.753,41 40 horas 

Ensino superior completo 
em Engenharia Elétrica e 
registro no CREA.

R$ 29,44

Médico – 
Medicina do 
Trabalho

01 -- R$ 12.476,24 (4) 24 horas

Ensino superior 
completo em Medicina, 
especialização em 
Medicina do Trabalho e 
registro no CRM.

R$ 29,44

Legenda:

(1) Abono Mensal no valor de R$ 180,00 (somente para servidor com remuneração máxima de R$ 3.600,00) / Cesta Básica no valor de R$ 150,00;

(2) Sacola Básica na quantidade de 40 kg (somente para servidor com vencimentos máximo de R$ 3.600,00);

(3) Vale-Transporte.

(4) Remuneração mensal variável equivalente a 24h. semanal laborada em 5 semanas/mês, já incluída de Descanso Semanal Remunerado, Gratificação por 

assiduidade de 15%; Insalubridade 40% do salário mínimo. Vencimento Base R$ 73,02 p/ hora.

2. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO

2.1. Para se inscrever o candidato deverá ler este edital em sua íntegra, tendo conhecimento 
e estando de acordo com as exigências nele contidas, principalmente, as especificadas a seguir, 
que devem ser comprovadas à época da posse:

2.1.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou ser estrangeiro, com igualdade de direitos, nos 
termos em que dispuser a legislação específica;

2.1.2. Ter, na data da posse, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos.
2.1.3. No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar, nos termos do Decreto 

nº 57.654/66, alterado pelo Decreto nº 93.670/86;
2.1.4. Ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral;
2.1.5. Possuir documentação comprobatória, no ato da posse, dos REQUISITOS MÍNIMOS 

EXIGIDOS para o cargo, conforme especificado na Tabela I, do Capítulo 1, e a DOCUMENTAÇÃO 
COMPROBATÓRIA determinada no item 10.5 do Capítulo 10 deste edital;

2.1.6. Ter aptidão física e mental e não possuir deficiência física incompatível com o exercício 
do cargo, comprovada em inspeção realizada pelo Serviço Médico indicado pela Prefeitura do 
Município de Carapicuíba;

2.1.7. Não ter sido punido, em decisão da qual não caiba recurso administrativo, em processo 
disciplinar, por ato lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera de governo, condenado em 
processo criminal por prática de crimes contra a administração pública, capitulados nos títulos II e 
XI da Parte Especial do Código Penal Brasileiro, na Lei nº 7.492/86 e na Lei nº 8.429/92;

2.1.8. Não estar, no ato da posse, incompatibilizado para nova nomeação em novo cargo 
público;

2.1.9. Não possuir antecedentes criminais;
2.1.10. Não estar com idade de aposentadoria compulsória;
2.1.11. Não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou 

função pública, ressalvados os cargos acumuláveis previstos na Constituição Federal.

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1. As inscrições serão realizadas via Internet, no endereço eletrônico www.concursosrbo.
com.br, iniciando-se no dia 13 de abril de 2022 e encerrando-se no dia 13 de maio de 2022, 
observado o horário oficial de Brasília/ DF e os itens estabelecidos no Capítulo 2. Das Condições 
para Inscrição, deste Edital.

3.2. Após o preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line, o candidato deverá 
efetuar o pagamento da taxa de inscrição a título de ressarcimento de despesas com material e 
serviços, de acordo com o valor definido na Tabela I, do Capítulo 1 deste Edital.

3.3. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá recolher o valor da taxa de 
inscrição somente se atender a todos os requisitos exigidos para o cargo pretendido.

3.4. A inscrição do candidato implicará no completo conhecimento e a tácita aceitação das 
normas legais pertinentes e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, e as condições 
previstas em Lei, sobre as quais não poderá alegar desconhecimento.

3.5. O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição através de boleto bancário, 
pagável em toda a rede bancária (preferencialmente nas agências da Caixa Econômica Federal), 
com vencimento para o dia 16 de maio de 2022, primeiro dia útil subsequente após a data de 
encerramento do período de inscrição. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento 
de agências bancárias na localidade em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago 
antecipadamente.

3.5.1. O boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico www.concursosrbo.com.
br até a data de encerramento das inscrições e deverá ser impresso para o pagamento da taxa de 
inscrição, após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line.

3.5.2. Após o encerramento do período de inscrição, não haverá possibilidade de impressão 
do boleto para pagamento, seja qual for o motivo alegado.

3.5.3. A inscrição somente será confirmada após a comprovação do pagamento da taxa de 
inscrição.

3.5.4. O comprovante de inscrição é o boleto bancário devidamente quitado e deverá ser 
mantido em poder do candidato e apresentado no local de realização da Prova Objetiva. É de inteira 
responsabilidade do candidato a manutenção sob sua guarda do comprovante do pagamento da 

http://www.concursosrbo.com.br
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taxa de inscrição, para posterior apresentação, se necessário.
3.6. O candidato poderá efetuar até 2 (duas) inscrições neste Concurso Público, sendo 1 

(uma) para cada período de aplicação de provas disposto na tabela do item 6.1.1, Capítulo 6 deste 
Edital.

3.6.1. Em caso de mais de uma inscrição para o mesmo período de aplicação de prova, o 
candidato deverá optar somente por um cargo por período, sendo considerado como ausente para 
os demais cargos do referido período de aplicação, mesmo que a aplicação das provas ocorra na 
mesma sala.

3.6.2. Ocorrendo a hipótese do item 3.6.1 ou pagamento duplicado de um mesmo boleto 
bancário, não haverá restituição parcial ou integral dos valores pagos a título de taxa de inscrição.  

3.7. Não serão aceitas inscrições recebidas por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-
símile, transferência ou depósito em conta corrente, por depósito “por meio de envelope” em caixa 
rápido, DOC, ordem de pagamento, condicionais e/ou extemporâneas ou por qualquer outra via 
que não a especificada neste Edital, bem como fora do período de inscrição estabelecido.

3.8. Não será aceito, como comprovante de pagamento da inscrição, comprovante de 
agendamento bancário.

3.9. Salvo nos casos de anulação ou cancelamento do certame, não haverá devolução, parcial 
ou integral, da importância paga, ainda que superior ou em duplicidade, nem isenção total ou 
parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado. 

3.10. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos de alteração de opção de cargo sob 
hipótese alguma, portanto, antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, o candidato deve 
verificar atentamente a opção preenchida.

3.10.1. É vedada a transferência do valor pago a título de inscrição para terceiros, assim como 
a transferência da inscrição para outros concursos.

3.11. A RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. e a Prefeitura do Município 
de Carapicuíba não se responsabilizam por solicitação de inscrição via Internet não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento 
das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados. Assim é recomendável que o candidato realize sua inscrição e respectivo 
pagamento com a devida antecedência.

3.12. A partir do dia 20 de maio de 2022, o candidato deverá conferir no endereço eletrônico 
www.concursosrbo.com.br se os dados da inscrição, efetuada via Internet, e se o valor da 
inscrição foram recebidos pela RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., ou seja, 
se a inscrição está confirmada.

3.12.1. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento 
ao Candidato da RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., através do e-mail 
duvidas@rboconcursos.com.br para verificar o ocorrido, nos dias úteis no horário das 9h às 17h, 
bem como interpor recurso nos termos do Capítulo 9 deste Edital.

3.13. A apresentação dos documentos e das condições exigidas para participação no referido 
Concurso Público será feita por ocasião da posse, sendo que a não apresentação implicará a 
anulação de todos os atos praticados pelo candidato.

3.14. As informações prestadas na ficha de inscrição on-line são de inteira responsabilidade 
do candidato, ainda que realizada com o auxílio de terceiros, cabendo à Prefeitura do Município 
de Carapicuíba e à RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. o direito de excluir 
do Concurso Público aquele que preenchê-la com dados incorretos, bem como aquele que prestar 
informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente, respeitando-se a ampla 
defesa e o contraditório.

3.15. O candidato que desejar concorrer à vaga reservada a pessoas com deficiência deverá, 
obrigatoriamente, no ato da inscrição, informar em campo específico da Ficha de Inscrição, e 
proceder conforme estabelecido no Capítulo 4 deste Edital.

3.16. O candidato que necessitar de condições especiais para realização das provas deverá 
encaminhar, por meio de correspondência com AR (Aviso de Recebimento) ou Sedex, até o dia útil 
posterior ao término das inscrições, declaração constante no Anexo III deste Edital, devidamente 
preenchida e assinada pelo candidato, especificando a condição especial para a realização da 
prova, identificando no envelope: nome e Cargo público ao qual está concorrendo e nome do 
Concurso Público: Prefeitura do Município de Carapicuíba - Concurso Público 04/2022 – 
“Cond. Especial”, à RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., localizado à Rua 
Inácio Ribeiro, 993 B – Centro - Santa Rita do Passa Quatro - SP CEP 13670-000.

3.16.1. O candidato que não o fizer durante o período de inscrição estabelecido no item 
anterior, não terá a prova e as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado.

3.16.2. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e 
razoabilidade do pedido.

3.16.3. Para efeito do prazo de recebimento da solicitação por correspondência com AR ou 
SEDEX, estipulado no item 3.16 deste Capítulo, será considerado 5 (cinco) dias corridos após a 
data de término das inscrições.

3.16.4. A candidata que tiver a necessidade de amamentar durante a realização das provas 
deverá levar um acompanhante (maior de 18 anos), que também se submeterá às regras deste 
Edital e Anexos e ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela 
guarda da criança. A candidata nesta condição que não levar acompanhante, não realizará as 
provas.

3.16.4.1. A candidata lactante deverá declarar a referida condição na ficha de inscrição online 
e encaminhar sua solicitação à RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. até o dia 
útil subseqüente ao término das inscrições, por correspondência com AR ou SEDEX, conforme 
estabelecido no item 3.16.

3.17. O candidato que necessitar de condições especiais para a realização da prova por 
motivo de crença religiosa, deverá encaminhar solicitação à RBO Assessoria Pública e Projetos 
Municipais Ltda., nos termos do item 3.16 deste Capítulo.

3.18. O candidato que solicitar condição especial para a realização das provas deverá, a partir 
de 20 de maio de 2022, acessar o site www.concursosrbo.com.br para verificar o resultado da 
solicitação pleiteada.

3.19. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da lei, as informações 
fornecidas no ato da inscrição.

4. DA INSCRIÇÃO PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA

4.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de se inscreverem neste Concurso 
Público, desde que as atribuições do cargo pretendido sejam compatíveis com a deficiência que 
possuem, conforme estabelecido no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo 
Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004.

4.2. Em obediência ao disposto no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo 
Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004, aos candidatos com deficiência habilitados, será 

reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes ou que vierem a surgir no 
prazo de validade do Concurso Público.

4.3. São consideradas pessoas com deficiência as que apresentem, em certo grau, uma 
deficiência mental, motriz ou sensorial, com caráter de cronicidade e persistência de alteração 
de vida, bem como as que se enquadram no Artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, de 20 de 
dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004.

4.4. Será eliminado da lista de deficientes o candidato cuja deficiência, declarada na inscrição, 
não se constate, devendo o mesmo constar apenas da lista de classificação geral de aprovados.

4.4.1. Será eliminado do Concurso Público o candidato cuja deficiência declarada na inscrição 
seja incompatível com o cargo pretendido.

4.5. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de 
correção simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres.

4.6. As pessoas com deficiência participarão deste Concurso Público em igualdade de 
condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, avaliação e 
critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para 
todos os demais candidatos.

4.7. As vagas destinadas às pessoas com deficiência que não forem providas por falta de 
candidatos, por reprovação no Concurso Público ou na perícia médica, serão preenchidas pelos 
demais candidatos, observada a ordem geral de classificação.

4.8. No ato da inscrição, o candidato com deficiência que necessite de tratamento diferenciado 
nos dias do Concurso Público deverá requerê-lo, indicando as condições diferenciadas de que 
necessita para a realização das provas.

4.9. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência 
deverá declarar a condição na Ficha de Inscrição e proceder conforme o item abaixo.

4.10. O candidato com deficiência, até o dia útil subsequente ao término das inscrições, deverá 
encaminhar, via Sedex ou correspondência com Aviso de Recebimento (AR), à RBO Assessoria 
Pública e Projetos Municipais Ltda., aos cuidados do Departamento de Planejamento de 
Concursos, localizado à Rua Inácio Ribeiro, 993 B – Centro - Santa Rita do Passa Quatro - SP 
CEP 13670-000, identificando o nome do Concurso Público no envelope: Prefeitura do Município 
de Carapicuíba – Concurso Público 04/2022, os documentos a seguir:

a) Declaração constante no Anexo III deste Edital, devidamente preenchida e assinada pelo 
candidato, especificando a condição especial para a realização da prova (caso a condição especial 
seja necessária); e 

b) Laudo Médico, expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses antes do término das 
inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável 
causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua prova, informando o 
seu nome, número do RG e do CPF.

4.10.1. Os candidatos que solicitarem a prova em braille deverão levar, para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção.

4.10.2. O candidato com deficiência auditiva poderá solicitar, na declaração constante no 
Anexo III deste Edital, a autorização para utilização de aparelho auricular, sujeito a inspeção e 
aprovação da Comissão Multidisciplinar, com a finalidade de garantir a lisura do Concurso Público.

4.10.3 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional de 1 (uma) hora para a 
realização das provas, deverá enviar a documentação indicada nas alíneas “a” e “b” do item 4.10, 
acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência.

4.10.4. A comprovação da tempestividade do envio da documentação tratada nas alíneas do 
item 5.10 e subitem 5.10.3 será feita pela data da postagem.

4.10.5. Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada serão 
oferecidas provas neste sistema, com tamanho de letra correspondente a corpo 24.

4.10.6. As condições específicas e ajudas técnicas previstas acima não excluem outras que 
se fizerem necessárias.

4.10.7. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e 
razoabilidade do pedido e será divulgado conforme disposto no item 3.18 e seus subitens, do 
Capítulo 3 deste edital.

4.11. O laudo médico apresentado terá validade somente para este Concurso Público e não 
será devolvido.

4.12. O candidato que não atender, dentro do período das inscrições, aos dispositivos 
mencionados no item 4.10 e respectivas alíneas e subitens, não terá a condição especial atendida 
ou não será considerado pessoa com deficiência, seja qual for o motivo alegado.

4.13. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme as instruções 
constantes deste Capítulo não poderá interpor recurso em favor de sua situação.

4.14. Os candidatos, que no ato da inscrição se declararem pessoas com deficiência, se 
aprovados no Concurso Público, terão seus nomes divulgados na lista geral dos aprovados e em 
lista à parte.

4.15. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser argüida para justificar a 
concessão de readaptação, licença-saúde ou aposentadoria por invalidez.

5. DAS PROVAS

5.1. O Concurso Público constará das seguintes provas e respectivo número de questões:

Alfabetizado

Cargo Formas de 
Avaliação

Quantidade de 
questões

 POCG
Quantidade de questões 

POCE Pontuação

Artífice – Especialidade: 
Borracheiro Objetiva 15 Língua Portuguesa

15 Matemática -------
Conforme disposto 
no Capítulo 7 
deste Edital.

Ensino fundamental

Cargo Formas de 
Avaliação

Quantidade de 
questões

 POCG
Quantidade de questões 

POCE Pontuação

Mecânico de Auto Objetiva 10 Língua Portuguesa
05 Matemática

15 Conhecimentos 
Específicos

Conforme disposto 
no Capítulo 7 
deste Edital.

Ensino médio

Cargo Formas de 
Avaliação

Quantidade de 
questões

 POCG
Quantidade de questões 

POCE Pontuação

Agente de Apoio Educacional Objetiva 10 Língua Portuguesa
05 Matemática

15 Conhecimentos 
Específicos

Conforme disposto 
no Capítulo 7 
deste Edital.
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Ensino superior

Cargo Formas de 
Avaliação

Quantidade de 
questões

 POCG
Quantidade de questões 

POCE Pontuação

Engenheiro Elétrico Objetiva 15 Língua Portuguesa
05 Matemática

20 Conhecimentos 
Específicos

Conforme disposto 
no Capítulo 7 
deste Edital.

Médico – Medicina do 
Trabalho Objetiva 10 Língua Portuguesa

10 Políticas de Saúde
10 Conhecimentos 
Generalistas

Conforme disposto 
no Capítulo 7 
deste Edital.

5.2. A Prova Escrita Objetiva será realizada com base em instrumentos que mensuram as 
habilidades e conhecimentos exigidos pelo cargo conforme indicação do ANEXO I, composta de 
questões de Conhecimentos Gerais (POCG) e de Conhecimentos Específicos (POCE).

5.3. As questões de Conhecimentos Gerais e Conhecimentos Específicos serão objetivas de 
múltipla escolha, com 4 (quatro) alternativas cada, terão uma única resposta correta e versarão 
sobre os programas contidos no ANEXO II deste Edital.

6. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 

6.1. As provas objetivas serão realizadas na cidade de Carapicuíba/SP, na data prevista 
de 12 de junho de 2022, de acordo com a divisão de períodos estabelecidos no item  6.1.1 
deste capítulo, em locais e horários a serem comunicados oportunamente através de Edital de 
Convocação para as Provas Objetivas a ser publicado no Diário Oficial de Carapicuíba e divulgado 
através da Internet no endereço eletrônico www.concursosrbo.com.br, observado o horário 
oficial de Brasília/DF.

6.1.1. As provas serão aplicadas conforme a tabela que segue:

PERÍODO DE 
APLICAÇÃO CARGO 

A Artífice – Especialidade: Borracheiro
Agente de Apoio Educacional

B
Mecânico de Auto
Engenheiro Elétrico
Médico – Medicina do Trabalho

6.1.2. Caso o número de candidatos inscritos exceda à oferta de lugares existentes nos 
colégios da cidade de Carapicuíba/SP, a RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. 
reserva-se do direito de alocá-los em cidades próximas à determinada para aplicação das provas, 
não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao transporte e alojamento desses 
candidatos.

6.1.3. Não será enviado Cartão Informativo do Candidato para o endereço ou e-mail do 
candidato. O candidato deverá, a partir do dia 27 de maio de 2022, informar-se, pela internet, 
no endereço eletrônico www.concursosrbo.com.br, em que local e horário irá realizar a prova. 
Será de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para verificar o seu 
local de prova.

6.1.4. Não serão fornecidas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de 
realização das provas, exceto na condição do candidato com deficiência, que demande condição 
especial para a realização das provas e/ou esteja concorrendo às vagas reservadas para pessoas 
com deficiência, que, nesse caso, deverá entrar em contato com a empresa realizadora do 
Concurso Público, através do e-mail duvidas@rboconcursos.com.br.

6.2. Ao candidato só será permitida a participação nas provas, na respectiva data, horário e 
local a serem divulgados de acordo com as informações constantes no item 6.1 deste Capítulo.

6.3. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das provas em outro dia, horário 
ou fora do local designado.

6.4. Os eventuais erros referentes a nome, número de documento de identidade, sexo ou data 
de nascimento, deverão ser comunicados no dia da realização das provas objetivas para que o 
fiscal da sala faça a devida correção em Ata da Sala de Prova.

6.4.1. O candidato que não solicitar as correções dos dados pessoais nos termos do item 
anterior deverá arcar, exclusivamente, com as conseqüências advindas de sua omissão.

6.5. Caso haja inexatidão na informação relativa à opção de cargo e/ou condição de 
candidato com deficiência, o candidato deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento 
ao Candidato – SAC da RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., pelo e-mail 
duvidas@rboconcursos.com.br, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da 
data de aplicação das Provas Objetivas.

6.5.1. A alteração da condição de candidato com deficiência somente será efetuada na 
hipótese de que o dado expresso pelo candidato em sua ficha de inscrição tenha sido transcrito 
erroneamente nas listas afixadas e disponibilizado no endereço eletrônico www.concursosrbo.
com.br  desde que o candidato tenha cumprido todas as normas e exigências constantes no 
Capítulo 4 deste Edital.

6.5.2. O candidato que não entrar em contato com o SAC, no prazo mencionado no item 6.5 
deste Capítulo, será o único responsável pelas conseqüências ocasionadas pela sua omissão.

6.6. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos, munido de:

a) Comprovante de inscrição (boleto bancário correspondente à inscrição, com o respectivo 
comprovante de pagamento);

b) Original de um dos documentos de identidade a seguir: Cédula Oficial de Identidade; 
Carteira e/ou cédula de identidade expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, 
pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Carteira de Trabalho e Previdência 
Social; Certificado de Reservista; Passaporte; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou 
Conselhos de Classe, que por lei federal, valem como documento de identidade (OAB, CRC, CRA, 
CRQ, CRM etc.) e Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei n.º 9.503/97).

c) caneta esferográfica de tinta preta ou azul, lápis preto nº 2 e borracha macia.
6.6.1. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir 

a identificação do candidato com clareza.
6.6.2. O comprovante de inscrição não terá validade como documento de identidade.
6.6.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, 

documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado 
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 
(trinta) dias, ocasião em que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de 
assinaturas e de impressão digital em formulário próprio.

6.6.3.1. A identificação especial também será exigida do candidato, cujo documento de 
identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia e/ou à assinatura do portador.

6.6.4. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos 
eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem 
valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados.

6.6.5. Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ainda que autenticadas.
6.7. Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou 

a ausência do candidato.
6.8. No dia da realização das provas, na hipótese de o candidato não constar nas listagens 

oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, a RBO Assessoria 
Pública e Projetos Municipais Ltda. procederá à inclusão do referido candidato, através de 
preenchimento de formulário específico mediante a apresentação do comprovante de inscrição.

6.8.1. A inclusão de que trata o item 6.8, será realizada de forma condicional e será confirmada 
pela RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. na fase de Julgamento das Provas 
Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida inclusão.

6.8.2. Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 6.8, a mesma será 
automaticamente cancelada sem direito a reclamação, independentemente de qualquer 
formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

6.8.3. No dia da realização das provas, não será permitido ao candidato: 
6.8.3.1. Entrar ou permanecer no local de exame portando arma(s), mesmo que possua o 

respectivo porte;
6.8.3.2. Entrar ou permanecer no local de exame com aparelhos eletrônicos (agenda 

eletrônica, bip, gravador, notebook, pager, palmtop, receptor, relógios digitais, relógios com banco 
de dados, telefone celular, walkman etc.) ligados ou semelhantes, boné, gorro, chapéu, óculos de 
sol, fones de ouvido, bem como protetores auriculares.

6.8.4. Na ocorrência do funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante 
a realização das provas objetivas, o candidato será automaticamente eliminado do Concurso 
Público. 

6.8.4.1. Os equipamentos eletrônicos deverão ser desligados e acondicionados em invólucros 
lacrados específicos para esse fim, que serão fornecidos aos candidatos pelo fiscal de sala. O 
aparelho celular deverá ter a bateria removida pelo próprio candidato.

6.8.4.2. O invólucro lacrado contendo os equipamentos eletrônicos desligados deverá 
permanecer sob a carteira do candidato até a entrega da folha de respostas ao fiscal, ao término 
da prova. O invólucro lacrado apenas poderá ser aberto pelo candidato após a saída do colégio 
de prova.

6.8.5. O descumprimento dos itens 6.8.3.1, 6.8.3.2 e 6.8.4 implicará na eliminação do 
candidato. 

6.8.6. A RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. não se responsabilizará por 
perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização 
das provas. 

6.8.7. Durante a realização das provas, não será permitida nenhuma espécie de consulta 
ou comunicação entre os candidatos ou pessoa estranha ao Concurso Público, nem a utilização 
de livros, códigos, manuais, revistas, impressos, quaisquer anotações, calculadora, celulares ou 
qualquer outro aparelho eletrônico.

6.9. Quanto às Provas:
6.9.1. Para a realização das provas objetivas, o candidato lerá as questões no caderno de 

questões e marcará suas respostas na Folha de Respostas, com caneta esferográfica de tinta azul 
ou preta. A Folha de Respostas é o único documento válido para correção.

6.9.1.1. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham 
mais de uma resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emendas ou rasuras, ainda que 
legíveis, ou aquelas respondidas a lápis. 

6.9.1.2. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou 
assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho 
do candidato.

6.9.1.3. A Folha de Respostas será identificada, em campo específico, pelo próprio candidato 
com sua assinatura.

6.10. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal a folha de respostas. 
6.11. A totalidade das Provas terá a duração de 3 (três) horas.
6.11.1. Após o período de 2 (duas) horas, o candidato, ao terminar a sua prova, poderá levar 

o caderno de questões, deixando com o fiscal da sala as folhas de resposta, que serão os únicos 
documentos válidos para a correção. Em nenhuma outra situação será fornecido o Caderno de 
Questões.

6.12. Iniciadas as provas, nenhum candidato poderá retirar-se da sala antes de decorridos 30 
(trinta) minutos.

6.12.1. O início da prova será definido em cada sala de aplicação.
6.13. As Folhas de Resposta dos candidatos serão personalizadas, impossibilitando a 

substituição.
6.14. Será automaticamente excluído do Concurso Público o candidato que:
6.14.1. Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados;
6.14.2. Não apresentar o documento de identidade exigido no item 6.6, alínea “b”, deste 

Capítulo;
6.14.3. Não comparecer a qualquer das provas, seja qual for o motivo alegado;
6.14.4. Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal, ou antes, do tempo 

mínimo de permanência estabelecido no item 6.12, deste capítulo; 
6.14.5. For surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por 

escrito ou por qualquer outro meio de comunicação, sobre a prova que estiver sendo realizada, ou 
utilizando-se de livros, notas, impressos não permitidos, calculadora ou similar; 

6.14.6. For surpreendido portando equipamentos eletrônicos como agenda eletrônica, bip, 
gravador, notebook, pager, palmtop, receptor, relógios digitais, relógios com banco de dados, 
telefone celular, fone de ouvido, walkman e/ou equipamentos semelhantes, ou ainda boné, gorro, 
chapéu, óculos de sol, bem como protetores auriculares;

6.14.7. Estiver com qualquer tipo de equipamento eletrônico em funcionamento durante a 
realização das provas objetivas, incluindo os sinais sonoros referentes a alarmes;

6.14.8. Lançar mão de meios ilícitos para executar as provas;
6.14.9. Não devolver a Folha de Resposta cedida para realização das provas;
6.14.10. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou agir com descortesia em 

relação a qualquer dos examinadores, executores e seus auxiliares, ou autoridades presentes;
6.14.11. Fizer anotação de informações relativas às suas respostas fora dos meios permitidos;
6.14.12. Ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando as folhas de respostas;
6.14.13. Não cumprir as instruções contidas no caderno de questões de provas e nas folhas 

de respostas;
6.14.14. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria 

ou de terceiros, em qualquer etapa do Concurso Público.
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6.15. Constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 
investigação policial, ter o candidato utilizado processos ilícitos, suas provas serão anuladas e ele 
será automaticamente eliminado do Concurso Público.

6.16. No caso de candidata lactante, não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata. A criança deverá permanecer em local designado, acompanhada de 
familiar ou terceiro, adulto responsável, indicado pela candidata.

6.16.1. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se 
temporariamente da sala de prova, acompanhada de uma fiscal.

6.16.2. Na sala reservada para amamentação, ficarão somente a candidata lactante, a criança 
e uma fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham 
grau de parentesco ou de amizade com a candidata.

6.16.3. Excetuada a situação prevista no item 3.16.4 do Capítulo 3 deste Edital, não será 
permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização da 
prova, podendo ocasionar, inclusive, a não participação da candidata no Concurso Público.

6.17. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das 
provas em razão de afastamento do candidato da sala de prova.

6.18. A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será de sua exclusiva 
responsabilidade.

6.19. Ocorrendo alguma situação de emergência o candidato será encaminhado para 
atendimento médico local ou ao médico de sua confiança. A equipe de Coordenadores responsáveis 
pela aplicação das provas dará todo apoio que for necessário.

6.20. Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou 
hospitalar, o mesmo não poderá retornar ao local de sua prova, sendo eliminado do Concurso 
Público.

6.21. Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público designado pela RBO Assessoria 
Pública e Projetos Municipais Ltda., o direito de excluir da sala e eliminar do restante das provas 
o candidato cujo comportamento for considerado inadequado ou que desobedecer a qualquer 
regulamento constante deste Edital, bem como, tomar medidas saneadoras, e restabelecer 
critérios outros para resguardar a execução individual e correta das provas.

6.22. No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe 
de aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo 
das provas e/ou critérios de avaliação/classificação.

6.23. As instruções dadas pelos Fiscais e Coordenadores, assim como as contidas na prova, 
deverão ser respeitadas pelos candidatos.

6.24. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova, salvo em caso de 
extrema necessidade, desde que acompanhado por Fiscal Credenciado e autorizado pelo Fiscal 
da Sala e, nesse caso, não poderá levar consigo qualquer tipo de bolsa, estojo ou qualquer objetos 
constante no item 6.14.6 deste capítulo, sob pena de exclusão do concurso. 

6.25. Ao final da prova, os 2 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na sala até 
que o ultimo candidato termine sua prova, devendo todos assinarem ata de prova, atestando 
a idoneidade de sua fiscalização, e se retirando todos da sala ao mesmo tempo, sob pena de 
eliminação do certame.

6.26. Os gabaritos da prova objetiva serão divulgados no endereço eletrônico www.
concursosrbo.com.br em data a ser comunicada no dia da realização das provas.

7. DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA

7.1. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter 
eliminatório e classificatório. 

7.1.1. Na avaliação e correção da Prova Objetiva será utilizado o Escore Bruto.
7.2. O Escore Bruto corresponde ao número de acertos que o candidato obtém na prova.
7.2.1. Para se chegar ao total de pontos o candidato deverá dividir 100 (cem) pelo número de 

questões da prova, e multiplicar pelo número de questões acertadas.
7.2.2. O cálculo final será igual ao total de pontos do candidato na Prova Objetiva.
7.3. Será considerado habilitado na Prova Objetiva o candidato que obtiver total de pontos 

igual ou superior a 50 (cinquenta).
7.4. O candidato não habilitado na Prova Objetiva será eliminado do Concurso Público.

8. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS

8.1. A nota final de cada candidato será IGUAL ao total de pontos obtidos na prova objetiva 
para todos os cargos.

8.2. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente, da Nota Final, em lista de 
classificação por opção de cargo.

8.3. Serão elaboradas duas listas de classificação, uma geral com a relação de todos os 
candidatos, incluindo os candidatos com deficiência e uma especial, com a relação apenas dos 
candidatos com deficiência.

8.4. O resultado provisório do Concurso Público será publicado no Diário Oficial de Carapicuíba 
e divulgado na Internet no endereço eletrônico www.concursosrbo.com.br, cabendo recurso nos 
termos do Capítulo 9. Dos Recursos deste Edital. 

8.5. Após o julgamento dos recursos, eventualmente interpostos, será divulgada a lista de 
Classificação Final, não cabendo mais recursos.

8.6. A lista de Classificação Final será divulgada no endereço eletrônico www.concursosrbo.
com.br e publicado no Diário Oficial de Carapicuíba. 

8.6.1. Serão publicados no Diário Oficial de Carapicuíba apenas os resultados dos candidatos 
que lograram classificação no Concurso Público.

8.6.2. O resultado geral final do Concurso Público poderá ser consultado no endereço 
eletrônico www.concursosrbo.com.br, pelo prazo de 3 (três) meses, a contar da data de sua 
publicação.

8.7. No caso de igualdade na classificação final, dar-se-á preferência sucessivamente ao 
candidato que: 

8.7.1. Tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição neste 
Concurso Público, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso – Lei Federal nº 
10.741/03;

8.7.2. Obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos;
8.7.3. Obtiver maior número de acertos na prova de Língua Portuguesa;
8.7.4. Tiver maior idade, para os candidatos não alcançados pelo Estatuto do Idoso.
8.8. Persistindo o empate, mesmo após aplicados os respectivos critérios de desempate 

previstos no item 8.7 e subitens deste Capítulo, deverá ser feito sorteio na presença dos candidatos 
envolvidos por cargo.

8.9. À Prefeitura do Município de Carapicuíba, reserva-se o direito de aproveitar os 

candidatos aprovados em número estritamente necessário, não havendo obrigatoriedade de 
nomeação de todos os candidatos aprovados no Concurso Público, respeitada sempre, a ordem 
de classificação, bem como não lhes garante escolha do local de trabalho.

9. DOS RECURSOS

9.1. O candidato que desejar interpor recurso em face dos atos previstos no presente Edital 
disporá de 2 (dois) dias úteis para fazê-lo, com início no dia útil seguinte à publicação do edital do 
evento, conforme segue:

a) Divulgação do edital de abertura;
b) Divulgação do indeferimento de inscrição;
c) Divulgação do indeferimento da concorrência nas vagas reservadas às pessoas com 

deficiência;
d) Divulgação do indeferimento da solicitação de condição especial;
e) Divulgação do gabarito preliminar da prova objetiva;
f) Divulgação das notas da prova escrita objetiva;
g) Divulgação da classificação.
9.1.1. Todos os recursos deverão ser interpostos em até 2 (dois) dias úteis, a contar da 

divulgação, por edital, de cada evento.
9.1.2. Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados 

não serão apreciados.
9.2. Para recorrer, o candidato deverá utilizar o endereço eletrônico da empresa realizadora 

do certame http://www.concursosrbo.com.br/, acessar a área da Prefeitura do Município de 
Carapicuíba – Edital Nº 04/2022 (Concurso Público) e seguir as instruções ali contidas.

9.3. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo pré-estabelecido e 
que possuírem fundamentação e argumentação lógica e consistente que permita sua adequada 
avaliação.

9.4. Não serão aceitos recursos interpostos por fax, e-mail, telegrama ou outro meio que não 
seja o especificado no item 9.2.

9.5. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido. 
9.6. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento. Em caso de recurso 

referente ao gabarito, o candidato poderá interpor um recurso por questão.
9.6.1. O recurso deverá ser individual, devidamente fundamentado e conter a identificação do 

Concurso, nome do candidato, número de inscrição, emprego, o questionamento e o número da 
questão (se for o caso).

9.7. Recebido o recurso, a RBO decidirá pelo provimento ou não do ato recorrido, dando-
se ciência da referida decisão ao interessado por meio do endereço eletrônico http://www.
concursosrbo.com.br/, na área da Prefeitura do Município de Carapicuíba – Edital Nº 04/2022 
(Concurso Público).

9.8. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recurso, recursos de recursos 
e recurso de gabarito oficial definitivo.

9.9. Se do exame de recursos contra questões da Prova Objetiva resultar sua anulação, a 
pontuação correspondente à questão será atribuída a todos os candidatos que ainda não tiveram 
acumulado a mesma na sua pontuação final da prova objetiva, independentemente de terem 
recorrido ou não.

9.9.1. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, 
eventualmente, haver alteração da classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação 
superior ou inferior ou ainda poderá ocorrer desclassificação do candidato que não obtiver nota 
mínima exigida para aprovação.

9.10. Depois de julgados todos os recursos apresentados, será publicado o resultado final do 
respectivo Concurso Público, com as alterações ocorridas em face do disposto no item 9.9. 

9.11. A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.

10. DA NOMEAÇÃO

10.1. A nomeação dos candidatos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos 
candidatos aprovados, observada a necessidade da Prefeitura do Município de Carapicuíba, 
dentro do prazo de validade do certame.

10.2. A Prefeitura do Município de Carapicuíba reserva-se o direito de proceder às 
nomeações em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, dentro do prazo 
de validade do Concurso Público.

10.3. A nomeação dos candidatos que vierem a ser convocados para posse na Prefeitura do 
Município de Carapicuíba será regida pelos preceitos do Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Carapicuíba – Lei Municipal nº 1.619/1993, Lei Municipal nº. 3.592/2019 e demais 
legislações pertinentes.

10.4. A convocação será realizada por meio do Diário Oficial de Carapicuíba, publicação no 
endereço eletrônico www.carapicuiba.sp.gov.br, e também por meio de telegrama, devendo o 
candidato apresentar-se à Prefeitura do Município de Carapicuíba no prazo estabelecido.

10.4.1. O candidato aprovado e convocado que não comparecer na data estabelecida para a 
realização de exame médico pré-admissional e entrega de documentos prevista na convocação 
citada no item anterior, será eliminado automaticamente.

10.5. Os candidatos, no ato da posse, deverão apresentar os originais e cópia simples dos 
documentos discriminados a seguir: Carteira de Trabalho e Previdência Social (as cópias devem 
ser das páginas onde está a foto e o número da CTPS, bem como da folha de qualificação civil 
e contratos de trabalho; Certidão de Casamento (quando casado); Título de Eleitor; Certidão de 
quitação eleitoral emitida por meio do site www.tre.sp.gov.br; Certificado de Reservista ou Dispensa 
de Incorporação, quando do sexo masculino; Cédula de Identidade – RG ou RNE; Inscrição no 
PIS/PASEP (ou pesquisa cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal); Cadastro de Pessoa 
Física – CPF; Comprovante de Residência (com data de até 3 meses da data da apresentação); 
Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo; Comprovante do Registro e de regularidade 
junto ao órgão de fiscalização profissional (Ex.: CRA, OAB, CREA etc.), se exigido pelo cargo; 
Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando possuir; Caderneta de Vacinação 
atualizada do próprio candidato e dos filhos menores de 14 anos; Atestado de Antecedentes da 
Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30(trinta) dias da apresentação, respeitando 
o prazo de validade descrito na própria Certidão quando houver; Certidão negativa de Distribuições/ 
Antecedentes Criminais (dos últimos 5 anos) com data de emissão de até 60 (sessenta) dias 
da apresentação; Certidão expedida pelo órgão competente, se o candidato foi servidor público, 
afirmando que não sofreu qualquer penalidade no desempenho do serviço público; Declaração 
de órgão competente com a jornada de trabalho em exercício, em caso de Acúmulo Lícito de 
Cargo; Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio; e outras declarações e 
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documentações necessárias a critério da Prefeitura do Município de Carapicuíba.
10.5.1. No ato de posse, o candidato deverá declarar, sob as penas da lei, se exerce ou não, 

outro cargo, função ou emprego público remunerado, em outro órgão público da administração 
pública direta ou indireta de qualquer ente federativo, e se é aposentado por regime próprio de 
previdência social em âmbito municipal, estadual ou federal.

10.5.2. Caso haja necessidade, a Prefeitura do Município de Carapicuíba poderá solicitar 
outras declarações, exames, laudos, certidões e documentos complementares.

10.5.3. Não serão aceitos, no ato da posse, protocolos ou cópias dos documentos exigidos. 
As cópias somente serão aceitas se estiverem acompanhadas do original.

10.6. Obedecida à ordem de classificação, os candidatos convocados e que comprovarem os 
requisitos mínimos da forma definida neste Edital, serão submetidos a exame-médico, que avaliará 
sua capacidade física e mental no desempenho das tarefas pertinentes ao cargo a que concorrem.

10.6.1. As decisões do Serviço Médico indicado pela Prefeitura do Município de Carapicuíba, 
de caráter eliminatório para efeito de posse, são soberanas, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa do candidato.

10.7. O não comparecimento ao exame médico admissional, bem como à assinatura 
do contrato de trabalho, nas datas agendadas pela Prefeitura do Município de Carapicuíba 
caracterizarão sua desistência e conseqüente eliminação do concurso.

10.8. O descumprimento de prazos estabelecidos neste Edital e aqueles determinados pela 
Prefeitura do Município de Carapicuíba acarretarão na exclusão do candidato deste concurso.

10.9. O candidato que não comparecer à Prefeitura do Município de Carapicuíba, conforme 
estabelecido no subitem 10.4 e no prazo estipulado pela Prefeitura do Município de Carapicuíba 
ou, ainda, que manifestar sua desistência por escrito será considerado desclassificado, perdendo 
os direitos decorrentes de sua classificação no concurso.

10.10. O candidato que não comprovar os requisitos mínimos será eliminado deste Concurso 
Público, não cabendo recurso.

10.11. O candidato classificado no Concurso Público que não aceitar a vaga para a qual foi 
convocado será eliminado do concurso.

10.12. No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado para uma vaga, 
o fato será formalizado pelo mesmo por meio de Termo de Desistência.

10.13. O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço perante a Prefeitura 
do Município de Carapicuíba, conforme o disposto nos itens 11.7 e 11.8 do Capítulo 11 deste 
Edital.

10.14. Não poderá ser nomeado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, 
declaração falsa, inexata para fins de posse, não possuir os requisitos mínimos exigidos ou não 
comprovar as condições estabelecidas no capítulo 2 deste Edital, na data estabelecida para 
apresentação da documentação.

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Todas as convocações, avisos, resultado provisório e outras informações referentes 
exclusivamente às etapas do presente Concurso Público serão publicados no Diário Oficial de 
Carapicuíba e divulgados na Internet no endereço eletrônico www.concursosrbo.com.br. É de 
responsabilidade do candidato acompanhar estas publicações.

11.2. Serão divulgados apenas os resultados dos candidatos que lograrem classificação no 
Concurso Público.

11.3. A Prefeitura do Município de Carapicuíba e a RBO Assessoria Pública e Projetos 
Municipais Ltda. se eximem das despesas com viagens e estadia dos candidatos em quaisquer 
das fases do Concurso Público.

11.4. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo 
que verificadas a qualquer tempo, em especial na ocasião da posse, acarretarão a nulidade da 
inscrição e desqualificação do candidato, com todas as suas decorrências, sem prejuízo de 
medidas de ordem administrativa, civil e criminal.

11.5. Caberá à Prefeitura do Município de Carapicuíba a homologação dos resultados finais 
do Concurso Público.

11.5.1. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação 
no Concurso Público, valendo para esse fim, a Classificação Final e o Termo de Homologação do 
referido cargo, publicados no Diário Oficial de Carapicuíba e divulgados na Internet no endereço 
eletrônico www.concursosrbo.com.br.

11.6. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos 
enquanto não consumada a providência ou evento que lhe disser respeito, até a data da respectiva 
providência ou evento, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado 
no Diário Oficial de Carapicuíba, bem como divulgado na Internet, no endereço eletrônico www.
concursosrbo.com.br. 

11.7. O candidato se obriga a manter atualizado o endereço perante a RBO Assessoria 
Pública e Projetos Municipais Ltda., pelo e-mail candidato@rboconcursos.com.br, até a data 
de publicação da homologação dos resultados e, após esta data, junto à sede da Prefeitura do 
Município de Carapicuíba, situada à Rua Joaquim das Neves, 211 - Vila Caldas, Carapicuíba - SP 
- CEP 06.310-030, aos cuidados do Departamento de Recursos Humanos, pessoalmente (munido 
de documento original com foto)  ou por meio de correspondência com aviso de recebimento, 
apresentando cópia autenticada do documento de identificação com foto e declaração de mudança 
de endereço com reconhecimento de assinatura.

11.8. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço e telefone atualizados, até que 
se expire o prazo de validade do Concurso Público, para viabilizar os contatos necessários, sob 
pena de quando for convocado, perder o prazo para posse, caso não seja localizado.

11.9. A Prefeitura do Município de Carapicuíba e a RBO Assessoria Pública e Projetos 
Municipais Ltda. não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

11.9.1. Endereço não atualizado.
11.9.2. Endereço de difícil acesso.
11.9.3. Correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou 

endereço errado do candidato.
11.9.4. Correspondência recebida por terceiros.
11.10. As despesas relativas à participação do candidato no Concurso Público e à apresentação 

para posse e exercício correrão às expensas do próprio candidato.
11.11. A Prefeitura do Município de Carapicuíba, por decisão motivada e justificada, 

poderá revogar ou anular o presente Concurso Público, no todo ou em parte, bem como alterar os 
quantitativos de vagas constantes na Tabela I, do Capítulo 1 deste Edital.

11.12. A Prefeitura do Município de Carapicuíba e a RBO Assessoria Pública e Projetos 
Municipais Ltda. não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.

11.13. Todos os cálculos de notas descritos neste edital serão realizados com duas casas 

decimais, arredondando-se para cima sempre que a terceira casa decimal for maior ou igual a 
cinco.

11.14. A legislação indicada no ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO inclui eventuais 
alterações posteriores, ainda que não expressamente mencionadas. Considerar-se-á, para efeito 
de aplicação e correção das provas, a legislação vigente até a data de publicação deste Edital.

11.15. Não serão admitidas inscrições de candidatos que possuam com qualquer dos membros 
do quadro societário da empresa contratada para aplicação e correção do presente certame a 
relação de parentesco definida e prevista nos artigos 1591 a 1595 do Código Civil, valorizando-
se assim os princípios de moralidade e impessoalidade que devem nortear a Administração 
Pública. Constatada a tempo será a inscrição indeferida pela Comissão Especial e, posterior à 
homologação será o candidato eliminado do Concurso Público, sem prejuízo de responsabilidade 
civil, penal e administrativa.

11.16. A realização do Concurso Público será feita sob exclusiva responsabilidade da RBO 
Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., não havendo o envolvimento na realização e 
avaliação de suas etapas, de recursos humanos da Prefeitura do Município de Carapicuíba.

11.17. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão Especial do 
Concurso Público da Prefeitura do Município de Carapicuíba e pela RBO Assessoria Pública e 
Projetos Municipais Ltda., no que tange a realização deste Concurso Público.

Carapicuíba, 8 de abril de 2022.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA
Marco Aurélio dos Santos Neves - Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA
Mario Maurício da Matta Junior

Secretário de Administração Geral

ANEXO I – ATRIBUIÇÕES

AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL
Atuar na organização, recepção e saída dos alunos na escola e monitorar os alunos em 

veículos de transporte escolar; zelar pela manutenção da disciplina e segurança do ambiente 
escolar; colaborar na realização de eventos escolares; atender os pais ou responsáveis em 
assuntos relacionados ao comportamento dos alunos na escola. Orientar os alunos quanto às 
normas da unidade escolar; orientar os alunos quanto à manutenção da limpeza da escola; 
monitorar o deslocamento e permanência dos alunos nos corredores e banheiros da unidade 
escolar; realizar atividades de recepção; acatar as orientações dos superiores e tratar com 
urbanidade e respeito os funcionários da unidade escolar e os usuários dos serviços educacionais; 
zelar pelo cumprimento do horário das aulas; prestar assistência, no que lhe couber, ao aluno 
que adoecer ou sofrer qualquer acidente, comunicando o fato de forma imediata à autoridade 
escolar competente; levar ao conhecimento do diretor escolar os casos de infração e indisciplina; 
não permitir a saída de alunos sem a devida autorização; não permitir a permanência de pessoas 
não autorizadas no recinto da unidade escolar; preparar material para os professores quando 
solicitado.

ARTÍFICE – ESPECIALIDADE: BORRACHEIRO
Manter, revisar, inspecionar e reparar a conservação e o conserto dos pneus e câmaras 

de ar do Parque Rodoviário; executar e conservar os aros, pneus e câmaras de ar de veículos 
e máquinas da Municipalidade; providenciar o suprimento de materiais e peças necessárias à 
execução dos serviços, e executar tarefas afins.

ENGENHEIRO ELÉTRICO
Projetar, planejar e especificar sistemas e equipamentos elétrico/eletrônicos; Analisar propostas 

técnicas, instalar, configurar e inspecionar sistemas e equipamentos. Executar testes e ensaios de 
sistemas e equipamentos, bem como, serviços técnicos especializados; Elaborar documentação 
técnica de sistemas e equipamentos. Coordenar empreendimentos e estudar processos elétrico/
eletrônicos. Supervisionar as etapas de instalação, manutenção e reparo do equipamento elétrico, 
inspecionando os trabalhos acabados e prestando assistência técnica. Elaborar relatórios e laudos 
técnicos em sua área de especialidade. Fazer estimativa dos custos da mão-de obra, dos materiais 
e de outros fatores relacionados com os processos de fabricação, instalação, funcionamento e 
manutenção ou reparação. Participar de programa de treinamento, quando convocado. Participar, 
conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios e programas 
de ensino, pesquisa e extensão. Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, 
produtividade, higiene e preservação ambiental. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, 
utilizando-se de equipamentos e programas de informática. Executar outras tarefas compatíveis 
com as exigências para o exercício da função.

MECÂNICO DE AUTO
Realizar a manutenção dos veículos da Prefeitura, quando solicitado; estudar o trabalho a 

ser realizado, utilizando especificações técnicas e outros dados necessários; realizar o desmonte 
do motor, transmissão, diferencial e outras partes, quando necessário a reparar danos; realizar a 
limpeza de peças com substâncias detergentes adequadas, para eliminar impurezas e preparar 
as peças para inspeção e reparação; substituir, ajustar ou retificar peças do motor, utilizando-se 
de ferramentas manuais e mecânicas necessárias; realizar a substituição, reparação e ajustes 
necessários, total ou parcialmente, no sistema de freio, de ignição, alimentação de combustível, 
lubrificação, transmissão, direção, suspensão e outros; a fim de garantir o funcionamento regular 
do veículo; realizar testes em veículos e equipamentos após o reparo, a fim de verificar o perfeito 
funcionamento dos mesmos; executar outras atribuições afins.

MÉDICO – MEDICINA DO TRABALHO
Realizar consulta e atendimento médico, exames, levantar hipóteses diagnósticas, 

solicitar exames complementares, interpretar dados de exame clínico e complementares, 
diagnosticar estado de saúde de clientes, discutir diagnóstico, prognóstico e tratamento com 
clientes, responsáveis e familiares; realizar atendimentos de urgência e emergência e visitas 
domiciliares; planejar e prescrever tratamento aos clientes, praticar intervenções, receitar drogas, 
medicamentos e fitoterápicos; realizar exames para admissão, retorno ao trabalho, periódicos, e 
demissão dos servidores em especial daqueles expostos a maior risco de acidentes de trabalho ou 
de doenças profissionais; implementar medidas de segurança e proteção do trabalhador, promover 
campanhas de saúde e ações de controle de vetores e zoonoses; elaborar e executar ações para 

http://www.concursosrbo.com.br
http://www.concursosrbo.com.br
http://www.concursosrbo.com.br
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promoção da saúde, prescrever medidas higiênico dietéticas e ministrar tratamentos preventivos; 
realizar os procedimentos de readaptação funcional instruindo a administração da Instituição para 
mudança de atividade do servidor; participar juntamente com outros profissionais, da elaboração 
e execução de programas de proteção à saúde do trabalhador, analisando em conjunto os riscos, 
as condições de trabalho, os fatores de insalubridade, de fadiga e outros; participar, conforme a 
política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de 
ensino, pesquisa e extensão; elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; 
participar de programa de treinamento, quando convocado; executar tarefas pertinentes à área 
de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática; executar outras tarefas 
compatíveis com as exigências para o exercício da função.

____________________________________________

ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

NÍVEL ALFABETIZADO
PARA O CARGO DE ARTÍFICE – ESPECIALIDADE: BORRACHEIRO
LÍNGUA PORTUGUESA
Compreensão de diversos tipos de textos (literários e não literários). Significado das palavras. 

Sinônimos e antônimos. Ortografia. Ordem alfabética. Divisão silábica. Reconhecimento de frases 
corretas e incorretas.

MATEMÁTICA
Operações com números naturais e fracionários: adição, subtração, multiplicação e divisão. 

Sistema de medidas: tempo, comprimento e quantidade. Sistema monetário brasileiro. Problemas 
envolvendo as quatro operações.

ENSINO FUNDAMENTAL
PARA O CARGO DE MECÂNICO DE AUTO
LÍNGUA PORTUGUESA
Interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. 

Sentido próprio e figurado das palavras. Ortografia. Ordem alfabética. Divisão silábica. 
MATEMÁTICA
Operações com números naturais e fracionários: adição, subtração, multiplicação e divisão. 

Noções de conjunto. Sistema de medidas: tempo, comprimento e quantidade. Sistema monetário 
brasileiro. Raciocínio lógico.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
1. Sistema de Suspensão: 1.1. Tipos; 1.2 Componentes; 1.3. Princípio de Funcionamento. 

2. Sistema de Freio: 2.1. Tipos; 2.2. Princípio de Funcionamento; 2.3 Componentes. 3. Sistema 
de Direção: 3.1. Tipos; 3.2. Componentes; 3.3 Funcionamento. 4. Sistema de Transmissão; 4.1 
Componentes; 4.2 Tipos; 4.3 Princípio de Funcionamento. 5. Motor de Combustão Interna: 5.1 
Tipos; 5.2. Sistemas; 5.3 Componentes; 5.4 Princípio de Funcionamento. 6. Sistema Elétrico 
Automotivo: 6.1. Tipos de Sistemas; 6.2 Componentes; 6.3 Princípio de Funcionamento. 7. Óleos 
Lubrificantes e Graxas. 7.1 Tipos; 7.2 Finalidade; 7.3 Tipos de uso. 8. Limpeza e conservação dos 
veículos. 9. Manutenção e conservação de equipamentos e ferramentas de trabalho.

ENSINO MÉDIO
PARA O CARGO DE AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL
LÍNGUA PORTUGUESA
Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, parônimos, 

homônimos, sentido próprio e figurado das palavras. Ortografia Oficial. Pontuação. Acentuação. 
Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, 
preposição, conjunção (classificação e sentido que imprime às relações entre as orações). 
Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. Sintaxe.

MATEMÁTICA
Resolução de situações-problema. Números Inteiros: Operações, Propriedades, Múltiplos 

e Divisores; Números Racionais: Operações e Propriedades. Razões e Proporções, Divisão 
Proporcional, Regra de Três Simples. Porcentagem. Juros Simples. Sistema de Medidas Legais. 
Conceitos básicos de geometria: cálculo de área e cálculo de volume. Relação entre grandezas: 
tabelas e gráficos. Raciocínio Lógico.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (e respectivas atualizações) - Dispõe sobre o 

Estatuto da Criança e do adolescente e dá outras providências. Acidentes e Primeiros socorros.  
Prevenção de acidentes.  Dimensão sobre trabalho de atendimento ao público. Deveres e obrigação 
do Agente de Apoio Educacional. Disciplina e vigilância dos alunos. Hierarquia na escola. Controle 
e movimentação do aluno. Orientação aos alunos quanto às normas da Escola. Ética do exercício 
profissional. Relações humanas no trabalho. Telefones de emergência: Pronto Socorro, Polícia 
Militar e Corpo de Bombeiros. Noções gerais de higiene. Higiene e seguranças nas escolas.

ENSINO SUPERIOR
PARA O CARGO DE ENGENHEIRO ELÉTRICO
LÍNGUA PORTUGUESA
Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, parônimos, 

homônimos, sentido próprio e figurado das palavras. Ortografia Oficial. Pontuação. Acentuação. 
Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, 
preposição, conjunção (classificação e sentido que imprime às relações entre as orações). 
Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. Sintaxe.

MATEMÁTICA
Resolução de situações-problema. Números Inteiros: Operações, Propriedades, Múltiplos 

e Divisores; Números Racionais: Operações e Propriedades. Razões e Proporções, Divisão 
Proporcional, Regra de Três Simples. Porcentagem. Juros Simples. Sistema de Medidas Legais. 
Conceitos básicos de geometria: cálculo de área e cálculo de volume. Relação entre grandezas: 
tabelas e gráficos. Raciocínio Lógico.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Tecnologia dos sistemas de potência e tensão: conhecimento dos sistemas de geração, 

distribuição, proteção de energia elétrica de média e baixa tensão. Grandezas elétricas, potência 
ativa, reativa e aparente, correção do fator de potência. Critérios de sustentabilidade e eficiência 
energética: conhecimento de eficiência energética e uso de fontes alternativas nas instalações 

elétricas, de climatização e automação. Conhecimento de sistemas alternativos de geração 
de energia elétrica como eólica, solar de aquecimento, fotovoltaica, termoelétrica. Obras de 
infraestrutura elétrica no Brasil e em São Paulo. Projetos, especificação, implantação e fiscalização 
- Instalações elétricas de média tensão: entradas de energia; cabines primárias e de medição; 
transformadores elétricos; dimensionamento e cálculo de demanda; análise de projeto e de 
sistemas; especificação de equipamentos; escolha de fator de potência e fator tarifário. Instalações 
elétricas de baixa tensão e de engenharia: quadros de distribuição, iluminação, distribuição de 
circuitos e tomadas, comandos de motores, proteções contra surtos; dimensionamento e cálculo 
de demanda; análise de projeto e de sistemas; especificação de equipamentos; dispositivos de 
proteção e manobra; grupos motogeradores a diesel; sistemas de estabilizadores e nobreaks; 
sistemas de cogeração de energia. Luminotécnica: dimensionamento de iluminação, iluminação 
de emergência, distribuição de luminárias em ambiente por meio de cálculo de luminância (lux); 
especificação de equipamentos, luminárias, lâmpadas e reatores. Sistema de proteção contra 
descargas atmosféricas e aterramento: especificação e dimensionamento dos sistemas de 
captação e descidas dos elementos de aterramento. Sistema de detecção e alarme de incêndios: 
dimensionamento e especificação dos elementos do sistema de detecção e alarme. Redes 
estruturadas: dimensionamento e caracterização de redes de distribuição de sistemas de áudio, 
vídeo, dados; telefonia. Sistemas de engenharia: conhecimento em projetos de ar-condicionado, 
ventilação, exaustão, elevadores, automação predial. Levantamento de quantidades e 
orçamentação: levantamento de quantidades de serviços e materiais; orçamento e composição 
de custos unitários, parciais e totais dentro de tabelas públicas de preços; memória de cálculo de 
quantitativos; BDI, realização de cronograma físicofinanceiro. Planejamento e acompanhamento de 
execução de obras de instalações elétricas: contratos; programação e planejamento de execução, 
com análise de compatibilização de projetos e serviços; acompanhamento e apoio na fiscalização 
de obras; controle de materiais e de execução de serviços; vistoria e elaboração de pareceres. 
Manutenção predial: gestão e tipos de manutenção (preditiva, preventiva, corretiva). Desenho 
técnico e informática. Normas da representação técnica de instalações elétricas e eletrônicas. Uso 
de softwares de projeto auxiliado por computador.

PARA O CARGO DE MÉDICO – MEDICINA DO TRABALHO
LÍNGUA PORTUGUESA
Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, parônimos, 

homônimos, sentido próprio e figurado das palavras. Ortografia Oficial. Pontuação. Acentuação. 
Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, 
preposição, conjunção (classificação e sentido que imprime às relações entre as orações). 
Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. Sintaxe.

POLÍTICAS DE SAÚDE
Sistema Único de Saúde: princípios básicos, limites, perspectivas, diretrizes e bases da 

implantação. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Reforma Sanitária 
e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da 
população. Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde. Estratégias de ações de 
promoção, proteção e recuperação da saúde. Programa de Saúde da Família – PSF. Preenchimento 
de Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Portaria 
336 GM/MS. Lei Federal nº 10.216/2001. Art. 196 a 200 da Constituição Federal. Lei nº 8.080 de 
19/09/90. Lei nº 8.142 de 28/12/90. Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011. Portaria nº 399/GM 
de 22 de fevereiro de 2006. Portaria Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – 
NOB-SUS de 1996. Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS – NOAS-SUS 01/02.

CONHECIMENTOS GENERALISTAS
Código de ética Médica. Atendimento em urgência e emergência. Avaliação e tratamento 

inicial do paciente em choque. Urgência e emergência do trauma. Patologia clínica. Anamnese e 
exames físicos. Diagnóstico por imagem. Epidemiologia. Farmacologia. Diagnóstico e tratamento 
das afecções mais prevalentes em atenção primária em saúde. Fisiopatologia, diagnóstico, 
clínica, tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares, endocrinológicas, dermatológicas, 
gastrointestinais, hematológicas, infecto-parasitárias, infecciosas, neurológicas, torácicas, ósseas 
e metabólicas, pulmonares e renais. Imobilizações. Principais exames. Alcoolismo, abstinência, 
surtos psicóticos, pânico. Anafilaxia e reações alérgicas. Controle agudo da dor. Anestesia para a 
realização de suturas e drenagem de abcessos. Exame periódico de saúde. Promoção da Saúde. 
Medicina Preventiva. Preenchimento de Receitas Médicas.

___________________________________________

ANEXO III
DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA E/OU 

SOLICITANTE DE CONDIÇÃO ESPECIAL
Concurso Público nº 04/2022 – Prefeitura do Município de Carapicuíba

Dados do candidato:
NOME:

INSCRIÇÃO: RG:

CARGO:

TELEFONE: CELULAR:

CANDIDATO(A) POSSUI DEFICIÊNCIA?              ¨SIM                         ¨NÃO

Se sim, especifique a deficiência: _________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________

Nº do CID: ____________

Nome do médico que assina do Laudo: ____________________________________________________________________

Nº do CRM: ___________

NECESSITA DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA?      ¨SIM                       ¨NÃO

¨ SABATISTA (GUARDA O SÁBADO)
¨ SALA DE FÁCIL ACESSO (ANDAR TÉRREO COM RAMPA)
¨ MESA PARA CADEIRANTE
¨ SANITÁRIO ADAPTADO PARA CADEIRANTE
¨ LEDOR
¨ TRANSCRITOR
¨ PROVA EM BRAILE
¨ PROVA COM FONTE AMPLIADA (FONTE TAMANHO 24)
¨ INTERPRETE DE LIBRAS
¨ OUTRA. QUAL?_____________________________________________________________________________________
                               
                               _____________________________________________________________________________________
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ATENÇÃO: Esta declaração e a cópia do respectivo Laudo Médico deverão ser encaminhados 
via Sedex ou carta com aviso de recebimento para a empresa RBO Assessoria Pública e Projetos 
Municipais Ltda., localizada na Rua Inácio Ribeiro, 993 B – Centro - Santa Rita do Passa Quatro 
- SP CEP 13670-000, até o dia útil subsequente ao término das inscrições, conforme disposto no 
Capítulo 4 do Edital.

 
Carapicuíba, ______ de ____________________ de 2022.

Assinatura do(a) candidato(a)

TERMO DE ENCERRAMENTO PARCIAL
PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS

O CIEE – Centro de Integração Empresa Escola, em conjunto com a  Prefeitura do Município 
de Carapicuíba, nesta data, HOMOLOGA O ENCERRAMENTO PARCIAL do Processo 
Seletivo de Estagiários nº. 01/2022 para a Contratação Temporária de estagiários do Curso 
de ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS, ARQUITETURA E URBANISMO, ARTES CÊNICAS 
(DANÇA), CIÊNCIAS CONTÁBEIS, COMUNICAÇÃO SOCIAL/ JORNALISMO, ENGENHARIA 
AMBIENTAL, ENGENHARIA CIVIL, FARMACIA, PEDAGOGIA (LICENCIATURA), SERVIÇO 
SOCIAL E AUDIOVISUAL em virtude de não haver mais candidatos classificados a serem 
chamados.

Carapicuíba, 08 de Abril de 2022.

CIEE – Centro de Integração Empresa Escola

PORTARIA Nº. 793, DE 08 DE ABRIL DE 2022.
 

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E:
 

I – CONSTITUIR Comissão que atuará no Concurso Público nº. 03/2022, composta pelos 
membros KELLY REGINA GOMES DOS SANTOS – Matrícula 49047, JORGE ANTONIO DIAS 
DE JESUS – Matrícula 41027 , ROSANGELA APARECIDA DOS SANTOS – Matrícula 11762 e 
ELIANE APARECIDA DE ARAUJO – Matrícula 38572, todos  servidores  públicos do Município, 
tendo o primeiro como presidente e os demais membros.

 

II – Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

III – Publique, registre e cumpra-se.
 

Prefeitura de Carapicuíba, 08 de abril de 2022.
 
 
 

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
“MARCOS NEVES”
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 794, DE 08 DE ABRIL DE 2022.
 

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E:
 

I – CONSTITUIR Comissão que atuará no Concurso Público nº. 04/2022, composta pelos 
membros KELLY REGINA GOMES DOS SANTOS – Matrícula 49047, JORGE ANTONIO DIAS 
DE JESUS – Matrícula 41027 , ROSANGELA APARECIDA DOS SANTOS – Matrícula 11762 e 
ELIANE APARECIDA DE ARAUJO – Matrícula 38572, todos  servidores  públicos do Município, 
tendo o primeiro como presidente e os demais membros.

 

II – Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

III – Publique, registre e cumpra-se.
 

Prefeitura de Carapicuíba, 08 de abril de 2022.
 
 
 

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
“MARCOS NEVES”
Prefeito Municipal

MARCO AURELIO DOS SANTOS 
NEVES Prefeito do Município de 
Carapicuíba, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

PORTARIA Nº. 782, DE 08 DE 
ABRIL DE 2022 EXONERAR a pedido, 
o (a) Senhor (a) LUIS FERNANDO 
BACCAN LOMBARDI, matrícula 49551, 
do cargo de MOTORISTA, lotado(a) 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO GERAL, do quadro 
de pessoal, retroagindo seus efeitos em 
05 DE ABRIL DE 2022.

PORTARIA Nº. 783, DE 08 DE 
ABRIL DE 2022 EXONERAR a pedido, 
o (a) Senhor (a) PRISCILA BAPTISTA 
PEREIRA DE ARAUJO, matrícula 
50924, do cargo de ENFERMEIRO, 
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE E MEDICINA PREVENTIVA, 
do quadro de pessoal, retroagindo seus 
efeitos em 06 DE ABRIL DE 2022.

PORTARIA Nº. 784, DE 08 DE 
ABRIL DE 2022 EXONERAR a pedido, 
o (a) Senhor (a) LIGIA THEODORO 
SIQUEIRA E SILVA, matrícula 8402, do 
cargo de FONOAUDIOLOGO, lotado(a) 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE E MEDICINA PREVENTIVA, 
do quadro de pessoal, retroagindo seus 
efeitos em 06 DE ABRIL DE 2022.

PORTARIA Nº. 785, DE 08 DE ABRIL 
DE 2022 CESSAR, os efeitos da portaria 
nº. 335 DE 18/02/2022, que designou 
o (a) Senhor (a) MELISSA OLIVEIRA 
PINTO DE SIQUEIRA, Matrícula 49728, 
ocupante do cargo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO BASICA I, lotado 
(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, para responder pelo cargo 
de COORDENADOR PEDAGÓGICO, 
constante da Lei nº 3052, de 16 de 
Dezembro de 2010, alterada pela Lei nº 
3.305, de 09 de abril de 2015, retroagindo 
seus efeitos em 04 DE ABRIL DE 2022.

PORTARIA Nº. 786, DE 08 DE 
ABRIL DE 2022 CESSAR, os efeitos 
da portaria nº. 332 DE 18/02/2022, 
que designou o (a) Senhor (a) 
ELAINE CALDEIRA GONCALVES 
DE OLIVEIRA, Matrícula 45410, 
ocupante do cargo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO BASICA I, lotado 
(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, para responder pelo cargo 
de COORDENADOR PEDAGÓGICO, 
constante da Lei nº 3052, de 16 de 
Dezembro de 2010, alterada pela Lei nº 
3.305, de 09 de abril de 2015, retroagindo 
seus efeitos em 28 DE MARÇO DE 2022.

PORTARIA Nº. 787, DE 08 DE 
ABRIL DE 2022 DESIGNAR, o(a) 
Senhor(a) PATRICIA DONATA 
FASULO, matrícula 47985, ocupante 
do cargo de PROFESSOR ADJUNTO 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA, lotado(a) 
na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, para responder 
cumulativamente pelo cargo de 
COORDENADOR PEDAGÓGICO, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, retroagindo seus efeitos 
em 01 DE ABRIL DE 2022.

PORTARIA Nº. 788, DE 08 DE 
ABRIL DE 2022 DESIGNAR, o(a) 

Senhor(a) MARIA EDNA COSTA 
DE OLIVEIRA, matrícula 46718, 
ocupante do cargo de PEB II - 
ARTES, lotado(a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para 
responder cumulativamente pelo cargo 
de COORDENADOR PEDAGÓGICO, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, retroagindo seus efeitos 
em 01 DE ABRIL DE 2022.

PORTARIA Nº. 789, DE 08 DE 
ABRIL DE 2022 DESIGNAR, o(a) 
Senhor(a) REGINA LUCIA COELHO, 
matrícula 44788, ocupante do cargo 
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BASICA I, lotado(a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para 
responder cumulativamente pelo cargo 
de COORDENADOR PEDAGÓGICO, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, retroagindo seus efeitos 
em 01 DE ABRIL DE 2022.

PORTARIA Nº. 790, DE 08 DE ABRIL 
DE 2022 DETERMINA a CONVERSÃO 
da sindicância nº 17464/2020 para 
Processo Administrativo Disciplinar, em 
face da servidora MARIA INES COSTA 
DOS SANTOS, Matrícula 39.814.

PORTARIA Nº. 791, DE 08 DE ABRIL 
DE 2022 DETERMINA a CONVERSÃO 
da sindicância nº 63840/2021 para 
Processo Administrativo Disciplinar, em 
face da servidora PRISCILA APARECIDA 
MELLO DA SILVA, Matrícula 38.633.

PORTARIA Nº. 792, DE 08 DE ABRIL 
DE 2022 DETERMINA a CONVERSÃO 
da sindicância nº 7185/2022 para 
Processo Administrativo Disciplinar, em 
face da servidora MARLI GLORIA DE 
MACEDO ROBERTO, Matrícula 41.232. 

PORTARIA Nº. 795, DE 08 DE 
ABRIL DE 2022 NOMEAR o (a) Senhor 
(a) JOSE HEVERTON DE ESPINDOLA 
SILVA, portador (a) da cédula de 
identidade RG. 63.976.564-6 e CPF. nº. 
125.342.684-81, no cargo em comissão 
de ASSESSOR, referência A, de livre 
provimento em comissão, constante da 
Lei nº 3.612, de 09 de outubro de 2019, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO, a 
partir de 11 DE ABRIL DE 2022.

PORTARIA Nº. 796, DE 08 DE ABRIL 
DE 2022 EXONERAR o (a) Senhor (a) 
KAIO CEZAR MARIANO, matrícula 
50685, do cargo de ASSESSOR, 
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE PROJETOS ESPECIAIS E 
CONVENIOS, do quadro de pessoal, 
retroagindo seus efeitos em 07 DE 
ABRIL DE 2022.

PORTARIA Nº. 797, DE 08 DE 
ABRIL DE 2022 NOMEAR o (a) 
Senhor (a) DRIELY ANDRESSA REIS 
SANTANA, portador (a) da cédula de 
identidade RG. 39.308.821-2 e CPF. nº. 
365.313.268-16, no cargo em comissão 
de ASSESSOR, referência A, de livre 
provimento em comissão, constante 
da Lei nº 3.612, de 09 de outubro de 
2019, junto à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE PROJETOS ESPECIAIS E 
CONVENIOS, a partir de 12 DE ABRIL 
DE 2022.

Carapicuíba, 08 de abril de 2022.
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Carapicuíba, 17 de Março de 2022.
À GILBERTO GEBAUER PIMENTEL
CPF/CNPJ.: 055.491.598-72
Matrícula: nº(s) 1.130 de 1º CRI CARAPICUÍBA
Endereço de correspondência: RUA FRANCISCO DOS SANTOS A-3, APTO N°82, SÃO 

PAULO-SP.

CEP.: 05587-050

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob n°. 44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, 
com sede na Rua Joaquim das Neves nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa 
Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, N,  OTIFICÁ-LA  nos termos 
seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a 
Regularização Fundiária de Interesse Social – Reurb-S da área denominada “PARQUE SANTO 
ANTONIO”, com acesso pela , neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. 
Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do 
Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São 
Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do 
loteamento, nos autos do processo administrativo n° 24911/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação 
ao procedimento de instauração da Reurb S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data 
de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 
13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa 
Senhoria, será interpretada como concordância com a Reurb S, procedendo-se todas as medidas 
necessárias para a Regularização da área supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA,

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE

Carapicuíba, 17 de Março de 2022.
À MARIA CONCEIÇÃO MOURA PIMENTEL
CPF/CNPJ.: 907.494.728-04
Matrícula: nº(s) 1.130 de 1º CRI CARAPICUÍBA
Endereço de correspondência: RUA FRANCISCO DOS SANTOS A-3, APTO N°82, SÃO 

PAULO-SP.
CEP.: 05587-050

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob n°. 44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, 
com sede na Rua Joaquim das Neves nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa 
Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, N,  OTIFICÁ-LA  nos termos 
seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a 
Regularização Fundiária de Interesse Social – Reurb-S da área denominada “PARQUE SANTO 
ANTONIO”, com acesso pela , neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. 
Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do 
Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São 
Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do 
loteamento, nos autos do processo administrativo n° 24911/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação 
ao procedimento de instauração da Reurb S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data 
de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 
13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa 
Senhoria, será interpretada como concordância com a Reurb S, procedendo-se todas as medidas 
necessárias para a Regularização da área supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA,

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE
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Carapicuíba, 17 de Março de 2022.
À CHIROCO MARTINS
Transcrição: nº(s) 2.843 de 1º CRI BARUERI
Endereço de correspondência: RUA PLATINA / N°223/ SÃO PAULO/ SP
CEP.: 03308-010
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob n°. 44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, 
com sede na Rua Joaquim das Neves nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa 
Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, N,  OTIFICÁ-LA  nos termos 
seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a 
Regularização Fundiária de Interesse Social – Reurb-S da área denominada “PARQUE SANTO 
ANTONIO”, com acesso pela , neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. 
Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do 
Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São 
Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do 
loteamento, nos autos do processo administrativo n° 24911/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação 
ao procedimento de instauração da Reurb S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data 
de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 
13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa 
Senhoria, será interpretada como concordância com a Reurb S, procedendo-se todas as medidas 
necessárias para a Regularização da área supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA,

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE

Carapicuíba, 17 de Março de 2022.
À Iorlei Alipio dos Santos CPF. nº: 342.848.558-08
Juliana Santos Oliveira CPF. nº: 350.454.548-89
Matricula (s) nº (s) 3.166 CRI de Carapicuíba.                                                                                                
Avenida Paraguaçu Paulista, nº 2.048 - Jardim Ana Estela – Carapicuíba-SP 
CEP.: 06364-550

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Av. Presidente Vargas 
nº 280, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 
13.465/17, NOTIFICÁ-LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de 
Interesse Social - Reurb do loteamento denominado “PARQUE SANTO ANTONIO”, com acesso pela Avenida General 
Teixeira Lott, neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada 
através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria 
de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização 
Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 6.090/2010.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de 
instauração da Reurb, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos 
do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada 
como concordância com a Reurb, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização do loteamento 
supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA,
Fabiana Fernanda Marques

Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação
CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 
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Carapicuíba, 28 de Março de 2022.
À JOSÉ LADIN DE SOUZA
CPF/CNPJ.: 474.675.178-15
Matrícula: nº(s) 44.355 de 1º CRI BARUERI
Endereço de correspondência: RUA ELIZABETH G. PIMENTEL/N°186/ PARQUE 

SANTO ANTONIO/ CARAPICUIBA/SP
CEP.: 06386-650

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob n°. 44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, 
com sede na Rua Joaquim das Neves nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa 
Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, N,  OTIFICÁ-LA  nos termos 
seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a 
Regularização Fundiária de Interesse Social – Reurb-S da área denominada “PARQUE SANTO 
ANTONIO”, com acesso pela , neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. 
Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do 
Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São 
Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do 
loteamento, nos autos do processo administrativo n° 24911/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação 
ao procedimento de instauração da Reurb S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data 
de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 
13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa 
Senhoria, será interpretada como concordância com a Reurb S, procedendo-se todas as medidas 
necessárias para a Regularização da área supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA,

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE

Carapicuíba, 28 de Março de 2022.
À OSVALDINA PEREIRA DE SOUZA
CPF/CNPJ.:
Matrícula: nº(s) 44.355 de 1º CRI BARUERI
Endereço de correspondência: RUA ELIZABETH G. PIMENTEL/N°186/ PARQUE 

SANTO ANTONIO/ CARAPICUIBA/SP
CEP.: 06386-650

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob n°. 44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, 
com sede na Rua Joaquim das Neves nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa 
Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, N,  OTIFICÁ-LA  nos termos 
seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a 
Regularização Fundiária de Interesse Social – Reurb-S da área denominada “PARQUE SANTO 
ANTONIO”, com acesso pela , neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. 
Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do 
Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São 
Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do 
loteamento, nos autos do processo administrativo n° 24911/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação 
ao procedimento de instauração da Reurb S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data 
de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 
13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa 
Senhoria, será interpretada como concordância com a Reurb S, procedendo-se todas as medidas 
necessárias para a Regularização da área supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA,

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE



Diário Oficial Edição nº 393 - Ano 5      Sexta-feira, 8 de Abril de 2022

20

Carapicuíba, 17 de Março de 2022.
À  
FRANY REGIS OU FANNY GEBAUER REGIS 
E WALLACE REGIS
CPF/CNPJ.: 205.178.668.20
Matrícula: nº(s) 96.236 de 1º CRI BARUERI
Endereço de correspondência: RUA SEBASTIÃO MAMEDE N°81, APTO N°43B, ITAPEVI-

SP.
CEP.: 06663-055

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob n°. 44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, 
com sede na Rua Joaquim das Neves nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa 
Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, N,  OTIFICÁ-LA  nos termos 
seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a 
Regularização Fundiária de Interesse Social – Reurb-S da área denominada “PARQUE SANTO 
ANTONIO”, com acesso pela , neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. 
Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do 
Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São 
Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do 
loteamento, nos autos do processo administrativo n° 24911/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação 
ao procedimento de instauração da Reurb S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data 
de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 
13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa 
Senhoria, será interpretada como concordância com a Reurb S, procedendo-se todas as medidas 
necessárias para a Regularização da área supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA,

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE

Carapicuíba, 30  de Março de 2022.
À FRANY REGIS OU FANNY GEBAEUR REGIS
E WALLACE REGIS
CPF/CNPJ.: 205.178.668.20
Matrícula: nº(s) 96.238 de 1º CRI BARUERI
Endereço de correspondência: AVENIDA GENERAL TEIXEIRA LOTT N°397, CENTRO, 

CARAPICUIBA-SP
CEP.: 06317-340
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob n°. 44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, 
com sede na Rua Joaquim das Neves nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa 
Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, N,  OTIFICÁ-LA  nos termos 
seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a 
Regularização Fundiária de Interesse Social – Reurb-S da área denominada “PARQUE SANTO 
ANTONIO”, com acesso pela , neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. 
Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do 
Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São 
Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do 
loteamento, nos autos do processo administrativo n° 24911/2020.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação 
ao procedimento de instauração da Reurb S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data 
de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 
13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa 
Senhoria, será interpretada como concordância com a Reurb S, procedendo-se todas as medidas 
necessárias para a Regularização da área supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA,

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE
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Carapicuíba, 04 de novembro de 2021.
A 
Jose Gladson Holanda de Lima CPF. nº 348.184.991-53
Maria Marilene Pinheiro de Lima CPF. nº 324.386.213-20 
Matricula (s) nº (s) 25.753 CRI de Carapicuíba.
Rua Chapecó, 6 - casa 32 – Gopiúva - Carapicuíba/SP
CEP.: 06331-040

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL
A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 

44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Rua Joaquim das Neves 
nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 
13.465/17, NOTIFICÁ-LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de 
Interesse Social – Reurb-S da área denominada “ Residencial Nova Jerusalém”, com acesso pela Rua Chapeco, 
neste Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de 
convênio firmado entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação 
do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do 
loteamento, nos autos do processo administrativo n° 4063/2010.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento 
de instauração da Reurb S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos 
termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada 
como concordância com a Reurb S, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização da área supra 
mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação 

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA
ESTADO DE SÃO PAULO

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2022

A CÂMARA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, torna público que realizará, por 
meio do INSTITUTO MAIS DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, Concurso Público 
para Provimento de Cargos Vagos e dos que vagarem no prazo de validade do Concurso 
Público, regido pelo Regime Estatutário do Município – Lei Municipal nº 1.619, de 30 de 
julho de 1993 e atualizações e Resolução nº 004, de 21 de dezembro de 1990, de acordo 
com a distribuição de Vagas especificadas no Capítulo I, deste Edital, sob a supervisão da 
Comissão do Concurso Público – Edital nº 01/2022, instituída pela Portaria n.º 034/2022

O Concurso Público reger-se-á pelas disposições contidas nas Instruções Especiais, 
que ficam fazendo parte integrante deste Edital.

I N S T R U Ç Õ E S  E S P E C I A I S

I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Concurso Público destina-se ao provimento de Cargos e Vagas, mencionados na 
Tabela I, deste Capítulo, atualmente vagos e dos que vagarem, dentro do prazo de validade 
do Concurso Público. O período de validade estabelecido para este Concurso Público não 
gera obrigatoriedade para a nomeação de todos os candidatos classificados, exceto para 
aqueles classificados dentro do número de Vagas oferecidas.

1.1.1. O Concurso Público tem a validade de 02 (dois) anos, prorrogável por mais 02 
(dois) anos a critério da CÂMARA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA/SP.

1.1.2. Todo o processo de execução deste Concurso Público, com as informações 
pertinentes, estará disponível no endereço eletrônico do INSTITUTO MAIS (www.
institutomais.org.br).

1.1.3. Todos os Atos Oficiais relativos ao Concurso Público serão publicados na Internet, 
nos sites do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e da CÂMARA MUNICIPAL DE 
CARAPICUÍBA/SP (www.camaracarapicuiba.sp.gov.br).

1.1.4. A Homologação do Resultado Final do Concurso Público será publicada, nos 
sites do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e da CÂMARA MUNICIPAL DE 
CARAPICUÍBA/SP (www.camaracarapicuiba.sp.gov.br), bem como no Diário Oficial do 
Município.

1.2. As Atribuições Básicas dos Cargos em Concurso são as descritas no Anexo I, deste 
Edital.

1.3. O salário é o constante na Tabela I, deste Capítulo, em vigência.
1.4. Todas as etapas constantes neste Edital serão realizadas observando o Horário 

Oficial de Brasília/DF.
1.5. Os Códigos dos Cargos, os Cargos, as respectivas Vagas, a Escolaridade/

Requisitos exigidos, o Vencimento Mensal, a Jornada de Trabalho e a Taxa de Inscrição são 

os estabelecidos na Tabela I – Capítulo l – Das Disposições Preliminares, deste Edital, 
conforme especificada abaixo:

TABELA I

CÓDIGO 
DO CARGO CARGO

VAGAS EXISTENTES

ESCOLARIDADE / 
REQUISITOS

(***)

VENCIMENTO 
R$/ JORNADA DE 

TRABALHO SEMANALTOTAL
(*)

RESERVA PARA 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (**)

ENSINO MÉDIO COMPLETO
TAXA DE INSCRIÇÃO: R$ 39,00

201 AGENTE 
ADMINISTRATIVO 02 -- Ensino Médio 

Completo. 

R$ 4.199,64
Ref. C

40 horas semanais

202 SEGURANÇA 
PATRIMONIAL 01 -- Ensino Médio 

Completo

R$ 1.138,28
Ref. A
12x36 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO
TAXA DE INSCRIÇÃO: R$60,00

301
TÉCNICO DE 

TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO

01 --
Ensino Superior 

Completo em
Tecnologia da 

Informação

R$ 4.199,64
Ref.C

40 horas semanais

(*) Total de Vagas existentes, incluindo-se a reserva para Pessoas com Deficiência.
(**) Reserva de Vagas para Pessoas com Deficiência, conforme estabelecida na Lei 

Municipal nº 1.619, de 30 de julho de 1993.
(***) Os requisitos mínimos exigidos para inscrição serão comprovados por ocasião da 

convocação, que antecede a nomeação.

1.6. A jornada de trabalho poderá ser estendida, caso haja necessidade, e realizada 
em regime de plantões, bem como aos sábados, domingos e feriados de acordo com as 
necessidades e conveniências da CÂMARA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA/SP.

1.7. Os documentos comprobatórios para os Cargos Públicos que exigem escolaridade 
completa – diplomas registrados e acompanhados de Histórico Escolar – devem referir-se a 
cursos devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação e Cultura (MEC), Conselho 
Nacional de Educação (CNE) ou Conselho Estadual de Educação (CEE).

1.8. Os Diplomas e Certificados, obtidos no exterior, para que tenham validade, deverão 
estar revalidados de acordo com a legislação vigente.

1.9. Em consonância com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei n.º 13.709/18), 
o candidato, ao realizar a sua inscrição, estará consentindo e autorizando o uso de alguns de 
seus dados cadastrais informados na inscrição em conformidade com o que segue:

1.9.1. Na divulgação das Listagens de Homologação das Inscrições e dos Resultados – 
Nome do Candidato, Documento de Identidade e Data de Nascimento;

1.9.2. No envio de informativos, notícias de Concursos Públicos e/ou Processos Seletivos 
abertos, e outros comunicados a título gratuito – e-mail informado no ato da inscrição;

1.9.3. Na manutenção do banco de dados em suporte eletrônico ou físico, estabelecido em 
um ou vários locais, destinando-se tais dados exclusivamente ao uso no presente Concurso 
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Público, podendo promover a troca deles com a CÂMARA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA/SP, 
com a finalidade prevista em Edital – todos os dados; e

1.9.4. Na geração de dados estatísticos, promoção de conhecimento, inclusão social e 
amparo legal, viabilização de ações e projetos – todos os dados.

II – DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS

2.1. Os requisitos básicos para nomeação nos Cargos são os especificados a seguir:
2.1.1. O candidato deverá ler o Edital de Abertura do Concurso Público em sua íntegra e 

cumprir todas as determinações nele contidas;
2.1.2. Ter sido aprovado e classificado neste Concurso Público;
2.1.3. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, amparada pelo Estatuto da Igualdade 

entre Brasileiros e Portugueses, conforme o disposto nos termos do parágrafo 1º, artigo 12, 
da Constituição Federal, e do Decreto Federal nº 70.436/72, ou ser naturalizado brasileiro 
conforme legislação vigente no país até a data da posse; 

2.1.4. Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, quando da posse;
2.1.5. Encontrar-se na fruição dos direitos políticos;
2.1.6. Encontrar-se em dia no cumprimento das obrigações militares na data da posse;
2.1.7. Estar quite com a Justiça Eleitoral na data da posse;
2.1.8. Não ser aposentado por invalidez;
2.1.9. Possuir os REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS para o cargo, conforme o especificado 

na Tabela I, constante do Capítulo I – Das Disposições Preliminares, deste Edital; 
2.1.10. Apresentar a documentação comprobatória de acordo com as exigências acima, 

por ocasião da convocação, que antecede a nomeação;
2.1.11. Não registrar antecedentes criminais oriundos de sentença transitada em julgado 

ou demonstrar o cumprimento integral das penas que tenham sido cominadas;
2.1.12. Não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade incompatível com nova 

investidura em cargo público; 
2.1.13. Não encontrar-se acumulando cargo, emprego ou função pública em 

desconformidade com as hipóteses de acumulação lícitas previstas em Lei, e na Constituição 
Federal;

2.1.14. Não estar com idade de aposentadoria compulsória;
2.1.15. Ter aptidão física e mental e não ser portador de deficiência incompatível com 

o exercício do cargo, comprovada mediante sujeição a exame de saúde admissional a ser 
realizado pelo serviço médico credenciado pela CÂMARA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA/
SP, quando da convocação;

2.1.16. Não estar respondendo a processo relativo ao exercício da profissão;
2.1.17. Não receber, no ato da nomeação, proventos de aposentadoria oriundos de cargo, 

emprego ou função exercidos perante a União, Território, Estado, Distrito Federal, Município 
e suas Autarquias, Empresas ou Fundações, conforme preceitua o artigo 37, inciso XXII, §10 
da Constituição Federal, ressalvadas as acumulações permitidas pelos incisos XVI e XVII do 
citado dispositivo constitucional, os cargos eletivos e os cargos ou empregos em comissão 
declarados em lei de livre nomeação e exoneração.

III – DAS INSCRIÇÕES

3.1. Somente será admitida inscrição via Internet, no endereço eletrônico do INSTITUTO 
MAIS (www.institutomais.org.br), no período de 11 de abril a 06 de maio de 2022, iniciando-
se às 10h00, do dia 11 de abril de 2022, e encerrando-se, impreterivelmente, às 16h00 do 
dia 06 de maio de 2022, observado o Horário Oficial de Brasília/DF e os itens constantes no 
Capítulo II para posse no Cargo, estabelecidos neste Edital.

3.1.1. Os candidatos poderão obter informações e orientações para realizar sua inscrição 
no período de 11 de abril a 06 de maio de 2022, por meio do Serviço de Atendimento ao 
Candidato (SAC) do INSTITUTO MAIS através do telefone (11) 2659-5746, no horário das 
09h00min às 12h00min ou das 14h00min às 17h00min (Horário Oficial de Brasília/DF), exceto 
aos sábados, domingos e feriados, ou enviar mensagem para sac@institutomais.org.br.

3.2. O candidato que desejar realizar sua inscrição deverá efetuar o pagamento da taxa 
de inscrição por meio de boleto bancário, pagável em toda a rede bancária, com vencimento 
para o dia 06 de maio de 2022, disponível no endereço eletrônico do INSTITUTO MAIS (www.
institutomais.org.br). O boleto bancário deverá ser impresso para o pagamento da taxa de 
inscrição após a conclusão do preenchimento do Formulário de Inscrição on-line conforme 
Tabela I, constante no Capítulo I – Das Disposições Preliminares, deste Edital.

3.2.1. O Formulário de Inscrição on-line estará disponível para inscrição até às 16h00 do 
dia 06 de maio de 2022.

3.2.1.1. O boleto bancário estará disponível para impressão no endereço eletrônico do 
INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br), até às 17h00 do dia 06 de maio de 2022.

3.2.2. O candidato não poderá realizar 02 (duas) inscrições, considerando a distribuição 
dos Cargos/Provas/Períodos de Aplicação, constante da Tabela do item 6.1, Capítulo VI, deste 
Edital

3.2.3. Na eventualidade do candidato efetuar as 02 (duas) inscrições para Cargos distintos, 
será considerado, para efeito deste Concurso Público, aquele em que o candidato estiver 
presente na Prova Objetiva, sendo considerado ausente nas demais opções.

3.2.4. Ocorrendo a hipótese do subitem 3.2.3 ou pagamento duplicado de um 
mesmo boleto bancário, não haverá restituição parcial ou integral dos valores pagos a 
título de taxa de inscrição.

3.2.5. O candidato deve se atentar à opção de Cargo, data prevista da prova e período 
antes de escolher a opção e efetuar o pagamento.

3.2.6. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de Cargo sob 
hipótese alguma, portanto, antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, verifique 
atentamente o Cargo de interesse.

3.3. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, 
pelos Correios, fac-símile, transferência, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em 
conta corrente, condicional ou após a data de vencimento especificada no boleto bancário ou 
por qualquer outro meio que não o especificado neste Edital.

3.4. Não será concedida ISENÇÃO total ou parcial da taxa de inscrição.
3.5. Não haverá restituição do valor pago referente à taxa de inscrição em hipótese 

alguma.

3.6. As inscrições somente serão efetivadas após a comprovação do pagamento da taxa 
de inscrição na rede bancária, conforme o disposto no item 3.2 deste Edital.

3.6.1. As informações prestadas no Formulário de Inscrição on-line são de inteira 
responsabilidade do candidato, ainda que feitas com o auxílio de terceiros, cabendo ao 
INSTITUTO MAIS o direito de excluir do Concurso Público aquele que preenchê-lo com 
dados incorretos, bem como aquele que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja 
constatado posteriormente. O não preenchimento dos dados corretamente poderá implicar o 
cancelamento da inscrição.

3.6.2. A inscrição implicará a completa ciência e tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, sobre as quais não se poderá alegar desconhecimento.

3.6.3. A apresentação dos documentos e das condições exigidas para participação no 
referido Concurso Público será feita por ocasião da posse, sendo que a não apresentação 
implicará a anulação de todos os atos praticados pelo candidato.

3.7. O candidato que necessitar de qualquer tipo de Condição Especial para a realização 
das Provas Objetivas deverá solicitá-la por escrito, no período das inscrições, de 11 de abril a 
06 de maio de 2022, com prazo para envio por upload no site www.institutomais.org.br, na 
Área Restrita do candidato, em link específico, com Ref.: “CONDIÇÃO ESPECIAL”, até às 
23h59min do dia 06 de maio de 2022.

3.7.1. A solicitação de Condições Especiais será atendida obedecendo a critérios de 
legalidade, viabilidade e de razoabilidade.

3.7.2. O candidato que não realizar a solicitação estabelecida no item 3.7, durante o 
período de inscrição, não terá a prova especial e/ou as Condições Especiais providenciadas, 
seja qual for o motivo alegado.

3.7.3. De acordo com o Decreto Federal n.º 8.727, de 28 de abril de 2016, o candidato 
travesti ou transexual poderá solicitar a inclusão e uso do Nome Social para tratamento, 
devendo preencher totalmente e corretamente o requerimento de inclusão e uso do Nome 
Social, conforme modelo constante no Anexo III, assinar e encaminhar o mesmo durante 
o período das inscrições, de 11 de abril a 06 de maio de 2022, com prazo para envio 
por upload no site www.institutomais.org.br, na Área Restrita do candidato, em link 
específico, com Ref.: “NOME SOCIAL”, até às 23h59min do dia 06 de maio de 2022.

3.7.3.1. Quando das publicações oficiais e nas listas de publicações nos sites do INSTITUTO 
MAIS (www.institutomais.org.br) e da CÂMARA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA/SP (www.
camaracarapicuiba.sp.gov.br) será considerado o Nome Civil.

3.7.4. As solicitações de Condição Especial e Requerimento de Inclusão e Uso de Nome 
Social se enviadas após o dia 06 de maio de 2022 serão indeferidas.

3.8. O candidato que exerceu efetivamente a Função de Jurado no período entre a data 
de publicação da Lei Federal n.º 11.689/08 (09 de junho de 2008), até a data de publicação 
deste Edital, poderá solicitar, no ato da inscrição, esta opção para critério de desempate, 
devendo encaminhar obrigatoriamente:

a) cópia do comprovante de inscrição; e 
b) certidão comprobatória que exerceu efetivamente a Função de Jurado. 
3.8.1. Os documentos previstos no item 3.8, alíneas “a” e “b”, deverão ser encaminhados, 

durante o período de inscrição de 11 de abril a 06 de maio de 2022, com prazo para envio 
por upload no site www.institutomais.org.br, na Área Restrita do candidato, em link 
específico, com Ref.: “FUNÇÃO JURADO”, até às 23h59min do dia 06 de maio de 2022.

3.8.2. Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no item 3.8 e 
subitem 3.8.1, não serão considerados como Jurados para critério de desempate.

3.9. Os documentos previstos no item 3.7 (Condição Especial), subitem 3.7.3 (Nome 
Social) e item 3.8 (Função Jurado), alíneas “a” e “b”, deverão ser encaminhados até às 
23h59min do dia 06 de maio de 2022, por upload no site www.institutomais.org.br, na 
Área Restrita do candidato, em seus respectivos links.

3.9.1. Antes de encaminhar a(s) solicitação(ões) e/ou o documento comprobatório, o 
candidato deverá:

a) digitalizar as cópias dos documentos e salvar o arquivo em formato: PDF, JPG ou 
GIF, com até 10 (dez) MB;

b) no caso de Documento Digital, baixar o arquivo e enviar em formato PDF, JPG ou 
GIF, com até 10 (dez) MB;

c) os documentos que possuírem frente e verso deverão ser digitalizados em ambos os 
lados do documento;

d) conferir a qualidade da imagem digitalizada dos documentos; e
e) verificar se a imagem está nítida, se está completa, se é possível realizar a leitura com 

clareza de todas as informações, se está orientada corretamente e/ou outros detalhes que 
possam comprometer a correta leitura de seu conteúdo.

3.9.2. Os documentos obtidos por meio digital (via Internet) deverão atender as seguintes 
condições: 

a) conter a informação de que o documento foi assinado digitalmente ou eletronicamente 
e a identificação do assinante; e

b) conter o código de verificação de sua autenticidade e assinatura devidamente 
identificada do responsável por sua emissão.

3.9.3. O INSTITUTO MAIS e a CÂMARA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA/SP não 
se responsabilizam por solicitações não recebidas por motivos de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, falta de energia elétrica, congestionamento das linhas 
de comunicação, encaminhamento para link diverso do previsto em Edital, bem como 
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.

3.10. O candidato deverá, obrigatoriamente, indicar, no ato da inscrição, o código da opção 
de Cargo conforme Tabela I, do Capítulo l, item 1.5, bem como o seu endereço completo e 
correto, inclusive com a indicação do CEP.

3.11. Os candidatos inscritos NÃO deverão enviar cópia de documento de identidade, 
sendo de responsabilidade exclusiva dos candidatos os dados cadastrais informados no ato de 
inscrição, sob as penas da Lei.

3.12. O INSTITUTO MAIS e a CÂMARA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA/SP não 
se responsabilizam por solicitação de inscrição via Internet não recebidas por motivos de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas 
de comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados. Ademais, não se responsabilizam, tampouco 
reembolsarão candidatos por informações bancárias errôneas, advindas de crimes cibernéticos, 
em especial aquelas que se referem à linha de dígitos do código de barras do boleto bancário, 
que resulte em ausência de compensação bancária. O candidato deve se atentar para as 
informações dos seguintes dados bancários, sendo que o descumprimento das instruções para 
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inscrição via Internet implicará a não efetivação da inscrição.
3.13. Após a conclusão do preenchimento do Formulário de Inscrição on-line, o candidato 

ou seu Procurador deverá imprimir o boleto bancário para o pagamento do valor da inscrição e 
deverá ficar atento ao que segue:

a) ao emitir o boleto bancário verifique se o Cargo de interesse está correto;
b) verifique se no boleto bancário emitido para o pagamento da taxa de inscrição consta 

o nome do candidato;
c) certifique-se se o computador utilizado é confiável e se está com o antivírus atualizado 

para, assim, evitar possíveis fraudes na geração do boleto bancário supracitado;
d) o boleto bancário a ser gerado para este Concurso Público será emitido pelo Banco 

Santander;
e) a representação numérica do código de barras (linha digitável) constante no boleto 

bancário sempre iniciará com o número 03399.18047 41300.001, que identifica o Banco 
Santander e o INSTITUTO MAIS;

f) antes de efetuar o pagamento, verifique se os primeiros números constantes no código de 
barras pertencem ao Banco Santander, pois boletos gerados por outras instituições bancárias 
para o pagamento da taxa de inscrição deste Concurso Público, são automaticamente boletos 
falsos; e

g) será de responsabilidade do candidato ficar atento para as informações do boleto 
bancário, a fim de evitar fraudes no seu pagamento. Na dúvida, entre em contato com o 
Serviço de Atendimento ao Candidato (SAC) do INSTITUTO MAIS, através do telefone (11) 
2659-5746, no horário das 09h00min às 12h00min ou das 14h00min às 17h00min (Horário 
Oficial de Brasília/DF), exceto aos sábados, domingos e feriados, ou enviar mensagem para 
sac@institutomais.org.br.

3.14. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências 
bancárias na localidade em que se encontra o candidato, o boleto bancário deverá ser 
pago antecipadamente.

3.15. O pagamento do valor da inscrição poderá ser efetuado em dinheiro, cheque do 
próprio candidato ou débito em conta corrente de bancos conveniados.

3.15.1. O pagamento efetuado por meio de cheque somente será considerado quitado 
após a respectiva compensação.

3.15.2. Em caso de devolução do cheque, qualquer que seja o motivo, ou caso o mesmo 
seja preenchido com valor menor, não será permitida a complementação em hipótese alguma, 
bem como considerar-se-á sem efeito a inscrição.

3.15.3. O candidato que efetuar o AGENDAMENTO DE PAGAMENTO de sua inscrição 
deverá atentar-se para a confirmação do débito em sua conta corrente, na data do vencimento 
do boleto bancário.

3.15.4. Não tendo ocorrido o débito do valor agendado e consequente crédito na conta do 
INSTITUTO MAIS, a inscrição não será considerada válida, sob qualquer hipótese.

3.16. Encerrado o prazo de inscrição e esgotados todos os prazos permitidos para 
pagamento, impressos no boleto bancário, mesmo tendo o candidato realizado o pagamento 
da inscrição, este ficará impossibilitado de participar do Concurso Público.

3.17. A partir de 05 (cinco) dias úteis, o candidato poderá conferir, no endereço eletrônico do 
INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br), se os dados da inscrição efetuada via Internet 
foram recebidos e se o valor da inscrição foi pago. Em caso negativo, o candidato deverá entrar 
em contato por meio do Serviço de Atendimento ao Candidato (SAC) do INSTITUTO MAIS 
através do telefone (11) 2659-5746, no horário das 09h00min às 12h00min ou das 14h00min às 
17h00min (Horário Oficial de Brasília/DF), exceto aos sábados, domingos e feriados, ou enviar 
mensagem para sac@institutomais.org.br.

3.18. Para efetuar consultas da inscrição o candidato deverá acessar o site do INSTITUTO 
MAIS (www.institutomais.org.br) e clicar no link “Meus Concursos”, digitando o número do 
seu CPF e sua senha de acesso.

3.19. As inscrições efetuadas somente serão confirmadas após a comprovação do 
pagamento do valor da inscrição.

3.20. Serão canceladas as inscrições com pagamento efetuado com valor menor do que 
o estabelecido na Tabela I, do Capítulo I – Das Disposições Preliminares, e as solicitações 
de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após a data de vencimento do boleto bancário.

3.21. As inscrições devem ser feitas com antecedência, evitando o possível 
congestionamento de comunicação no site, nos últimos dias de inscrição.

3.22. Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente 
ao estabelecido neste Edital.

3.23. A partir do dia 13 de maio de 2022, serão divulgadas nos sites da CÂMARA 
MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA/SP as inscrições Deferidas ou Indeferidas (candidatos que 
se declararam Pessoa com Deficiência – PcD, exerceram a Função de Jurado e/ou solicitaram 
atendimento especializado para realização da Prova) e Homologadas (candidatos efetivamente 
inscritos no Concurso Público).

3.23.1. Contra o indeferimento das inscrições caberá recurso, conforme Capítulo IX, deste 
Edital, nas datas prováveis de 16 e 17 de maio de 2022.

3.24. O Edital de Convocação, em que constará a relação dos candidatos que 
realizarão as Provas Objetivas, será publicado no Diário Oficial do Município e divulgado 
nos sites do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e da CÂMARA MUNICIPAL DE 
CARAPICUÍBA/SP (www.camaracarapicuiba.sp.gov.br), na data provável de 13 de maio 
de 2022.

IV – DA INSCRIÇÃO PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

4.1. Nos termos do Art. 4º, § 2º do Estatuto dos Servidores Públicos da Administração 
Direta, das Autarquias e das Fundações Públicas do Munícipio de Carapicuíba, serão 
reservadas vagas às pessoas com Deficiência, a que se refere o Artigo 37, Inciso VIII, da 
Constituição Federal.

4.1.1. O percentual de reserva de Vaga para Pessoa com Deficiência para cada Cargo será 
de 2% (dois por cento) do total de Vagas por Cargo.

4.1.2. Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de Vagas reservadas a 
Pessoa com Deficiência, esse será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, 
em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para número inteiro 
imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos).

4.1.3. A cada 50 convocações, as primeiras 49 serão realizadas dentro da lista de 
aprovados em ampla concorrência e a 50ª dentro da lista de aprovados portadores de 

deficiência, respeitando-se sua ordem de classificação.
4.2. Para os Cargos cujo número não contemple as vagas conforme fração estabelecida 

nos subitens 4.1.1 e 4.1.2, acima, não haverá reserva de Vagas para Pessoa com Deficiência, 
no presente momento.

4.2.1. Caso surjam novas Vagas durante a validade do Concurso Público, as Vagas serão 
reservadas conforme item 4.1 e seus subitens, deste Edital.

4.3. Consideram-se Pessoas com Deficiência aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no Artigo 4º, do Decreto Federal n.º 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado 
pelo Decreto Federal n.º 5.296, de 02 de dezembro de 2004, no § 1º, do Artigo 1º, da Lei 
n.º 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista), e as contempladas 
pelo enunciado da Súmula n.º 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ): “O portador de visão 
monocular tem direito de concorrer em Concurso Público às vagas reservadas aos deficientes”, 
observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu 
Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto n.º 6.949/2009 e pela Lei Municipal nº 3.375, de 
30 de junho de 2016.

4.4. Ao ser convocado, o candidato deverá apresentar Laudo Médico (original) emitido 
por profissional atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como a 
provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a previsão de adaptação da sua prova, 
observados os demais requisitos estabelecidos no Edital do Concurso Público.

4.4.1. Será eliminado da lista de candidato com deficiência o candidato, cuja deficiência, 
assinalada no Formulário de Inscrição on-line, não se constate, devendo este constar apenas 
da lista de classificação geral de aprovados.

4.4.2. Será eliminado do Concurso Público o candidato, cuja deficiência assinalada no 
Formulário de Inscrição on-line seja incompatível com o Cargo pretendido.

4.5. A análise dos aspectos relativos ao potencial de trabalho do candidato com deficiência 
obedecerá ao disposto no Decreto Federal n.º 3.298, de 20 de dezembro de 1999, Artigos 43 e 
44, conforme o especificado a seguir:

4.5.1. A avaliação do potencial de trabalho do candidato com deficiência, frente às rotinas 
do Cargo, será realizada pelo Serviço Médico credenciado pela CÂMARA MUNICIPAL DE 
CARAPICUÍBA/SP, que fornecerá Laudo Comprobatório de sua capacidade para o exercício 
das funções inerentes ao Cargo pretendido.

4.5.1.1. A deficiência existente jamais poderá ser arguida para justificar readaptação 
funcional ou concessão de aposentadoria, salvo se dela advierem complicações que venham a 
produzir incapacidade ocupacional parcial ou total.

4.5.2. O Serviço Médico credenciado emitirá parecer observando:
a) as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição;
b) a natureza das atribuições e tarefas essenciais do Cargo a desempenhar;
c) a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho 

na execução das tarefas;
d) a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que 

habitualmente utilize; e
e) o código da Classificação Internacional de Doenças (CID) e outros padrões reconhecidos 

nacional e internacionalmente.
4.5.2.1. O candidato, cuja deficiência não for configurada ou quando esta for considerada 

incompatível com o Cargo a ser desempenhado, será desclassificado.
4.5.2.2. É assegurado ao candidato desclassificado o direito de recorrer da decisão 

prolatada pela junta multidisciplinar no prazo de 03 (três) dias, contados da data do Resultado 
Oficial.

4.6. Os candidatos com deficiência participarão deste Concurso Público em igualdade de 
condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação 
e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas e à nota mínima 
exigida de aprovação, para todos os demais candidatos.

4.7. No ato da inscrição, a Pessoa com Deficiência que necessite de tratamento 
diferenciado nos dias de prova deverá requerê-lo, indicando as condições diferenciadas de 
que necessita para a realização das Provas (materiais, equipamentos, Intérprete de Libras, 
Intérprete para Leitura Labial, Prova em Braille, Prova Ampliada, Auxílio de Ledor e/ou Tempo 
Adicional), devendo encaminhar a sua solicitação conforme estabelecido no item 4.9, deste 
Capítulo.

4.7.1. O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência que necessitar de Tempo 
Adicional para a realização das Provas deverá requerê-lo, com justificativa acompanhada de 
parecer emitido por especialista da área de sua deficiência.

4.8. O candidato inscrito como deficiente deverá especificar, no Formulário de Inscrição 
on-line, a sua deficiência.

4.9. Durante o período de inscrições, de 11 de abril a 06 de maio de 2022, com prazo para 
envio por upload no site www.institutomais.org.br, na Área Restrita do candidato, em link 
específico, com Ref.: “LAUDO MÉDICO”, até às 23h59min do dia 06 de maio de 2022 a 
documentação e solicitação a seguir:

a) cópia autenticada do Laudo Médico, com data de expedição de, no máximo, 06 (seis) 
meses retroativos à data do término das inscrições, assinado por Médico devidamente inscrito 
no Conselho Regional de Medicina (CRM) e que nele conste, para fins comprobatórios, o número 
de registro do Médico na referida entidade de classe, atestando a espécie e o grau ou nível de 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional 
de Doença (CID), bem como a provável causa da deficiência, assinatura do Médico e o número 
do Conselho Regional de Medicina (CRM), inclusive para assegurar previsão de adaptação da 
sua Prova, informando, também, o seu nome, número do Documento de Identidade (RG ou 
RNE), número do Cadastro de Pessoa Física (CPF) e a opção de Cargo;

b) requerimento de solicitação de condição especial para realização da Prova, quando for 
o caso, informando quais os recursos especiais necessários (local, materiais, equipamentos, 
Intérprete de Libras, Intérprete para Leitura Labial, Prova em Braille, Ampliada ou o Auxílio de 
Ledor e/ou Tempo Adicional).

4.9.1 Os documentos previstos no item 4.9. alíneas “a” e “b”, deverão ser encaminhados 
até às 23h59min do dia 06 de maio de 2022, por upload no site www.institutomais.org.br, 
na Área Restrita do candidato, em link específico “LAUDO MÉDICO”.

4.9.2. Antes de encaminhar a(s) solicitação(ões) e/ou o documento comprobatório, o 
candidato deverá:

a) digitalizar as cópias dos documentos e salvar o arquivo em formato: PDF, JPG ou 
GIF, com até 10 (dez) MB;

b) no caso de Documento Digital, baixar o arquivo e enviar em formato PDF, JPG ou 
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GIF, com até 10 (dez) MB;
c) os documentos que possuírem frente e verso deverão ser digitalizados em ambos os 

lados do documento;
d) conferir a qualidade da imagem digitalizada dos documentos; e
e) verificar se a imagem está nítida, se está completa, se é possível realizar a leitura com 

clareza de todas as informações, se está orientada corretamente e/ou outros detalhes que 
possam comprometer a correta leitura de seu conteúdo.

4.9.3. Os documentos obtidos por meio digital (via Internet) deverão atender as seguintes 
condições: 

a) conter a informação de que o documento foi assinado digitalmente ou eletronicamente e 
a identificação do assinante; e

b) conter o código de verificação de sua autenticidade e assinatura devidamente identificada 
do responsável por sua emissão.

4.9.4. O INSTITUTO MAIS e a CÂMARA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA/SP não se 
responsabilizam por solicitações não recebidas por motivos de ordem técnica dos computadores, 
falhas de comunicação, falta de energia elétrica, congestionamento das linhas de comunicação, 
encaminhamento para link diverso do previsto em Edital, bem como outros fatores de 
ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.

4.10. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e 
razoabilidade do pedido.

4.11. O candidato que não atender, dentro do prazo estabelecido (06 de maio de 2022), aos 
dispositivos mencionados no item 4.9 e suas alíneas, não terá a condição especial atendida e 
não será considerado Pessoa com Deficiência, seja qual for o motivo alegado.

4.11.1. O candidato que, no ato da inscrição, declarar ser Pessoa com Deficiência, se 
aprovado no Concurso Público, terá seu nome publicado na lista geral dos aprovados e em 
lista específica.

4.11.2. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme as instruções 
constantes deste Capítulo, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação.

4.12. O Laudo Médico apresentado terá validade somente para este Concurso Público e 
não será devolvido.

4.13. Após a nomeação do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a 
concessão de aposentadoria ou readaptação do Cargo.

V – DAS PROVAS
5.1. O Concurso Público constará das seguintes provas:

ENSINO MÉDIO COMPLETO

CARGOS
TIPO DE 

PROVA
CONTEÚDO Nº DE 

ITENS

201 – AGENTE ADMINISTRATIVO Objetiva

Língua Portuguesa

Matemática

Noções de Informática
Conhecimentos Básicos de Legislação 

Municipal
Conhecimentos Específicos

08

07

05

05

15

202 – SEGURANÇA PATRIMONIAL Objetiva

Língua Portuguesa

Matemática

Noções de Informática
Conhecimentos Básicos de Legislação 

Municipal
Conhecimentos Específicos

08

07

05

05

15

ENSINO SUPERIOR COMPLETO

CARGOS TIPO DE PROVA CONTEÚDO Nº DE 
ITENS

301 – TÉCNICO DE TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO
Objetiva

Língua Portuguesa

Raciocínio Lógico
Conhecimentos Básicos de Legislação 

Municipal
Conhecimentos Específicos

08

07

05

20

5.2. As Provas Objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, constarão de 
questões de múltipla escolha, com 04 (quatro) alternativas cada, que terá uma única resposta 
correta. Versará sobre os Conteúdos Programáticos contidos no Anexo II, deste Edital, e 
buscará avaliar o grau de conhecimento do candidato para o desempenho do Cargo e será 
avaliada conforme Capítulo VII, deste Edital.

VI – DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 

6.1. As Provas Objetivas serão realizadas na cidade de Carapicuíba/SP, na data 
prevista de 22 de maio de 2022, em locais e horários a serem comunicados oportunamente 
no Edital de Convocação para as Provas, a ser publicado nos sites do INSTITUTO MAIS 
(www.institutomais.org.br) e da CÂMARA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA/SP (www.
camaracarapicuiba.sp.gov.br), conforme períodos estabelecidos a seguir:

CARGOS DATA PREVISTA DA PROVA /PERÍODO PROVA

201 – AGENTE ADMINISTRATIVO 

202 – SEGURANÇA PATRIMONIAL

301 – TÉCNICO DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO

22/05/2022
 (TARDE) Prova Objetiva

6.1.1. Se o número de candidatos inscritos exceder a oferta de lugares adequados existentes 
nas escolas da cidade de CARAPICUÍBA/SP, o INSTITUTO MAIS reserva-se ao direito de 
alocá-los em cidades próximas determinadas para aplicação das provas, não assumindo, 
entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao transporte e alojamento desses candidatos.

6.1.2. Ao candidato só será permitida a participação nas Provas na respectiva data, 
horário e local constante no Edital de Convocação, publicado nos sites do INSTITUTO MAIS 
(www.institutomais.org.br) e da CÂMARA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA/SP (www.

camaracarapicuiba.sp.gov.br), bem como divulgado no Diário Oficial do Município.
6.1.3. Não será permitida, em hipótese alguma, realização da Prova em outra data, horário 

ou fora do local designado.
6.1.4. Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para 

verificar o seu local de Prova.
6.2. Os eventuais erros de digitação de número de Documento de Identidade, sexo 

e endereço, poderão ser corrigidos no endereço eletrônico do INSTITUTO MAIS (www.
institutomais.org.br), em até 02 (dois) dias corridos após a aplicação das Provas, no Menu 
“Meus Concursos”, Ícone “Correção Cadastral”, sendo obrigatório ser informado para o Fiscal 
da Sala, no dia de realização da Prova, e registrado a referida correção na Ata da Sala.

6.2.1. Caso exista a necessidade de ser efetuado correção de nome e da data de 
nascimento, no dia de realização da Prova, o candidato deverá solicitar ao Fiscal da Sala a 
devida correção, a qual será realizada em Formulário Específico, devendo ser assinado pelo 
candidato e pelo Coordenador do local de aplicação das Provas.

6.2.2. A correção de e-mail somente poderá ser efetuada através do Serviço de 
Atendimento ao Candidato (SAC) do INSTITUTO MAIS, enviando mensagem para sac@
institutomais.org.br OU entrar em contato através do telefone (11) 2659-5746, no horário das 
10h00min às 12h00min ou das 13h30min às 16h30min (Horário Oficial de Brasília/DF), exceto 
aos sábados, domingos e feriados.

6.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para a Prova com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos, munido de:

a) comprovante de inscrição e comprovante de pagamento do boleto bancário (que só será 
solicitado caso o candidato não conste da lista de inscritos);

b) ORIGINAL de um dos documentos de identidade a seguir: Cédula Oficial de Identidade 
(RG ou RNE); Carteira e/ou Cédula de Identidade expedida pela Secretaria de Segurança, 
pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar ou pelo Ministério das Relações Exteriores; Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (CTPS); Certificado de Reservista; Passaporte; Cédulas de 
Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por Lei Federal valem como 
documento de identidade (OAB, CRC, CRA, CREA, CRF, CRQ, etc.) e Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH) (com fotografia na forma da Lei n.º 9.503/1997); NÃO SERÃO ACEITOS 
DOCUMENTOS DIGITAIS e

c) caneta esferográfica de tinta azul ou preta, de corpo transparente.
d.1) COMO COMBATE E PREVENÇÃO AO CONTÁGIO DISTANCIAMENTO SOCIAL E 

DO CORONAVÍRUS (COVID-19), SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES CUIDADOS:
•	 não comparecer ao local de Prova(s) caso esteja com diagnóstico de COVID-19;
•	 dirigir-se imediatamente a sua respectiva sala de Prova. Será proibida a permanência 

de candidatos e de outras pessoas no saguão, área externa ou corredores do local de Prova(s); 
e

d.2) RECOMENDA-SE, AINDA, QUE O CANDIDATO:
•	 porte seu álcool em gel a 70° para uso pessoal; e
•	 utilize-se de sua garrafa ou utensílio para acondicionamento de água, tendo em 

vista que os bebedouros somente poderão ser acionados para enchimento dessa(e) garrafa/
utensílio, não sendo permitido beber água diretamente do bebedouro.

6.3.1. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a 
permitir a identificação do candidato com clareza.

6.3.2. O comprovante de inscrição e o comprovante de pagamento não terão validade 
como documento de identidade.

6.3.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das 
Provas, documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser 
apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido 
há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião em que será submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em Formulário Específico.

6.3.3.1. A identificação especial também será exigida do candidato cujo documento de 
identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia e/ou à assinatura do portador.

6.3.3.2. No dia da realização da Prova, o INSTITUTO MAIS poderá submeter os candidatos 
à revista, por meio de detector de metais.

6.3.3.2.1. Caso constatado, na revista por meio do detector de metais, que o candidato, 
após o início das Provas, está portando aparelhos eletrônicos e/ou aparelho celular, 
independentemente de estar acondicionado na embalagem cedida para guarda de seus 
pertences, o candidato será eliminado do Concurso Público nos termos do subitem 6.12.6.

6.3.4. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos 
eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais 
sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados.

6.3.5. Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ainda que autenticadas.
6.4. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o atraso 

ou a ausência do candidato.
6.5. No dia da realização da Prova, na hipótese de o candidato não constar das listagens 

oficiais relativas aos locais de Prova estabelecidos no Edital de Convocação, o INSTITUTO 
MAIS procederá à inclusão do referido candidato por meio de preenchimento de Formulário 
Específico, mediante a apresentação do comprovante de inscrição e pagamento.

6.5.1. A inclusão, de que trata o item 6.5, será realizada de forma condicional e será 
confirmada pelo INSTITUTO MAIS na fase de julgamento das Provas, com o intuito de se 
verificar a pertinência da referida inclusão.

6.5.2. Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 6.5, esta será 
automaticamente cancelada sem direito a reclamação, independentemente de qualquer 
formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

6.6. No dia da realização das Provas, não será permitido ao candidato entrar e/ou 
permanecer no local de exame com armas e/ou utilizar aparelhos eletrônicos (agenda eletrônica, 
bip, gravador, notebook, pendrive, pager, palmtop, receptor, telefone celular, walkman, MP3 
Player, tablet, Ipod, qualquer tipo de relógio) e/ou outros equipamentos similares, bem como 
protetor auricular e/ou fones de ouvido, sendo que o descumprimento desta instrução implicará 
na eliminação do candidato, caracterizando-se tentativa de fraude.

6.6.1. O candidato que estiver portando equipamento eletrônico, como os indicados no 
item 6.6, deverá desligá-lo, ter a respectiva bateria retirada, quando possível, e acondicioná-lo 
em embalagem cedida para guardar, permanecendo nesta condição até a saída do candidato 
do local de realização das Provas, sendo que o INSTITUTO MAIS não se responsabilizará por 
perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização 
das Provas, nem por danos neles causados.

6.6.2. Na ocorrência do funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante 
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a realização das Provas Objetivas mesmo acondicionado em embalagem cedida para 
guarda de pertences e/ou bolsa do candidato, o candidato será automaticamente eliminado 
do Concurso Público.

6.6.2.1. A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de prova. 
Assim, ainda que o candidato tenha terminado sua Prova e esteja se encaminhando para a 
saída do local, não poderá utilizar quaisquer aparelhos eletrônicos, sendo recomendável que 
a embalagem, não reutilizável, fornecida para o recolhimento de tais aparelhos, somente seja 
rompida após a saída do candidato do local de Provas.

6.6.3. Para a segurança de todos os envolvidos no Concurso Público, é vedado que 
os candidatos portem arma de fogo no dia de realização das Provas, salvo os candidatos 
amparados pela Lei Federal n.º 10.826, de 22 de dezembro de 2003 e alterações.

6.6.3.1. O candidato que estiver portando arma de fogo, amparados pela Lei mencionada 
no subitem 6.6.3, deverá realizar o desmuniciamento da mesma e acondicioná-la em 
embalagem cedida para guardar, permanecendo nesta condição até a saída do candidato do 
local de realização das Provas.

6.6.4. Durante a realização da Prova, o candidato que quiser ir ao sanitário deverá solicitar 
ao Fiscal da Sala sua saída e este designará um Fiscal de Corredor para acompanhá-lo no 
deslocamento, devendo o candidato manter-se em silêncio durante todo o percurso, podendo, 
antes da entrada no sanitário e depois da utilização deste ser submetido à revista por meio de 
detector de metais.

6.6.4.1. Na situação descrita no subitem 6.6.4, se for detectado que o candidato estiver 
portando qualquer tipo de equipamento eletrônico, mesmo acondicionado em embalagem 
cedida para guarda de pertences e/ou bolsa do candidato, este será eliminado 
automaticamente do Concurso Público.

6.6.4.2. Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção de 
metais durante as Provas, aqueles que, por razões de saúde, porventura façam uso de marca-
passo, pinos cirúrgicos ou outros instrumentos metálicos, deverão comunicar previamente ao 
INSTITUTO MAIS acerca da situação. Estes candidatos deverão ainda comparecer ao local de 
Provas munidos dos exames e laudos que comprovem o uso de equipamentos.

6.7. Durante a realização das Provas Objetivas, não será permitida nenhuma espécie de 
consulta ou comunicação entre os candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, 
impressos ou quaisquer anotações.

6.8. Não será admitido, durante a Prova, o uso de boné, lenço, chapéu, gorro ou qualquer 
outro acessório que cubra a cabeça e/ou as orelhas do candidato.

6.8.1. Não há proibição quanto ao uso de lápis, desde que não seja tabuada ou que 
contenha instrumento de cálculo, lapiseira de corpo transparente, apontador e borracha sem 
invólucro. Os demais materiais não serão permitidos.

6.9. Quanto às Provas Objetivas:
6.9.1. Para a realização das Provas Objetivas, o candidato lerá as questões no Caderno 

de Questões e fará a devida marcação na Folha de Respostas, com caneta esferográfica de 
tinta azul ou preta, de corpo transparente.

6.9.1.1. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham 
mais de uma resposta, emendas ou rasuras, ainda que ilegível, mesmo que uma delas esteja 
correta.

6.9.1.2. Não deverá ser feita qualquer marca fora do campo reservado às respostas 
ou assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o 
desempenho do candidato.

6.10. A totalidade das Provas terá a duração de:
	 03h00 (três horas) para as Provas Objetivas 
6.10.1. Iniciadas as Provas, os candidatos não poderão retirar-se da sala antes de decorrida 

01 (uma) hora do início das mesmas.
6.10.2. Após o tempo mínimo de permanência em sala, conforme o estabelecido no 

subitem 6.10.1, acima, ao terminar a sua Prova, o candidato poderá levar o Caderno de 
Questões das Provas Objetivas, deixando com o Fiscal da Sala a sua Folha de Respostas das 
Provas Objetivas, pois será o único documento válido para a correção.

6.10.3. O candidato após entregar todo o material correspondente à Prova realizada para 
o Fiscal da Sala, deverá, imediatamente, retirar-se da sala e do prédio, bem como, não poderá 
utilizar os banheiros.

1. 6.10.4. O candidato que desejar utilizar o banheiro, antes de sair do 
prédio, deverá solicitar o acompanhamento de um Fiscal antes de entregar o material 
correspondente a sua Prova (Objetiva).

6.11. As Folhas de Respostas dos candidatos serão personalizadas, impossibilitando a 
substituição.

6.12. Será automaticamente eliminado do Concurso Público o candidato que:
6.12.1. Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais ou horários pré-

determinados;
6.12.2. Não apresentar o documento de identidade exigido no item 6.3, alínea “b”, deste 

Capítulo;
6.12.3. Não comparecer à Prova, seja qual for o motivo alegado;
6.12.4. Ausentar-se da sala de Prova sem o acompanhamento do Fiscal, ou antes do 

tempo mínimo de permanência estabelecido no subitem 6.10.1, deste Capítulo, seja qual for 
o motivo alegado;

6.12.5. For surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, 
por escrito ou por qualquer outro meio de comunicação, sobre a Prova que estiver sendo 
realizada, ou utilizando-se de livros, notas, impressos não permitidos, calculadora ou similar;

6.12.6. For surpreendido portando agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pendrive, 
pager, palmtop, receptor, telefone celular, walkman, MP3 Player, tablet, Ipod, qualquer tipo 
de relógio e/ou outros equipamentos similares, bem como protetor auricular e/ou fones de 
ouvido;

6.12.7. Tiver o funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a 
realização das Provas;

6.12.8. Lançar mão de meios ilícitos para executar as Provas;
6.12.9. Não devolver as Folhas de Respostas cedidas para a realização das Provas;
6.12.10. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou agir com descortesia em 

relação a qualquer dos Examinadores, Executores e seus Auxiliares, ou Autoridades presentes;
6.12.11. Fizer anotação de informações relativas às suas respostas fora dos meios 

permitidos;
6.12.12. Ausentar-se da sala de Provas, a qualquer tempo, portando as Folhas de 

Respostas;

6.12.13. Não cumprir as instruções contidas no Caderno de Questões e nas Folhas de 
Respostas;

6.12.14. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria 
ou de terceiros, em qualquer etapa do Concurso Público;

2. 6.12.15. Recusar-se a se submeter ao sistema de detecção de metal;
3. 6.12.16. For surpreendido portando qualquer equipamento eletrônico ao utilizar os 

sanitários; e
4. 6.12.17. Fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e divulgar imagens e 

informações, acerca do local da Prova e de seus participantes.
6.13. Constatado, após a Prova, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 

qualquer outro meio, ter o candidato utilizado procedimentos ilícitos, sua Prova será anulada 
e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público, sem prejuízo das medidas penais 
cabíveis.

6.14. Não haverá, por qualquer motivo alegado, prorrogação do tempo previsto para a 
aplicação da Prova em razão de afastamento do candidato da sala de Prova.

6.15. A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da Prova será de sua exclusiva 
responsabilidade.

6.16. Ocorrendo alguma situação de emergência, o candidato será encaminhado 
para atendimento médico local ou ao médico de sua confiança. A Equipe de Coordenação 
responsável pela aplicação da Prova dará todo o apoio que for necessário.

6.17. Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico 
ou hospitalar, este não poderá retornar ao local de sua prova, sendo eliminado do Concurso 
Público.

6.18. O local de realização das Provas será de acesso exclusivo dos candidatos 
convocados, da Equipe de Coordenação, Fiscais e Apoios, não sendo permitido permanecer no 
local qualquer acompanhante de candidatos (idosos, menores de idade que não necessitem de 
amamentação, etc.), bem como aqueles que já realizaram a referida Prova.

6.19. A candidata lactante que necessitar amamentar no dia da realização das provas, 
deverá encaminhar sua solicitação de atendimento especial, em até 05 (cinco) dias antes da 
realização da prova, por meio do Serviço de Atendimento ao Candidato (SAC) do INSTITUTO 
MAIS, enviando mensagens para sac@institutomais.org.br, identificando seu nome, Cargo, 
CPF e o nome do Concurso Público para o qual está concorrendo: “CONCURSO PÚBLICO – 
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA/SP – Edital nº 01/2022 – Ref.: “AMAMENTAÇÃO”.

6.19.1 No dia da realização da prova, deverá levar um acompanhante, sendo esta indicação 
de sua inteira responsabilidade, cuja pessoa deverá possuir maioridade legal e permanecer em 
sala reservada para essa finalidade, sendo responsável pela guarda da criança.

6.19.2. Durante o período em que a candidata estiver amamentando, ela deverá 
permanecer no local designado pela Coordenação para este fim e, ainda, na presença de uma 
Fiscal, respeitando todas as demais normas estabelecidas neste Edital.

6.19.3. O acompanhante que ficará responsável pela criança também deverá permanecer 
no local designado pela Coordenação e submeter-se-á a todas as normas constantes deste 
Edital, inclusive no tocante ao uso de equipamentos eletrônicos e celular, bem como deverá 
apresentar um dos documentos previstos na alínea “b”, do item 6.3 para acessar o local 
designado e permanecer nele.

6.19.4. O INSTITUTO MAIS não disponibilizará acompanhante para guarda de criança. 
Assim, a candidata, nesta condição, que não levar acompanhante, não realizará as Provas.

6.19.5. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.
6.20. No dia da realização da prova, não serão fornecidas, por qualquer membro da 

Equipe de Coordenação da Prova e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao 
conteúdo das Provas e/ou critérios de avaliação/classificação.

6.21. Quanto aos Cadernos de Questões, após a distribuição destes e antes do início 
da prova, sob hipótese ainda que remota, de ocorrência de falhas na impressão, haverá 
substituição dos Cadernos com manchas, borrões e/ou qualquer imperfeição que impeça a 
nítida visualização da prova.

6.21.1. Na hipótese, ainda que remota, de falta de Cadernos para substituição, será feita a 
leitura dos itens onde ocorreram as falhas, utilizando-se um Caderno completo.

6.22. A verificação de eventuais falhas no Caderno de Questões, mencionadas no item 
6.21 e seu subitem, deste Capítulo, deverá ser realizada pelo candidato, antes do início da 
prova e após determinação do Fiscal, não sendo aceitas reclamações posteriores.

6.23. O Gabarito das Provas Objetivas, considerado como correto, será divulgado no 
endereço eletrônico do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br), na data prevista de 23 
de maio de 2022 – após às 14h00.

6.24. Os 02 (dois) últimos candidatos em sala deverão permanecer na mesma até que o 
último deles termine a prova.

5. 6.25. O candidato que insistir em sair antes dos prazos estabelecidos neste Capítulo, 
descumprindo as informações estabelecidas, deverá assinar termo de ocorrência, declarando 
sua desistência do Concurso Público, o que será lavrado pela Equipe de Coordenação passando 
à condição de candidato eliminado.

6. 6.26. O candidato que necessitar de Comprovante de Comparecimento, deverá 
solicitar ao Fiscal da Sala, onde estiver realizando a prova, e, ao seu término, deverá retirar 
junto à Equipe de Coordenação. Não serão emitidos Comprovantes de Comparecimento após 
a data de realização da prova.

7. 
8. 

VII – DO JULGAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS

7.1. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.
7.2. Na avaliação da prova, será utilizado o Escore Bruto.
7.3. O Escore Bruto corresponde ao número de acertos que o candidato obtém na prova.
7.3.1. Para se chegar ao total de pontos, o candidato deverá dividir 100 (cem) pelo 

número de questões da prova e multiplicar pelo número de questões acertadas. O cálculo final 
será igual ao total de pontos do candidato.

7.4. Será considerado habilitado o candidato que obtiver pontuação mínima de 50 
(cinquenta) pontos na Prova Objetiva.

7.5. Em hipótese alguma, haverá revisão de provas.

VIII – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS
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8.1. A Nota Final de cada candidato será IGUAL ao total de pontos obtidos nas Provas 
Objetivas para todos os Cargos.

8.2. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente, da Nota Final, em lista de 
classificação, por Cargo.

8.3. Serão elaboradas 02 (duas) listas de classificação:
a) uma geral, com a relação de todos os candidatos, inclusive os candidatos que se 

declararam Pessoa com Deficiência; e
b) uma especial, com a relação apenas dos candidatos que se declararam Pessoa com 

Deficiência.
8.4. O Resultado Final do Concurso Público, será publicado nos sites do INSTITUTO 

MAIS (www.institutomais.org.br) e da CÂMARA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA/SP (www.
camaracarapicuiba.sp.gov.br).

8.5. No caso de igualdade na classificação final, dar-se-á preferência sucessivamente ao 
candidato que:

8.5.1. Tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição deste 
Concurso Público, conforme Artigo 27, parágrafo único, da Lei Federal n.º 10.741, de 1º de 
outubro de 2003 (Estatuto do Idoso).

8.5.2. Obtiver maior número de pontos na prova de Conhecimentos Específicos;
8.5.3. Obtiver maior número de pontos na prova de Língua Portuguesa;
8.5.4. Obtiver maior número de pontos na prova de Matemática, quando houver;
8.5.5. Obtiver maior número de pontos na prova de Raciocínio Lógico, quando houver;
8.5.6. Obtiver maior número de pontos na prova de Conhecimentos Básicos de 

Legislação Municipal, quando houver; e
8.5.7. Obtiver maior número de pontos na prova de Noções de Informática, quando 

houver;
8.5.8. Tiver maior idade, para os candidatos não alcançados pelo Estatuto do Idoso; e
8.5.9. Tiver exercido efetivamente a Função de Jurado no período entre a data de 

publicação da Lei Federal n.º 11.689/08 até a data de publicação deste Edital.

IX – DOS RECURSOS

9.1. Serão admitidos recursos a serem interpostos no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis 
contados a partir da data:

a) da divulgação das Inscrições Deferidas, Indeferidas (candidatos que se declararam 
pessoas com deficiência, solicitaram atendimento especial ou exerceram a Função Jurado) e 
Homologadas (candidatos efetivamente inscritos);

b) da aplicação das Provas Objetivas;
c) da divulgação dos Gabaritos Provisórios das Provas Objetivas; e
d) da divulgação dos Resultados Provisórios das Provas Objetivas.
9.2. Para recorrer, o candidato deverá utilizar o endereço eletrônico do INSTITUTO MAIS 

(www.institutomais.org.br) e seguir as instruções ali contidas.
9.3. Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados 

não serão apreciados.
9.4. O recurso deverá ser individual, devidamente fundamentado e conter o nome 

do Concurso Público, nome do candidato, número de inscrição, endereço eletrônico e o seu 
questionamento.

9.5. Admitir-se-á um único recurso por candidato abrangendo todas as questões/
situações que o candidato desejar impugnar, para cada evento referido no item 9.1.

9.6. A interposição dos recursos não obsta o regular andamento do Cronograma do 
Concurso Público.

9.7. Não serão aceitos recursos interpostos por correspondência (SEDEX, AR, telegrama 
etc.), fac-símile, Telex, via Serviço de Atendimento ao Candidato (SAC) ou outro meio que 
não seja o estabelecido no item 9.2.

9.8. O ponto relativo a uma questão eventualmente anulada será atribuído a todos os 
candidatos presentes às provas, exceto no caso em que o candidato já tenha obtido o ponto 
por ocasião da divulgação do gabarito após realização da Prova Objetiva e antes do prazo 
recursal.

9.8.1. A quantidade de questões estabelecidas no Capítulo V, bem como os critérios 
estabelecidos no Capítulo VII, não sofrerão alteração em razão de questão eventualmente 
anulada.

9.8.2. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, 
eventualmente, alterar a classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação 
superior ou inferior ou, ainda, poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver 
nota mínima exigida para aprovação.

9.8.3. Depois de julgados todos os recursos apresentados, será publicado o Resultado 
Final do Concurso Público, com as alterações ocorridas em face do disposto no subitem 9.8.2, 
acima, não cabendo recursos adicionais.

9.9. Não serão apreciados os recursos que forem apresentados:
9.9.1. Em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo.
9.9.2. Fora do prazo estabelecido.
9.9.3. Sem fundamentação lógica e consistente.
9.9.4. Com argumentação idêntica a outros recursos.
9.10. Em hipótese alguma, serão aceitos revisão de recurso, recurso do recurso ou recurso 

de Gabarito Final Definitivo.
9.11. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer, coletivamente, aos pedidos 

deferidos e indeferidos, por meio dos sites INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e da 
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA/SP (www.camaracarapicuiba.sp.gov.br).

9.12. A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em 
suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.

9.13. O INSTITUTO MAIS e a CÂMARA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA/SP não se 
responsabilizam por recursos não recebidos por motivos de ordem técnica dos computadores, 
falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia elétrica, 
bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.

X – DA INVESTIDURA NO CARGO

10.1. A nomeação dos candidatos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação 
dos candidatos aprovados, observada a necessidade da CÂMARA MUNICIPAL DE 
CARAPICUÍBA/SP e o limite fixado pela Constituição Federal, com despesa de pessoal.

10.1.1. A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente 
à ordem de classificação, não gerando, o fato da aprovação, direito à nomeação, exceto para 
aqueles classificados dentro do número de vagas oferecidas. Apesar do número de vagas 
disponibilizadas no presente Edital, os aprovados e classificados além desse número poderão 
ser convocados para aquelas que vagarem e as que eventualmente forem criadas dentro do 
prazo da validade do presente Concurso Público.

10.2. Por ocasião da convocação que antecede a nomeação, os candidatos classificados 
deverão apresentar documentos originais, acompanhados de uma cópia que comprovem os 
requisitos para a contratação, que deram condições de inscrição e os requisitos, estabelecidos 
no presente Edital;

10.2.1. A convocação de que trata o item anterior será realizada por meio de publicação 
no site da CÂMARA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA/SP (www.camaracarapicuiba.sp.gov.
br), bem como no Diário Oficial do Município, na data e horários estabelecidos no mesmo;

10.3. Para ser nomeado, o candidato deverá atender, além dos requisitos que deram 
condições de inscrição e outras condições estabelecidas neste Edital, às condições para 
contratação;

10.4. Os candidatos convocados em conformidade com o item 10.2 e subitem 10.2.1 
deverão obedecer aos prazos e horários estabelecidos na convocação, devendo apresentar os 
documentos discriminados a seguir: 

a) Declaração de vínculos empregatícios anteriores;
b) Inscrição no PIS/PASEP atualizado;
c) 01 (uma) foto 3x4 recente;
d) Comprovante de residência atualizado;
e) Atestado de antecedentes criminais;
f) RG e CPF;
g) Título de Eleitor e último comprovante de votação;
h) Carteira de Reservista (se do sexo masculino) ou Certificado de Dispensa da 

Incorporação;
i) Certidão de Casamento e RG do cônjuge ou companheiro(a);
j) Certidão de Nascimento de filhos menores de 18 (dezoito) anos;
k) Declaração de bens ou última Declaração de Imposto de Renda;
l) Declaração de dependentes para efeitos de Imposto de Renda;
m) Diploma ou Histórico Escolar autenticado;
n) Registro no Conselho de Classe (quando o cargo exigir);
o) Declaração de acúmulo de cargos e proventos;
p) Declaração de vínculo e/ou exoneração de outros órgãos públicos;
q) Declaração de não estar respondendo a processo relativo ao exercício da profissão; e
r) Declaração de antecedentes de saúde para o ingresso no serviço público.
10.4.1. Caso haja necessidade, a CÂMARA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA/SP poderá 

solicitar outros documentos complementares;
10.5. Obedecida a ordem de classificação, os candidatos convocados serão submetidos a 

exame médico, que avaliará sua capacidade física e mental, para o desempenho das tarefas 
pertinentes ao cargo a que concorrem, a ser realizado pelo Serviço Médico credenciado do 
Município, o qual avaliará e emitirá Laudo Médico Admissional;

10.5.1. Se necessário o Médico do Trabalho a serviço da CÂMARA MUNICIPAL DE 
CARAPICUÍBA/SP poderá solicitar todo e qualquer exame médico que entender ser necessário 
para a conclusão adequada do diagnóstico laboral do candidato;

10.6. Não serão aceitos, no ato da nomeação, protocolos ou cópias dos documentos 
exigidos, sendo somente aceitos se estiverem acompanhados do original ou se forem 
autenticados;

10.7. No caso de desistência do candidato aprovado, quando convocado para uma vaga, o 
fato será formalizado pelo candidato, por meio de assinatura de Termo de Desistência;

10.7.1. Se o candidato convocado nos termos do item 10.2.1, deste Edital, não comparecer 
no prazo previsto na convocação publicada pela CÂMARA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA/
SP, será considerado desistente e automaticamente excluído e desclassificado em caráter 
irrevogável e irretratável do Concurso Público;

10.7.2. O não cumprimento dos itens 10.4 e 10.4.1, ocasionará a exclusão do candidato 
do Concurso Público;

10.8. Os candidatos aprovados e convocados no Concurso serão contratados pelo Regime 
Jurídico Único Estatutário do Município De Carapicuíba/SP, nos termos da legislação 
vigente.

XI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Todas as convocações, os avisos e os resultados referentes às etapas do 
presente Concurso Público serão publicados na Internet nos sites do INSTITUTO MAIS 
(www.institutomais.org.br) e da CÂMARA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA/SP (www.
camaracarapicuiba.sp.gov.br), exceto os Editais de Convocação para nomeação que 
serão divulgados no Diário Oficial do Município e no site da CÂMARA MUNICIPAL DE 
CARAPICUÍBA/SP, podendo, facultativamente, utilizarem de outros meios de comunicação 
para a sua divulgação;

11.1.1. O acompanhamento das publicações, Editais, avisos e comunicados 
referentes ao item anterior são de responsabilidade exclusiva do candidato;

11.2. Serão publicados no Diário Oficial do Município, apenas os resultados dos 
candidatos que lograrem classificação no Concurso Público;

11.3. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação 
no Concurso Público, valendo, para esse fim, a homologação publicada no Diário Oficial do 
Município;

11.4. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial na ocasião da nomeação, acarretarão 
a nulidade da inscrição e desqualificação do candidato, com todas as suas decorrências, sem 
prejuízo de medidas de ordem administrativa, civil e criminal cabíveis;

11.5. Caberá ao Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA/SP a 
Homologação dos Resultados Finais do Concurso Público;

11.6. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos 
enquanto não consumada a providência ou evento que lhe disser respeito até a data da 
convocação dos candidatos para a prova correspondente, circunstância que será mencionada 
em Edital ou aviso a ser publicado;
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11.7. O candidato se obriga a manter atualizado o endereço perante ao INSTITUTO 
MAIS, situado à Rua dos Morás, 83, CEP 05434-020, São Paulo/SP, até a data de publicação 
da homologação dos resultados e após este prazo, junto à CÂMARA MUNICIPAL DE 
CARAPICUÍBA/SP;

11.8. Após a homologação dos resultados finais do certame, o candidato deverá 
acompanhar as publicações dos Editais de Convocação realizados pela CÂMARA 
MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA/SP no site www.camaracarapicuiba.sp.gov.br e no Diário 
Oficial do Município;

11.9. As despesas relativas à participação do candidato no Concurso Público e à 
apresentação para contratação e exercício correrão às expensas do próprio candidato; 

11.10. A CÂMARA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA/SP e o INSTITUTO MAIS não se 
responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este 
Concurso Público;

11.11. Após a publicação deste Edital, em havendo alteração na legislação, bem como 
as alterações em dispositivos constitucionais, legais e normativos, estas não serão objeto de 
avaliação nas provas deste Concurso;

11.12. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão do Concurso 
Público da CÂMARA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA/SP e pelo INSTITUTO MAIS, no que 
tange à realização deste Concurso Público;

11.13. O prazo de validade do presente Concurso Público será de 02 (dois) anos, 
contados da data da publicação do Edital de Homologação dos Resultados Finais, 
podendo ser prorrogado por mais 02 (dois) anos, a critério da CÂMARA MUNICIPAL DE 
CARAPICUÍBA/SP. 

CARAPICUÍBA/SP, 08 de abril de 2022.
1. 

________________________________________
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA/SP

ANEXO I

ATRIBUIÇÕES BÁSICAS DOS CARGOS

CARGO ATRIBUIÇÃO BÁSICA DO CARGO

ENSINO MÉDIO COMPLETO

201 – AGENTE 
ADMINISTRATIVO

Executa sob supervisão do superior, tarefas de suporte administrativo. Classificar, arquivar 
e desarquivar documentos e outros expedientes. Executar atividades de digitação em geral. 
Realizar atividades relacionadas ao atendimento de chamadas telefônicas e execução de 
ligações locais, interurbanas e internacionais. Realizar o atendimento do público. Receber e 
expedir correspondências e demais expedientes relativos à unidade administrativa em que 
atua. Redigir documentos e correspondências. Requisitar e receber material de escritório. 
Utilizar aplicativos de edição de textos e planilhas eletrônicas. Zelar pelo material utilizado. 
Executar quaisquer outras atividades típicas do cargo e/ou do órgão de lotação.

202 – SEGURANÇA 
PATRIMONIAL

Exerce a vigilância da Câmara Municipal e seus bens materiais. Inspeciona a dependências 
visando a proteção, a manutenção da ordem. Cuida da abertura e fechamento dos prédios 
da Câmara. Executa pequenos reparos como troca de lâmpadas, torneiras, etc. Efetua 
ronda diurna e noturna nas dependências dos prédios e áreas adjacentes. Controla a 
movimentação de pessoal externo. Executa quaisquer outras atividades típicas do cargo e/
ou do órgão de lotação.

SUPERIOR COMPLETO

301 – TÉCNICO DE 
TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO

Implantar sistemas informatizados, dimensionando requisitos e funcionalidades do sistema. 
Instalar e customizar softwares. Suporte a bancos de dados e rotinas de segurança. 
Administrar ambientes informatizados. Prestar treinamento e suporte técnico aos usuários. 
Elaborar documentação técnica. Estabelecer padrões. Coordenar projetos e oferecer 
soluções para ambientes informatizados. Pesquisar tecnologias em informática. Executa 
quaisquer outras atividades típicas do cargo e/ou do órgão de lotação. 

ANEXO II
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

ENSINO MÉDIO COMPLETO
201 – AGENTE ADMINISTRATIVO E 202 – SEGURANÇA PATRIMONIAL

Língua Portuguesa:
Interpretação de Texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentido próprio 

e figurado das palavras. Ortografia Oficial. Pontuação. Acentuação. Emprego das classes de 
palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção 
(classificação e sentido que imprime às relações entre as orações). Concordância verbal e 
nominal. Crase. Colocação pronominal.

Matemática:
Resolução de situações-problema. Números Inteiros: Operações, Propriedades, 

Múltiplos e Divisores; Números Racionais: Operações e Propriedades. Números e Grandezas 
Diretamente e Inversamente Proporcionais: Razões e Proporções, Divisão Proporcional, 
Regra de Três Simples e Composta. Porcentagem. Juros Simples. Sistema de Medidas 
Legais. Conceitos básicos de geometria: cálculo de área e cálculo de volume.

Noções de Informática: 
MS-Windows 10* ou superior*: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de 

trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas 
e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2016* ou superior*. MS-
Word 2016* ou superior*: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, 
cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, 
impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção 

de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2016* ou superior*: estrutura 
básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração 
de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, 
campos predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados 
externos, classificação de dados. MS-PowerPoint 2016* ou superior*: estrutura básica das 
apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e rodapés, noções de 
edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, botões de 
ação, animação e transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo 
e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: Navegação na Internet, conceitos de 
URL, links, sites, busca e impressão de páginas. Noções Básicas sobre o Linux. 

(*) – Em sua instalação padrão, no idioma Português-Brasil.

Conhecimentos Básicos de Legislação Municipal:
Lei Orgânica do Município de Carapicuíba (atualizada e/ou alterada) e Regime Jurídico 

único Estatutário dos Servidores Públicos da Administração Direta, Das Autarquias e das 
Fundações Públicas do Município de Carapicuíba (Lei n.º 1.619/1993 – atualizada e/ou 
alterada). 

Conhecimentos Específicos para o Cargo de Agente Administrativo: 
Noções básicas de Portaria, Decreto, Edital, Ofício e Memorando; Elaborar e digitar Ofícios, 

Memorandos, atas, circulares e documentos afins. Serviço postal brasileiro: características, tipos 
de serviços e limitações. Inventário físico: benefícios, periodicidade, etapas e recomendações. 
Controle de expedição, recebimento e arquivamento de documentos em geral. Noções sobre 
arquivo: conceitos básicos e técnicas de arquivamento. Noções Básicas da Leis n.º 8.666/1933 
(Lei de Licitações), Lei n.º 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações) e Lei Complementar n.º 
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Conhecimentos Específicos para o Cargo de Segurança Patrimonial: 
Noções de segurança do trabalho; Conhecimentos básicos da função; Atendimento ao 

público; Atendimento Telefônico; Sigilo Profissional; Fiscalização e Guarda dos Próprios 
Municipais; Telefones públicos de emergência: Pronto-socorro, Polícia Militar, Polícia Civil, 
Corpo de Bombeiros, Energia Elétrica, Abastecimento de Água, Postos de Saúde, Hospitais; 
Conhecimentos de uso de extintor de incêndio; Noções básicas sobre disjuntores elétricos; 
Noções de primeiros-socorros.

 

SUPERIOR COMPLETO
301 – TÉCNICO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Língua Portuguesa: 
Interpretação de Texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentido próprio 

e figurado das palavras. Ortografia Oficial. Pontuação. Acentuação. Emprego das classes de 
palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção 
(classificação e sentido que imprime às relações entre as orações). Concordância verbal e 
nominal. Crase. Colocação pronominal.

Raciocínio Lógico: 
Raciocínio lógico. Raciocínio sequencial. Orientações espacial e temporal. Formação de 

conceitos. Discriminação de elementos. Compreensão do processo lógico que, a partir de um 
conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas.

Conhecimentos Básicos de Legislação Municipal:
 Lei Orgânica do Município de Carapicuíba (atualizada e/ou alterada) e Regime Jurídico 

único Estatutário dos Servidores Públicos da Administração Direta, Das Autarquias e das 
Fundações Públicas do Município de Carapicuíba (Lei n.º 1.619/1993 – atualizada e/ou 
alterada). 

Conhecimentos Específicos para o Cargo de Técnico de Tecnologia da Informação:
Sistemas operacionais: características dos sistemas operacionais modernos, configuração 

e administração de sistemas Linux e Windows Server; Redes de computadores: topologias, 
meios físicos, modelo ISO/OSI, redes locais e de longa distância, protocolos da família TCP/
IP; Serviços Internet e seus protocolos incluindo respectivas implementações nas plataformas 
Linux e Windows; Segurança de sistemas: políticas de segurança, certificação digital, 
criptografia, firewall, IDS, IPS, malwares, auditoria de sistemas; Administração e gerência de 
redes de computadores e seus equipamentos: configuração, falhas, desempenho, segurança, 
plataformas de gerência baseadas em software livre. Gerência e administração de projetos 
(PMI/PMBook). Lógica de programação: algoritmos, fluxogramas, depuração; Conceitos de 
Programação Orientada a Objetos; Classes, Atributos e Métodos; Herança e Polimorfismo; 
Fundamentos do Desenvolvimento de Software para a Web; Tecnologias do lado cliente (HTML, 
XHTML, XML, JavaScript, CSS); Tecnologias do lado servidor (ASP, JSP, JSF, PHP); Novas 
Tecnologias de Desenvolvimento para a Web (Web Services, AJAX, Cloud Computing, .NET, 
C#); Bancos de Dados Relacionais; Modelagem Conceitual e Projeto de Banco de Dados; 
Estruturas de Arquivos e Indexação; Processamento e Otimização de Consultas; Transações e 
Controle de Concorrência; Recuperação após Falhas; Segurança de Banco de Dados.

ANEXO III
REQUERIMENTO DE INCLUSÃO E USO DO “NOME SOCIAL”

CÂMARA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA/SP
9. CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 

01/2022
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ANEXO IV 
CRONOGRAMA PREVISTO

Atenção! Todas as datas abaixo são prováveis, sujeitas a alterações, sendo de 
inteira responsabilidade do candidato acompanhar os eventos, nos meios informados 

no presente Edital.

 

 

REQUERIMENTO DE INCLUSÃO E USO DO “NOME SOCIAL” 
 

 
 
 
Nos termos do Decreto Federal nº 8.727, de 28 de abril 2016 (atendimento de nome social a travestis ou transexuais), 
eu, _____________________________________________________________________________________________,                                                                                      
                                                                                    (Nome Civil do interessado) 

portador de Cédula de Identidade nº ____________________________ e CPF nº 
_______________________________, inscrito no Concurso Público da CÂMARA MUNICIPAL CARAPICUÍBA/SP – 
Edital nº 01/2022, para o Cargo de ___________________________________________________, solicito a inclusão 
e uso do meu Nome Social (_______________________________________________________________________), 
nos registros relativos aos  
                                                                                (indicação do Nome Social) 

 serviços prestados por esse órgão/entidade. 
 
 
 

Cidade:__________________, _____ de ______________________ de 2022. 
 
 
 
 

__________________________________________ 
Assinatura do(a) Candidato(a) 

 

REALIZAÇÃO:

DATAS EVENTOS

11/04 a 06/05/2022 Período de Inscrição pela Internet no site do IMAIS (www.institutomais.org.br).

06/05/2022 Vencimento do boleto para pagamento da taxa de inscrição.

12/05/2022

Publicação no Diário Oficial do Município e nos sites do IMAIS e da CÂMARA MUNICIPAL DE CARA-
PICUÍBA/SP:

Edital de Convocação para as Provas Objetiva; e

Comunicados de Deferimentos e Indeferimentos (candidatos que se declararam Pessoa com Deficiên-
cia – PCD, exerceram a Função de Jurado e/ou solicitaram atendimento especializado para realização da 
Prova) e Homologadas (candidatos efetivamente inscritos no Concurso Público).

16 e 17/05/2022 Prazo recursal contra o indeferimento das inscrições no site do IMAIS.

20/05/2022 Publicação do Comunicado de Deferimentos e Indeferimentos das Inscrições e Inscrições Homolo-
gadas Pós-Recursos, nos sites do IMAIS e da CÂMARA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA/SP.

22/05/2022
(período da tarde)

Aplicação das Provas Objetivas para todos os Cargos.

23 e 24/05/2022 Prazo recursal contra a aplicação das Provas Objetivas no site do IMAIS.

23/05/2022
(Após às 14h00)

Divulgação dos Gabaritos das Provas Objetivas, nos sites do IMAIS e da CÂMARA MUNICIPAL DE 
CARAPICUÍBA/SP.

24 e 25/05/2022 Prazo recursal referente a publicação dos Gabaritos das Provas Objetivas.

07/06/2022

Publicação:

Listas de Resultado Provisório das Provas Objetivas (todos os Cargos), nos sites do IMAIS e da CÂMA-
RA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA/SP; e

Análise dos recursos interpostos por ocasião da divulgação dos Gabaritos e da Aplicação das Provas 
Objetivas, na Área Restrita dos candidatos no site do IMAIS, divulgação do Resultado nos sites do IMAIS 
e da CÂMARA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA/SP.

08 e 09/06/2022 Prazo recursal referente ao Resultado Provisório das Provas Objetivas (todos os Cargos), no site do 
IMAIS.

15/06/2022

Divulgação do:

Resultado dos recursos interpostos contra o Resultado Provisório na Área Restrita dos candidatos e no 
site do IMAIS e publicação/divulgação nos sites da CÂMARA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA/SP e do 
IMAIS; e

Resultado Final das Provas Objetivas (todos os Cargos), nos sites do IMAIS e da CÂMARA MUNICI-
PAL DE CARAPICUÍBA/SP.

15/06/2022 Homologação do Resultado Final do Concurso Público para todos os Cargos.

Veículos Oficiais de Divulgação: Diário Oficial do Município, bem como nos sites do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.
org.br) e da CÂMARA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA/SP (www.camaracarapicuiba.org.br).
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